
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DIVERSAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL N2 038/2018
PROCESSO LC n.5 057

HOMOLOGADA 03/05/2018

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a
serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao

Projeto Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de

Referencia anexo ao Edital.

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA

LOTE: 01

VALOR GLOBAL R$: 23.845,00

LOTE: 02 - FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

LOTE: 03

VALOR GLOBAL R$: 22.500,00

EMPRESA VENCEDORA: MAQUEA & MAQUEA LTDA- EPP

LOTE: 04

VALOR GLOBAL R$: 9.900,00

LOTE: 05 - FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA

LOTE: 06

VALOR GLOBAL R$: 3.750,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
CEP 85948-000

CNPJ 95.719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 038/2018.
Regime de Compra/Contratação: Menor PREÇO POR LOTE.

Processo LjcitótóriO

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato Bragado
- PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 14hl0mln do dia 02 de maio de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dow/nload no site do município:
wvtfw.patobragado.Dr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.
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Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a

serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo

que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃIO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.07.12 - 4506 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.005 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.07.12 -4846 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 934

DJONIJV^fíDEN
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS
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Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de
alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto

Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital,
vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer

Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR LOTE" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

LEÓMÁR ROHDE
o do Mu cipio
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 038/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h2Dmln do dia 02/05/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comerciai e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 038/2018, do tipo Menor PREÇO POR LOTE, nos
termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei8.666/93.

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e

Municipal n.^ 048/2015. que prioriza a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. ^

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 02/05/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão

pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de

alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao

Projeto Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.2 2;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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2. CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de

empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;

d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei ns 10.520/02 e art. 28
do Decreto 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99 da Lei n2
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou

documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. {O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de

poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,

Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.

0
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E

ENVELOPES J
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos

agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu

representante legal procedera devida identificação.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar ns
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.

6.4AS empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PÚBLICA
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 02 de maio de 2018, às

14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s XXXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX

ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.^ 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.1A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e Inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

Identificação do número do Pregão;

Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no

máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, valor global do lote bem como Valor global da

proposta apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.

9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no
mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;

9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra MENOR
PREÇO POR LOTE.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar

julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante aue

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

9.2.2

9.2.3

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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10.1.ISe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor PREÇO POR LOTE ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA [31: Limmk ük PLÜULNÜ PflKTI! m\kK Mfl MUNICIPIfl RI
PATO BRAGADO/PR |
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a{s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.
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13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastra! do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3 Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da

Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos

Municipais), do domicílio ou sede da proponente.
13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas íwwv\/.tst.ius.br/certidao)

13.1 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

13.2 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de

débitos:

13.2.1Não vencidos;

13.2.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

13.2.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.2.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.3 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.3.1Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.3.2Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEI.
13.4 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.4.1Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7?, da Constituição Federal,

conforme modelo anexo;

13.4.2Dec!aração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.4.3Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.4.4Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.4.5Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licitante.

13.5 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.6 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para

saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.7 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.1A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de Início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30mln às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos Interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; /
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14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procederá adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL POR LOTE
seja igual ou inferior a:
LOTE 01 R$ 30.169,90 (trinta mil cento e sessenta e nove reais e noventa centavos);
LOTE 02 R$ 26.690,40 {vinte e seis mil seiscentos e noventa reais e quarenta centavos);
LOTE 03 R$ 34.398,00 {trinta e quatro mil trezentos e noventa e oito reais);
LOTE 04 R$ 22.040,00 {vinte e dois mil e quarenta reais);
LOTE 05 R$ 20.367,00 (vinte mil trezentos e sessenta e sete reais);
LOTE 06 R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais);

116 DOS PRAZOS, CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO -

16.1 As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação.

16.2 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria solicitante;

16.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

16.4 Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
16.5 Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Assistência Social.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número

do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem

Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos

poderão ficar retidos até posterior solução.

17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃIO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.07.12 - 4506 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.005 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.07.12 - 4846 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 934

18.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo

deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.4.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.
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20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.9 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuítos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento convocatório, bem como,

deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em Igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado. Inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
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21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Fornecer as mercadorias, conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1® do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será

declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.

23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante

não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será

feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,

considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aí^vinte eoito dias do mês de março de 2018.

RROHDEN

o do Munitípio
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.s 038/2018 ]
DO OBJETO:

A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de
alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto
Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

Lote 1: Frutas, verduras e legumes. Total do lote: R$ 30.876.90

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com

ausência de parasitas e fungos.
5,15

515,00

02 100 Und Alface crespa, com ausência de sujidade,
parasitas e larvas, inteira, folhas frescas,

tenras, sem sinal de que o produto tenha
murchado Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser

bem desenvolvida.

4,05

405,00

03 10 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. 22,28 222,80

04 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira,
madura.

3,72

2.604,00

05 200 Kg Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca

íntegra, sem fungos.
3,49

698,00

06 200 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra,

sem fungos, tamanho médio.
3,35

670,00

07 80 Kg Beterraba, inteira, firme, casca íntegra, sem

fungos, tamanho médio.

3,42

273,60

08 100 Kg Brócolis, com ausência de sujidade,
parasitas, larvas, fungos, sem danificações

físicas. Adequado para o consumo,
coloração uniforme.

7,38

738,00

09 350 Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca

íntegra, sem fungos, tamanho médio.
3,77

1.319,50

10 100 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

3,32

332,00

11 100 Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca

íntegra, sem fungos.
4,38

438,00

12 100 Kg Couve-Flor, com ausência de sujidade,
parasitas, larvas, fungos, sem danificações

físicas. Adequado para o consumo,
coloração uniforme.

9,36

936,00

13 400 Kg Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa,

livre de fungos, tamanho médio.
3,31

1.324,00

14 400 Kg Maça Fuji, tamanho médio, inteira, firme,

madura, casca íntegra.
6,11

2.444,00

15 350 Kg Mamão formosa, inteiro, firme, maduro. 6,48 2.268,00
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casca íntegra.

16 300 Kg Melancia, firme, inteira, madura, casca

íntegra.

2,26

678,00

17 200 Kg Mexerica, inteira, firme, madura, casca lisa,

livre de fungos, tamanho médio.
6,61

1.322,00

18 200 Kg Morango de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação que

permita e suporte a manipulação, o

transporte e a conservação em condições

adequada para o consumo. Tamanho e

coloração uniforme, devendo ser bem

desenvolvida. Com ausência de sujidades,

parasitas e larvas.

22,13

4.426,00

19 200 Kg Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa,
livre de fungos, tamanho médio.

10,30

2.060,00

20 20 Kg Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem

sujidade, pele lisa, livre de fungos.
15,12

302,40

21 60 Kg Pinhão 10,96 657,60

22 200 Kg Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa,

livre de fungos, tamanho médio.

8,82

1.764,00

23 200 Kg Repolho verde, firme, inteiro. 3,37 674,00

24 400 Kg Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele

lisa, livre de fungos, tamanho médio.

5,58

2.232,00

25 100 Kg Vagem, sem danificações físicas, casca
íntegra com cor característica da espécie.
Com ausência de parasitas e fungos.

8,66

866,00

2: AUMENTOS DIVERSOS Toto /?5 26.690.40

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 08 Kg Açúcar baunilha, acondicionado em

embalagem de 500g,

12,55 100,40

02 500 Pacote

5 Kg

Açúcar cristal, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a

integridade do produto até o momento

do consumo.

14,66 7.330

03 50 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca,

isento de mofo, de odores estranhos,

embalagem de 500g.

23,87 1193,50

04 05 Kg Amido de milho, acondicionado em

embalagem de 500g.

8,16 40,80

05 15 Kg Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de

odores estranhos e de substâncias

nocivas, acondicionado em embalagem de

4,59 68,85

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

05 l<g, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade
do produto até o momento do consumo.

06 100 Kg Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de

mofo, de odores estranhos e de

substâncias nocivas, acondicionado em

embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não

violados, resistentes, que garantem a

integridade do produto até o momento
do consumo.

3,58 358,00

07 100 Kg Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de

odores estranhos e de substâncias

nocivas, acondicionado em embalagem de

05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade
do produto até o momento do consumo.

3,49 349,00

08 80 Pcts Bolacha integral, acondicionado em

embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

6,19 495,20

09 100 Pcts Bolacha Maria, acondicionada em

embalagem de 370g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

4,92 492,00

10 50 Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50%
de cacau, acondicionado em embalagem
de Olkg

34,66 1.733,00

11 150 Und Creme vegetal, sem sal, sem gordura
hidrogenada, obtido de matéria prima

vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D

e E e embalagem de 500g.

9,06 1.359,00

12 10 Kg Farinha de mandioca torrada,

acondicionada em embalagem resistente

e limpo, contendo de 500g a 01 kg de

peso líquido.

7,22 72,20

13 40 Kg Farinha de Milho Biju, acondicionado em

embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a

integridade do produto até o momento
do consumo.

7,60 304,00

14 40 Kg Farinha de milho, acondicionado em

embalagem de 01 kg, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento

4,56 182,40
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do consumo.

15 600 Kg Farinha de trigo especial Premium,

acondiclonada em embalagem de 05 kg,
impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a integridade do

produto até o momento do consumo.

3,18 1.908,00

16 20 Kg Feijão carioca, tipo 1, grão na cor

característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg,
em saco plásticos transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que
garante a integridade do produto até o

momento do consumo e de fácil

cozimento.

5,24 104,80

17 20 Kg Feijão preto, tipo 1, grão na cor

característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg,
em saco plásticos transparente e atóxico,

não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento
do consumo e de fácil cozimento.

5,66 113,20

18 15 Kg Fermento biológico seco p/ pão, em
embalagem de 500g.

39,17 587,55

19 40 Und Fermento químico Royal, embalagem de

250g.

8,89 355,60

20 60 Kg Legumes em conserva (milho e ervilha),
acondicionado em embalagem tetra pak,
com peso drenado de 200g.

18,33 1.099,80

21 25 Kg Lentilha, tipo 1, grão na cor característica,

limpo e seco, acondicionado em

embalagem de 01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a

integridade do produto até o momento
do consumo e de fácil cozimento.

19,79 494,75

22 50 Kg Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento

de mofo, de odores estranhos e de

substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 500g, em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a

integridade do produto até o momento

do consumo.

7,53 376,50

23 25 Und Melado, embalagem de 800g. 13,42 335,50

24 400 Und Óleo vegetal, refinado, obtido de matéria
prima vegetal, isenta de substâncias

transgênicas à sua composição. Aspecto

4,59 1.836,00
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límpido e isento de impurezas, cor e odor
característicos, embalagem PET de 900

ml.

25 01 Kg Orégano, desidratado, isenta de
impurezas e umidade, acondicionadas em

saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e

limpo, contendo de 10 a 100 gramas de
peso líquido.

67,00 67,00

26 500 Dz Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca,

embalagem de 01 dúzia, íntegro, sem
manchas ou sujidades, tamanho uniforme

;

6,62 3.310,00

27 35 Kg Pipoca, tipo 1, grão na cor característica,
limpo e seco acondicionada em

embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, não violado,

resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo.

5,37 187,95

28 100 Kg Polvilho azedo, acondicionado em

embalagem de 25 kg, impermeável,
limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o

momento do consumo.

9,36 936,00

29 100 Kg Polvilho doce, acondicionado em

embalagem de 25 kg, impermeável,

limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o

momento do consumo.

7,03 703,00

30 50 Kg Sal iodado, embalagem de 01 kg, em

sacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistente, que

garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

2,06 103,00

31 20 Und Vinagre de maçã, acondicionado em

frasco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e

limpo, contendo 750 ml.

4,67 93,40

Lote 3 : Carnes e Frios Total R$: 34.398.00

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 400 Kg Carne de Bovino molda, sem gordura,
sem escurecimento, manchas

esverdeadas e / ou outras cores

estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica,
atóxica, de 2kg, com carimbo do órgão

24,49 9.796,00
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fiscalizador (SIFou SIM).

02 200 Kg Carne de Bovino, magra, sem osso,

eliminação do excesso de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto,

firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plática,
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIFou SIM).

22,36 4.472,00

03 400 Kg Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto,

firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica,
atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIFou SIM).

7,35 2.940,00

04 400 Kg Carne de frango (peito de frango), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto,

firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica,

atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIFou SIM).

10,62 4.248,00

05 200 Kg Carne de Peixe (Filé), sem
espinhos/couro/pele, congelado, com
cor, cheiro e sabor próprio, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e /

ou outras cores estranhas ao produto,
firme, não amolecida, nem pegajosa, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM), acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, pesando

aproximadamente 150g por unidade.

28,52 5.704,00

06 150 Kg Carne Suína magra (lombo ou pernil),
sem osso, sem pele, eliminação do

excesso de gordura, sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, em cubos
pequenos, acondicionados em

embalagem plástica, atóxica de 02kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou

SIM).

14,56 2.184,00

07 200 Kg Presunto sem gordura, firme, não

pegajoso, sem manchas e não fatiado, em
peça, embalado a vácuo em saco plástico

25,27 5.054,00
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transparente e atóxico, limpo, não

violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento

do consumo.

Lote 4: Polpa de frutas Total R$ 22.040,00
ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 SOO Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada,
sem adição de conservantes, diversos

sabores, acondicionada em embalagem

transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo, de

01 kg.

27,55 22.040,00

Lote 5 : Laticínios Total R$ : 20.367,00

ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

1 300 Kg Queijo mussarela, sem crosta e

oleaduras, cor branca a amarela,

consistência semi-dura e suave, não

fatiado, em peça, embalado em saco

plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garantem a

Integridade do produto até o momento
do consumo.

29,99 8.997,00

2 2000 Lt Leite Semi desnatado pasteurizado,
embalagem de 01 litro.

3,36 6.720,00

3 500 Lt Iogurte integral, acondicionado em
embalagem de 01 lt.

9,30 4.650,00

Lote 6: PÃES Total R$ : 6.300,00
ITEM QUANT. MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT. V. TOTAL

01 500 Kg Pão Francês 80% integral, 50g a
unidade, contendo 2g de fibras por

unidade, acondicionado em

embalagem plástica transparente.

12,60 6.300

As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria solicitante;

O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.
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Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos

produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.

Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador{s)
RG

TERMODECREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, Inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

ns , Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n5 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob ns , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 ^ porPelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.^ , emitido peía SSP/ , e do CPF n.^
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ / 2018.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

. inscrita no CNPJ n.5 por

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,

da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE ÍLeí Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n9.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar ns. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.5 /2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

^ inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.{a) , portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2018, declara sob as

{ ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.5

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.2 /2018,
conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

Item Quantíd. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega do produto:
Prazo da validade dos produtos:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N^

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Munícípío de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ns 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ 3.630.683-0/PR e do
CPF n5 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.^ 398, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ sob n2 estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade ns e do CPF/MF ns , residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de

Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades

das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização

Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não confíitarem. A fiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
O valor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a efetiva entrega das mercadorias, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e

outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta • Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos
financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNIOPAL

02.010-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃIO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.07.12 -4506 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.005 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.07.12 - 4846 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 934

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da

CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 19 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.

d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.565/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n? 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria solicitante;

• Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.

• Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

N*-

PREGÃO PRESENCIAL 038/2018.
Regime de Compra/Contratação: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato Bragado
- PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 08hl0min do dia 17 de abril de 2018, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município;
vtfww/.patobragado.pr.gQv.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR. aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.

r
1AR ROHDEN

feito do Muiiicípio

mic;y30N00Éi0 OFICIAL.
L

de3a/£d./_i^FL._^ _

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
TCÇ.

de^/^'JaFL,

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
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m FL,

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

4



\ /

•. hl • ;>
:



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO;

JUSTIFICATIVA Aquisição de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas com
crianças e adolescentes e demais integrantes dos Serviços de convivência e fortalecimento de vínculos junto ao
Projeto Piá e Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS. Alicitação deverá ser global, pois não dispomos
de servidores o suficiente na Secretaria para fazer o controle de vários fornecedores. Serão utilizados recursos do
Governo federal e municipal
OBJETO; Aquisição de gêneros alimentícios
Solicitado Por; Marli K. Wollmann

Data da Solicitação 14 703/2018

Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação;

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

SFCRFTARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira
( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DF PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data

RF.rF.BIMF.NTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

( ) Autorizado

Assinatura,

Carimbo

Assinatura

Carimbo

( ) Não Autorizado



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUMCIPAL DE: Assistência Social

DEPARTAMENTO;

JUSTIFICATIVA. Aquisição de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas com
crianças e adolescentes e demais integrantes do Serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos junto ao
Projeto Piádo futuro e CRAS. Serão utilizados recursos Governo Federal e Municipal..
OBJETO: solicitação de gêneros alimentícios

Solicitado Por: Marli K. Wollmann

Data da SoHcitaçflo: 14/03/2018

Valor aproximado
Assinatura 'A

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

notac.o:^â>3'S -yèí OOO^OO
-") ^'^.000,0O

Data do Encaminhamento Assinatura.

Carimbo

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

Data /A /

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em

NF Recebida em

frO Autorizado

Assinatura.

Carimbo

Assinatura,

Carimbo

/ ( \Nâ0 Autorizado



TERMO DE REFERÊNCIA

PARA LICITAÇÕES

Campos (1 a 15);

*(011 Objeto

Aquisição de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas
com crianças e adolescentes do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos,
junto ao Projeto Piá Luz do Futuro.

*f02) Motivação

A Secretaria Municipal de Assistência Social atende aproximadamente 150 crianças e
adolescentes nos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, para tanto, faz-
se necessário a aquisição de gêneros alimentícios a serem utilizados no

desenvolvimento de suas atividades.

103) Específícacões técnicas

Item Quantidade Valor

Unitário

R$

Valor

Total R$
Produto

01 100 Kg 5,15 515,00 Abacaxi, inteiro, firme, maduro,
com ausência de parasitas e
fungos.

02 08 Kg 12,55 100,40 Açúcar baunilha, acondicionado
em embalagem de 500g,

03 500

Pacote

5 Kg

14,66 7.330 Açúcar cristal, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do
produto até o momento do
consumo.

04 100 Und 4,05 405 Alface crespa, com ausência de
sujidade, parasitas e larvas, inteira,
folhas frescas, tenras, sem sinal de
que 0 produto tenha murchado
Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração unifonue,
devendo ser bem desenvolvida.

05 10 Kg 22,28 222,80 Alho, sem brotos, inteiro, firme.
06 50 Kg 23,87 1193,50 Amendoim vermelho, tipo 1, sem

casca, isento de mofo, de odores
estranhos, embalagem de 500g.

07 05 Kg 8,16 40,80 Amido de milho, acondicionado
em embalagem de 500g.

08 15 Kb 4,59 68,85 Arroz Integral, Tipo 1, isento de



mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado
em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do
produto até o momento do
consumo.

09 100 Kg 3,58 358,00 Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento
de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado
em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do
produto até o momento do
consumo.

10 100 Kg 3,49 349,00 Arroz Polido, Tipo 1, isento de
mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado
em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do
produto até o momento do
consumo.

11 700 Kg 3,72 2.604,00 Banana nanica, casca livre de
fungos, inteira, madura.

12 200 Kg 3,49 698,00 Batata-Doce, inteira, sem brotos,
casca íntegra, sem fungos.

13 200 Kg 3,35 670,00 Batatinha, inteira, sem brotos,
casca íntegra, sem fungos, tamanho
médio.

14 80 Kg 3,42 273,60 Beterraba, inteira, firme, casca
íntegra, sem fungos, tamanho
médio.

15 80 Pcts 6,19 495,20 Bolacha integral, acondicionado
em embalagem de 400g, sem
presença de gordura vegetal
hidrogenada.

16 100 Pcts 4,92 492,00 Bolacha Maria, acondicionada em
embalagem de 370g, sem presença
de gordura vegetal hidrogenada.

17 100 Kg 7,38 738,00 Brócolis, com ausência de
sujidade, parasitas, larvas, fungos,
sem danificações físicas.
Adequado para o consumo,
coloração uniforme.

18 400 Kg 24,49 9.796,00 Carne de Bovino moída, sem
gordura, sem escurecimento.



manchas esverdeadas e / ou outras

cores estranhas ao produto, não
pegajosa, acondicionada em
embalagem plástica, atóxica, de
2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

19 200 Kg 22,36 4.472,00 Carne de Bovino, magra, sem osso,
eliminação do excesso de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores

estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem
plática, atóxica de 2kg, com
carimbo do órgão físcalizador (SIF
ou SIM).

20 400 Kg 7,35 2.940,00 Carne de frango (coxa e sobre
coxa), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras

cores estranhas ao produto, firme,
não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem
plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão físcalizador (SIF
ou SIM).

21 400 Kg 10,62 4.248,00 Carne de frango (peito de frango),
sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores

estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem
plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão físcalizador (SIF
ou SIM).

22 200 Kg 28,52 5.704,00 Carne de Peixe (Filé), sem
espinhos/couro/pele, congelado,
com cor, cheiro e sabor próprio,
sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores

estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, com
carimbo do órgão físcalizador (SIF
ou SIM), acondicionado em saco
plástico transparente, atóxico,
pesando aproximadamente 150g
por unidade.

23 150 Kg 14,56 2.184,00 Carne Suína magra (lombo ou
pemil), sem osso, sem pele,
eliminação do excesso de gordura,



sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores

estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, em
cubos pequenos, acondicionados
em embalagem plástica, atóxica de
02kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM).

24 350 Kg 3,77 1.319,50 Cebola, inteira, sem brotos, firme,
casca íntegra, sem fungos, tamanho
médio.

25 100 Kg 3,32 332,00 Cenoura, inteira, firme, casca
íntegra, sem fungos, tamanho
médio.

26 50 Kg 34,66 1.733,00 Chocolate em pó, contendo mais
de 50% de cacau, acondicionado
em embalagem de 01 kg

27 100 Kg 4,38 438,00 Chuchu, firme, inteiro, sem brotos,
casca íntegra, sem fungos.

28 100 Kg 9,36 936,00 Couve-Flor, com ausência de
sujidade, parasitas, larvas, fungos,
sem danificações físicas.
Adequado para o consumo,
coloração uniforme.

29 150 Und 9,06 1.359,00 Creme vegetal, sem sal, sem
gordura hidrogenada, obtido de
matéria prima vegetal,
enriquecidas com vitaminas A, D e
E e embalagem de 500g.

30 10 Kg 7,22 72,20 Farinha de mandioca torrada,
acondicionada em embalagem
resistente e limpo, contendo de
500g a 01 kg de peso líquido.

31 40 Kg 7,60 304,00 Farinha de Milho Biju,
acondicionado em embalagem de
500g, em saco plástico transparente
e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a
integridade do produto até o
momento do consumo.

32 40 Kg 4,56 182,40 Farinha de milho, acondicionado
em embalagem de 01 kg, em saco
plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que
garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

33 600 Kg 3,18 1.908,00 Farinha de trigo especial
Premium, acondicionada em
embalagem de 05 kg,
impermeável, limpa, não violada.



resistente que garantem a
integridade do produto até o
momento do consumo.

34 20 Kg 5,24 104,80 Feijão carioca, tipo 1, grão na cor
característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de
01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil

cozimento.

35 20 Kg 5,66 113,20 Feijão preto, tipo 1, grão na cor
característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de
01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, não violado,
resistente, que garante a
integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil

cozimento.

36 15 Kg 39,17 587,55 Fermento biológico seco p/ pão,
em embalagem de 500g.

37 40 Und 8,89 355,60 Fermento químico Royal,
embalagem de 250g.

38 500 Lt 9,30 4.650,00 Iogurte integral, acondicionado em
embalagem de 01 It.

39 400 Kg 3,31 1.324,00 Laranja, inteira, firme, madura,
casca lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

40 60 Kg 18,33 1.099,80 Legumes em conserva (milho e
ervilha), acondicionado em
embalagem tetra pak, com peso
drenado de 200g.

41 2000 Lt 3,36 6.720,00 Leite integral pasteurizado,
embalagem de 01 litro.

42 25 Kg 19,79 494,75 Lentilha, tipo 1, grão na cor
característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de
01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil

cozimento.

43 400 Kg 6,11 2.444,00 Maça Fuji, tamanho médio, inteira,
firme, madura, casca íntegra.

44 50 Kg 7,53 376,50 Macarrão, tipo parafuso, com ovos,
isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas.



acondicionado em embalagem de
500g, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos,
não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

45 350 Kg 6,48 2.268,00 Mamão formosa, inteiro, firme,
maduro, casca íntegra.

46 25 Und 13,42 335,50 Melado, embalagem de 800g.

47 300 Kg 2,26 678,00 Melancia, firme, inteira, madura,
casca íntegra.

48 200 Kg 6,61 1.322,00 Mexerica, inteira, firme, madura,
casca lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

49 200 Kg 22,13 4.426,00 Morango de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação
que permita e suporte a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequada para o consumo.
Tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvida.

Com ausência de suj idades,
parasitas e larvas.

50 400 Und 4,59 1.836,00 Óleo vegetal, refinado, obtido de
matéria prima vegetal, isenta de
substâncias transgênicas à sua
composição. Aspecto límpido e
isento de impurezas, cor e odor
característicos, embalagem PET de
900 ml.

51 01 Kg 67,00 67,00 Orégano, desidratado, isenta de
impurezas e umidade,
acondicionadas em saco de

polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente
e limpo, contendo de 10 a 100
gramas de peso líquido.

52 500 Dz 6,62 3.310,00 Ovos de galinha, casca porosa, sem
trinca, embalagem de 01 dúzia,
íntegro, sem manchas ou sujidades,
tamanho uniforme,

53 500 Kg 12,60 6.300 Pão Francês 80% integral, 50g a
unidade, contendo 2g de fibras por
unidade, acondicionado em
embalagem plástica transparente.

54 200 Kg 10,30 2.060,00 Pêssego, inteiro, firme, maduro,
casca lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

55 20 Kg 15,12 302,40 Pimentão vermelho, inteiro, firme,



sem sujidade, pele lisa, livre de
fungos.

56 60 Kg 10,96 657,60 Pinhão

57 35 Kg 5,37 187,95 Pipoca, tipo 1, grão na cor
característica, limpo e seco
acondicionada em embalagem de
500g, em saco plástico transparente
e atóxico, não violado, resistente,
que garante a integridade do
produto até o momento do
consumo.

58 800 Kg 27,55 22.040,00 Polpa de fruta, 100% natural,
congelada, sem adição de
conservantes, diversos sabores,
acondicionada em embalagem
transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a
integridade do produto até o
momento do consumo, de 01 kg.

59 100 Kg 9,36 936,00 Polvilho azedo, acondicionado em
embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a
integridade do produto até o
momento do consumo.

60 100 Kg 7,03 703,00 Polvilho doce, acondicionado em
embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a
integridade do produto até o
momento do consumo.

61 200 Kg 8,82 1.764,00 Ponkan, inteira, firme, madura,
casca lisa, livre de fungos, tamanho
médio.

62 200 Kg 25,27 5.054,00 Presunto sem gordura, firme, não
pegajoso, sem manchas e não
fatiado, em peça, embalado a
vácuo em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o
momento do consumo.

63 300 Kg 29,99 8.997,00 Queijo mussarela, sem crosta e
oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave,
não fatiado, em peça, embalado em
saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a
integridade do produto até o



momento do consumo.

64 200 Kfí 3,37 674,00 Repolho verde, firme, inteiro.
65 50 Kg 2,06 103,00 Sal iodado, embalagem de 01 kg,

em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados,
resistente, que garantem a
integridade do produto até o
momento do consumo.

66 400 Kg 5,58 2.232,00 Tomate, inteiro, firme, sem
sujidade, pele lisa, livre de fungos,
tamanho médio.

67 100 Kg 8,66 866,00 Vagem, sem danifícações físicas,
casca íntegra com cor característica
da espécie. Com ausência de
parasitas e fungos.

68 20 Und 4,67 93,40 Vinagre de maçã, acondicionado
em frasco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado
heinieticamente e limpo, contendo
750 ml.

Total: R$ 139.965.30

*(04) Prazo, local e condições de entrega ou execução

Os gêneros de alimentação deverão ser entregues junto ao Projeto Piá Luz do Futuro,
conforme solicitação prévia.

(05) Prazo e condicões de garantia

*(06) Responsável pelo recebimento, telefone e e-mail

Responsável pela cozinha do Projeto Piá.

(07) Condicões e prazos de pagamento

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do produto.

(08) Obrigações da contratante

Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor,
nos termos do Edital.

(09) Obrigações da contratada

A empresa contratada deverá cumprir com o estabelecido no contrato, principalmente
em relação a quantidade e qualidade dos produtos a serem fornecidos.



(10^ Qualificação técnica

*ill) Critério de avaliação das propostas
iVlenor Preço

(12) Valores referenciais de mercado
Conforme anexo

Resultados esperados

Que os alimentos fornecidos sejam de boa qualidade e possam atender as
necessidades das crianças e adolescentes atendidas, proporcionando a melhoria da
qualidade devida.

fl4l Sanções

Ver Legislação pertinente.

(15) Condições gerais
Realização de licitação na forma depregão.

Pato Bragado, 14 de março de 2018
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Item Quantidade Valor

Unitário

R$

Valor

Total R$
Produto

01 100 Kg 3,50 Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de
parasitas e fungos.

02 08 Kg y.oo Açúcar baunilha, acondicionado em embalagem de 500g,
03 500 Kg

0?, 5o
Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg,
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

04 100 Und Alface crespa, com ausência de sujidade, parasitas e
larvas, inteira, folhas frescas, tenras, sem sinal de que o
produto tenha murchado Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida.

05 10 Kg jy.OO Alho, sem brotos, inteiro, firme.
06 50 Kg cZS.oo Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo,

de odores estranhos, embalagem de 500g.
07 05 Kg iOso Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g.
08 15 Kg Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de odores

estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

09 100 Kg

o?,5X)
Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

10 100 Kg Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

11 700 Kg ÍCi30.©« Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura.
12 200 Kg Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem

fungos.
13 200 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos,

tamanho médio.
14 80 Kg

3v'2o
Beterraba, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

15 80 Pcts
C>30

Bolacha integral, acondicionado em embalagem de 400g,
sem presença de gordura vegetal hidrogenada.

16 100 Pcts Bolacha Maria, acondicionada em embalagem de 370g,
sem presença de gordura vegetal hidrogenada.

17 100 Kg Brócolis, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme.

18 400 Kg t.JCD.ôa Carne de Bovino moída, sem gordura, sem



escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, não pegajosa, acondicionada em
embalagem plástica, atóxica, de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

19 200 Kg Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do
excesso de gordura, cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem plática, atóxica
de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

20 400 Kg Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao
produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

21 400 Kg Carne de frango (peito de frango), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao

produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

22 200 Kg Carne de Peixe (Filé), sem espinhos/couro/pele,
congelado, com cor, cheiro e sabor próprio, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM), acondicionado em saco plástico transparente,
atóxico, pesando aproximadamente 150g por unidade.

23 150 Kg Carne Suína magra (lombo ou pernil), sem osso, sem
pele, eliminação do excesso de gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, em cubos pequenos, acondicionados em
embalagem plástica, atóxica de 02kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

24 350 Kg o?.0O
Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

25 100 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

26 50 Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau,
acondicionado em embalagem de Olkg

27 100 Kg ^0,0 Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos.

28 100 Kg ^,<30 Couve-Flor, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem daniílcações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme.

29 150 Und
(S.óto q,io,^

Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido
de matéria prima vegetal, enriquecidas com vitaminas A,
D e E e embalagem de 500g.

30 10 Kg Farinha de mandioca torrada, acondicionada em
embalagem resistente e limpo, contendo de 5(X)g a 01 kg
de peso líquido.

31 40 Kg
•g.CO

Farinha de Milho Biju, acondicionado em embalagem de
500g, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.



32 40 Kg Farinha de milho, acondicionado em embalagem de 01
kg, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

33 600 Kg

3,90
Farinha de trigo especial Premium, acondicionada em
embalagem de 05 kg, impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

34 20 Kg

MríO

Feijão carioca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil cozimento.

35 20 Kg Feijão preto, tipo 1, grão na cor característica, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, não violado, resistente,
que garante a integridade do produto até o momento do
consumo e de fácil cozimento.

36 15 Kg Fermento biológico seco p/ pão, em embalagem de500g.
37 40 Und ^ ,9o Fermento químico Roval, embalagem de 250e.
38 500 Lt 5,'-o J195'0.n3^ Iogurte integral, acondicionado em embalagem de 01 lt.
39 400 Kg

A 40
Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

40 60 fKg! Legumes em conserva (milho e ervilha), acondicionado
em embalagem tetra pak, com peso drenado de 200g.

41 2500 Lt ,^,90 •4-asOvS^ Leite integral pasteurizado, embalagem de 01 litro.
42 25 Kg

/I6,s0
Lentilha, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil cozimento.

43 400 Kg 3.CO Maça Fuji, tamanho médio, inteira, firme, madura, casca
íntegra.

44 50 Kg Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado
em embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do
consumo. '

45 350 kr ^,10 Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra.
46 25 Und Melado, embalagem de SOOg.
47 300 Kg 5^,<K) Melancia, firme, inteira, madura, casca ínteera.
48 200 Kg

S,SD JJ-00,oP Mexerica, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

49 200 Kg

3^0,®^
Morango de primeira qualidade, apresentando grau de
maturação que permita e suporte a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequada para o
consumo. Tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida. Com ausência de sujidades, parasitas
e larvas.

50 400 Und

3,TO
Oleo vegetal, refinado, obtido de matéria prima vegetal,
isenta de substâncias transgênicas à sua composição.
Aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor
característicos, embalagem PET de 900 ml.

51 01 Kg *iHvCO Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade.

3



acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de
10 a 100 gramas de peso líquido.

52 500 Dz Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de
01 dúzia, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho
uniforme ,

53 500 Kg Pão Francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de
fibras por unidade, acondicionado em embalagem
plástica transparente.

54 200 Kg Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

55 20 Kg ^0i30 Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem sujidade, pele
lisa, livre de fungos.

56 60 Kg 9.40 SP>4,>9^ Pinhão

57 35 Kg

S.bO

Pipoca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco
acondicionada em embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, não violado, resistente, que
garante a integridade do produto até 0 momento do
consumo.

58 800 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de
conservantes, diversos sabores, acondicionada em
embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do produto até 0
momento do consumo, de 01 kg.

59 100 Kg Polvilho azedo, acondicionado em embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem
a integridade do produto até 0 momento do consumo.

60 100 Kg Polvilho doce, acondicionado em embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem
a integridade do produto até 0 momento do consumo.

61 200 Kg Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

62 200 Kg

jSi^
Presunto sem gordura, firme, não pegajoso, sem manchas
e não fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do produto até 0
momento do consumo.

63 300 Kg Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras, cor branca a
amarela, consistência semi-dura e suave, não fatiado, em
peça, embalado em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até 0 momento do consumo.

64 200 Kg AMO Repolho verde, firme, inteiro.
65 50 Kg Sal iodado, embalagem de 01 kg, em sacos plásticos

transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistente,
que garantem a integridade do produto até 0 momento do
consumo.

66 400 Kg Sflo Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

67 100 Kg Uco Vagem, sem danificações físicas, casca íntegra com cor
característica da espécie. Com ausência de parasitas e
fungos.

68 20 Und 3^0 Vinagre de maçã, acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo 750 ml.

K



Total : RS JMOvSt)
OBS:

*As entregas deverão serdeacordo com o pedido féit&^èlTnutricionísta da Prefeitura.
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vâo entregar, na hora da abertura da licitação.
*0 produto a ser entregue nâo poderá ter vâlidademferior a 06 meses.
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de
inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade (peso).
*Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. Aavaliação sensorial é feita de
acordo com cada tipode alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário.

Pato Bragado, 31 de janeiro de 2018

Lovane Foletto

Nutricionista CRN8-1737
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Item Quantidade Valor

Unitário

R$

Valor

Total RS
Produto

01 100 Kg |í,60,0O Abacaxi, inteiro, fírme, maduro, com ausência de
parasitas e fungos.

02 08 Kg 12,00 Açúcar baunilha, acondicionado em embalagem de 500g,
03 500 Kg

1^00,00

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg,
em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

04 100 Und

^,00 "^POiOO

Alface crespa, com ausência de suj idade, parasitas e
larvas, inteira, folhas frescas, tenras, sem sinal de que o
produto tenha murchado Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida.

05 10 Kg 'hOpO ''íOO.W Alho, sem brotos, inteiro, firme.
06 50 Kg

2.1 (Oo JlOOiCC
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo,
de odores estranhos, embalagem de 500g.

07 05 Kg ^O.OO Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500p.
08 15 Kg

'1^5,(Po

Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

09 100 Kg Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

10 100 Kg

7)^0,00

Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

11 700 Kg 1,<^0 'òl'70.OO Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura.
12 200 Kg

^po Íqo,oO
Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos.

13 200 Kg
iCPfOO

Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

14 80 Kg
Xio^OO

Beterraba, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

15 80 Pcts

"7.00
Bolacha integral, acondicionado em embalagem de 400g,
sem presença de gordura vegetal hidrogenada.

* ^ ^ W c?

16 100 Pcts

^,00 '̂ OO^CO
Bolacha Maria, acondicionada em embalagem de 370g,
sem presença de gordura vegetal hidrogenada.

17 100 Kg

>|00 ^OD|00
Brócolis, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme.

18 400 Kg $5-1100,CO Carne de Bovino moída, sem gordura, sem



escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, não pegajosa, acondicionada em
embalagem plástica, atóxica, de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

19 200 Kg

(^000,0^

Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do
excesso de gordura, cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem plática, atóxica
de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

20 400 Kg Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao

produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

21 400 Kg

^PCOP

Carne de frango (peito de frango), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao
produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

22 200 Kg

cjO^OO

Carne de Peixe (Filé), sem espinhos/couro/pele,
congelado, com cor, cheiro e sabor próprio, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM), acondicionado em saco plástico transparente,
atóxico, pesando aproximadamente 150g por unidade.

23 150 Kg

\%fp

Carne Suína magra (lombo ou pernil), sem osso, sem
pele, eliminação do excesso de gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, em cubos pequenos, acondicionados em
embalagem plástica, atóxica de 02kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

24 350 Kg ^,00 i.^&0,ÍO Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

25 100 Kg
3^0,00

Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

26 50 Kg
^<^,00 3oQ9,ÍX)

Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau,
acondicionado em embalagem de Olkg

27 100 Kg
'íqo

Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos.

28 100 Kg
1

?,fi0 ^oo,ao
Couve-Flor, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme.

29 150 Und

jio,oO (<500,00
Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido
de matéria prima vegetal, enriquecidas com vitaminas A,
D e E e embalagem de 500g.

30 10 Kg

^,<50 0,00
Farinha de mandioca torrada, acondicionada em
embalagem resistente e limpo, contendo de 500g a 01 kg
de peso líquido.

31 40 Kg

;éo,aD
Farinha de Milho Biju, acondicionado em embalagem de
500g, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.



32 40 Kg

^10 1,10,00

Farinha de milho, acondicionado em embalagem de 01
kg, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

33 600 Kg
ijoO^oa

Farinha de trigo especial Preinium, acondicionada em
embalagem de 05 kg, impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

34 20 Kg

moo

Feijão carioca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil cozimento.

35 20 Kg Feijão preto, tipo 1, grão na cor característica, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, não violado, resistente,
que garante a integridade do produto até o momento do
consumo e de fácil cozimento.

36 15 Kg HeO Fermento biológico seco p/ pão. em embalagem de SOOp.
37 40 Und ?,0O Fermento químicO Royal,Embalagem de 250g.
38 500 Lt iioaioo Iogurte integral, acondicionado em embalagem de 01 lt.
39 400 Kg

j^^oo^oo
Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

40 60 Kg
1^,00 J0io,oo

Legumes em conserva (milho e ervilha), acondicionado
em embalagem tetra pak, com peso drenado de 200g.

41 2500 Lt l-ío 5150,» Leite integral pasteurizado, embalagem de 01 litro.
42 25 Kg

^1,00 í^,00

Lentilha, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil cozimento.

43 400 Kg
32oo,oo

Maça Fuji, tamanho médio, inteira, firme, madura, casca
íntegra.

44 50 Kg

(iÒ

jõO^oo

Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado
em embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

45 350 Kg XoOjOO âzoo.oo Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra.
46 25 Und ÍW.cO Melado, embalagem de 800g.
47 300 Kg Í,l20 Melancia, firme, inteira, madura, casca íntegra.
48 200 Kg

>,00 hoo,oQ
Mexerica, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

49 200 Kg

^0,00 (>000,00

Morango de primeira qualidade, apresentando grau de
maturação que permita e suporte a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequada para o
consumo. Tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida. Com ausência de sujidades, parasitas
e larvas.

50 400 Und

Jiw,oo
Oleo vegetal, refinado, obtido de matéria prima vegetal,
isenta de substâncias transgênicas à sua composição.
Aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor
característicos, embalagem PET de 900 ml.

51 01 Kg ^O.ÜQ 'ÍO.ÜÕ Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade.



acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de
10 a 100 gramas de peso líquido.

52 500 Dz

1,00 ^500, CO
Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de
01 dúzia, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho
uniforme ,

53 500 Kg

gooo,oo
Pão Francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2gde
fibras por unidade, acondicionado em embalagem
plástica transparente.

54 200 Kg
lO^QO ^CX0,ao

Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

55 20 Kg
^^>,00

Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem sujidade, pele
lisa, livre de fungos.

56 60 Kg 1>T,00 <^00,00 Pinhão
57 35 Kg

iUOiOO

Pipoca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco
acondicionada em embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, não violado, resistente, que
garante a integridade do produto até o momento do
consumo.

58 800 Kg

30,«? J^OC^iCO

Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de
conservantes, diversos sabores, acondicionada em
embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo, de 01 kg.

59 100 Kg

"iiCO dijoo^oo
Polvilho azedo, acondicionado em embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

60 100 Kg

^00,00
Polvilho doce, acondicionado em embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

61 200 Kg
/ (poo^ oo Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de

fungos, tamanho médio.
62 200 Kg

2É,oO

Presunto sem gordura, firme, não pegajoso, sem manchas
e não fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

63 300 Kg

3^,00 JO.i>c,o<

Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras, cor branca a
amarela, consistência semi-dura e suave, não fatiado, em
peça, embalado em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

64 200 Kg 4.60 >00, &0 Repolho verde, firme, inteiro.
65 50 Kg

l^^iQo

Sal iodado, embalagem de 01 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistente,
que garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

66 400 Kg
"7,00 ^ooPioO

Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

67 100 Kg

/2*,oo llWiK)
Vagem, sem danificações físicas, casca íntegra com cor
característica da espécie. Com ausência de parasitas e
fungos.

68 20 Und

^,00 Hio^so
Vinagre de maçã, acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
heiiiieticamente e limpo, contendo 750 ml.



Total: R$ j50.'i^i,DO
OBS:

*As entregas deverãoser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura.
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora daabertura da licitação.
*0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses.
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de
inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade (peso).
*Os produtos devem apresentar aparência, odore consistência característicos. A avaliação sensorial é feita de
acordo com cada tipode alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário.

Pato Bragado, 31 de janeiro de 2018

Lovane Foletto

Nutricionista CRN8-1737



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PEDIDO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 01/2018

Item Quantidade Valor

Unitário

RS

Valor

Total RS
Produto

01 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de
parasitas e fungos.

02 08 iG.ÇÍf Açúcar baunilha, acondicionado em embalagem de 500g,
03 500 Kg Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg,

em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

04 100 Und

5,0,5

Alface crespa, com ausência de sujidade, parasitas e
larvas, inteira, folhas frescas, tenras, sem sinal de que o
produto tenha murchado Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida.

05 10 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme.
06 50 Kg

ã>ifiíò
Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo,
de odores estranhos, embalagem de 500g.

07 05 Kg Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g.
08 15 Kg

UM,

Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

09 100 Kg Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

10 100 Kg Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

11 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura.
12 200 Kg

í),51-
Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos.

13 200 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

14 80 Kg
-òst

Beterraba, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

15 80 Pcts

im
Bolacha integral, acondicionado em embalagem de 400g,
sem presença de gordura vegetal hidrogenada.

16 100 Pcts Bolach^ Maria, acondicionada em embalagem de 370g,
sem presença de gordura vegetal hidrogenada.

17 100 Brócolis, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme.

18 400 Kg Carne de Bovino moída, sem gordura, sem



escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, não pegajosa, acondicionada em
embalagem plástica, atóxica, de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

19 200 Kg Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do
excesso de gordura, cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem pláíica, atóxica
de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

20 400 Kg
^,(35

Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao

produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

21 400 Kg Carne de frango (peito de frango), sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao

produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg,
com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

22 200 Kg Carne de Peixe (Filé), sem espinhos/couro/pele,
congelado, com cor, cheiro e sabor próprio, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM), acondicionado em saco plástico transparente,
atóxico, pesando aproximadamente 150g por unidade.

23 150 Kg o >30 Carne Suína magra (lombo ou pernil), sem osso, sem
pele, eliminação do excesso de gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, em cubos pequenos, acondicionados em
embalagem plástica, atóxica de 02kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

24 350 Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio.

25 100 Kg Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio.

26 50 Kg (|í^.20 Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau,
acondicionado em embalagem de Olkg

27 100 Kg
9 i'^S

Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos.

28 100 4íg~

JlVT<l

Couve-Flor, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme.

29 150 Und Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido
de matéria prima vegetal, enriquecidas com vitaminas A,
D e E e embalagem de 500g.

30 10 Kg Farinha de mandioca torrada, acondicionada em
embalagem resistente e limpo, contendo de 500g a 01 kg
de peso líquido.

31 40 Kg Farinha de Milho Biju, acondicionado em embalagem de
500g, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.



32 40 Kg Farinha de milho, acondicionado em embalagem de 01
kg, em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

33 600 Kg ^,06 Farinha de trigo especial Premium, acondicionada em
embalagem de 05 kg, impermeável, limpa, não violada,
resistente que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

34 20 Kg 5.0^ Feijão carioca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil cozimento.

35 20 Kg S.-õS Feijão preto, tipo 1, grão na cor característica, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, não violado, resistente,
que garante a integridade do produto até o momento do
consumo e de fácil cozimento.

36 15 Kg Al) ,5L Fermento biológico seco p/ pão, em embalagem de 500g.
37 40 Und Çs.n / Fermento químico Royal, embalagem de 250fí.
38 500 Lt Gi.CT) ^ Iogurte integral, acondicionado em embalagem de 01 It.
39 400 Kg

5,05
Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

40 60 Kg Legumes em conserva (milho e ervilha), acondicionado
em embalagem tetra pak, com peso drenado de 200g.

41 2500 Lt 2).GÇÍ Leite integral pasteurizado, embalagem de 01 litro.
42 25 Kg Lentilha, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco,

acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plásticos transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo e de fácil cozimento.

43 400 Kg ^.:í)5 Maça Fuji, tamanho médio, inteira, firme, madura, casca
íntegra.

44 50 Kg 9,qi.
Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado
em embalagem de 500g, em sacos plásticos transparentes
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

45 350 Kg
-

Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra.
46 25 Und Melado, embalagem de 800g.
47 300 Kg l\,90 Melancia, firme, inteira, madura, casca íntegra.
48 200 Kg Mexerica, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de

fungos, tamanho médio.
49 200 -Kg

Uro

9,US
f-í)

Morango de primeira qualidade, apresentando grau de
maturação que permita e suporte a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequada para o
consumo. Tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida. Com ausência de sujidades, parasitas
e larvas.

50 400 Und
"0,33

Oleo vegetal, refinado, obtido de matéria prima vegetal,
isenta de substâncias transgênicas à sua composição.
Aspecto límpido e isento de impurezas, cor e odor
característicos, embalagem PET de 900 ml.

51 01 Kg Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade,



acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de
10 a 100 gramas de peso líquido.

52 500 Dz Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de
01 dúzia, íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho
uniforme ,

53 500 Kg Pão Francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de
fibras por unidade, acondicionado em embalagem
plástica transparente.

54 200 Kg \2M\ Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

55 20 Kg Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem sujidade, pele
lisa, livre de fungos.

56 60 Kg Pinhão
57 35 Kg Pipoca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco

acondicionada em embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, não violado, resistente, que
garante a integridade do produto até o momento do
consumo.

58 800 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de
conservantes, diversos sabores, acondicionada em
embalagem transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo, de 01 kg.

59 100 Kg Polvilho azedo, acondicionado em embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

60 100 Kg 5.QO Polvilho doce, acondicionado em embalagem de 25 kg,
impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

61 200 Kg QiS^á Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

62 200 Kg 2)t,5L Presunto sem gordura, firme, não pegajoso, sem manchas
e não fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

63 300 Kg Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras, cor branca a
amarela, consistência semi-dura e suave, não fatiado, em
peça, embalado em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

64 200 Kg Repolho verde, firme, inteiro.
65 50 Kg

m
Sal iodado, embalagem de 01 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistente,
que garantem a integridade do produto até o momento do
consumo.

66 400 Kg 5,3^ Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de
fungos, tamanho médio.

67 100 Kg tSS) Vagem, sem danificações físicas, casca íntegra com cor
característica da espécie. Com ausência de parasitas e
fungos.

68 20 Und 5.ra Vinagre de maçã, acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo 750 ml.



Total: RS
OBS:

*As entregas deverãoser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura.
*Os fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação.
*0 produto a ser entregue não poderá ter validade inferior a 06 meses.
*Nos rótulos devem constar nome e composição do produto, lote, data de fabricação e validade, selo de

inspeção (quando aplicável), número de registro no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor,
condições de armazenamento e quantidade (peso).
*Os produtos devem apresentar aparência, odor e consistência característicos. Aavaliação sensorial é feita de
acordo com cada tipode alimento, na presença da cozinheira responsável, quando necessário.

Pato Bragado, 31 de janeiro de 2018

Lovane Foletto 8554».^ Pato Bragado -Paraná 5
Nutricionista CRN8-1737 // -J

760,8

R5SER
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Eatado do Paraná Quadro Damonstrativo da Despesa (QDD) CK84728/2017 29/03/2018 Folha:

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta - 4499 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.010 Secretaria de Assistência Social

Funcional — 082431500 Assistência Social

Projeto/Atividade = 6004000 Manutenção das Atividades do Projeto Piá

Natureza da Despesa... - 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos = 505 Boyalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/03/2018 até 29/03/2018

Dotação Inicial = 75.000,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... - 0,00

Empenhado no Período.... — 489,20

Liqüidado no Período.... = 8.391,89

Anulado no Periodo = 0,00

Pago no Periodo - 9.590, 79

Empenhado até o Periodo. = 10.950,56

Liquidado até o Periodo. •= 10.950,56

Pago até o Periodo = 10.939,56

A Pagar Processado - 11,00

A Pagar nao Processado.. = 0,00

Total a Pagar 11,00

Saldo Bloqueado = 0,00

Saldo Reservado « 955, 00

Saldo Disponível «« 63.094, 44



Estado do Paraná

Prsfeitura do Município da Pato Bragado

Quadro Demonatrativo da Despssa (QDD) CR84728/2017 29/03/2018

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

4839 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

02 Executivo Municipal

02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

082431500 Assistência Social

6005000 Manutenção dos serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

934 Bloco de Financiamento da Proteção Básic

Saldos de 01/03/2018 até 29/03/2018

Dotação Inicial 61 000,00

Crédito Suplementar = 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Periodo.... - 0,00

Liquidado no Periodo.... = 0,00

Anulado no Periodo - 0,00

Pago no Periodo = 0,00

Empenhado até o Periodo. = 0,00

Liquidado até o Periodo. - 0,00

Pago até o Período - 0,00

A Pagar Processado = 0,00

A Pagar não Processado.. - 0,00

Total a Pagar = 0,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Reservado - 0,00

Saldo Disponível - 61

o
o

o

o
o

rolha:



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a
serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referência anexo ao Edital, sendo

que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 "SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃIO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.07.12 - 4506 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.005 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.07.12 -4846 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 934

oféiaunente

DJON WHDEN

SE^ETA^IO MUNICIPAL DE FINANÇAS
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PAEECER ÜUEÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.- 038/2018.

EMENTA:

Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a aquisição de gêneros alimentícios a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas
pelo projeto Piá, conforme termo de referência.

RELATÓRIO:
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formal,constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário

solicitante se valeu de diversos orçamentos para estabelecer o teto deste procedimento

licitatório, ressalto que esta procuradora não tem condições de analisar se os preços cotados nos
orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo isto ao requerente.

Há justificativa para a aquisição que se pretende e o objeto é juridicamente possível.
Embora o procedimento 035/2018 também se refira a aquisição de gêneros

alimentícios para a Secretaria de Ação Social, verificamos que as fontes orçamentárias são
distintas, aquele com recursos próprios e estes com recursos do Governo Federal, onde a

prestação de contas é diferenciada, o que justifica a realização de procedimentos licitatórios

distintos.

A Secretária da pasta justificou o motivo de solicitar o regime de compra global.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.® 10.520 de 17 de julho de 2002,

regulamentada pelo Decreto n.® 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei

8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro

resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de maroí^><3e 20'

tendimento que comprove melhor

Marnia Àp. da S. Lu/t
Pro/uradora Municipal

Portaria de (nomeação n- 320 de 09/09/2014.
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Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de março de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Secretaria Municipal de Assistência Social.

Senhora Secretária:

Em vista da solicitação desta Secretaria para a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de
alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto
Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital,
vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL" de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

lEO

J
r\AAR ROHDpi

Predito do l\^nicipio
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N' 038/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20mln do dia 17/04/2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.^ 038/2018, do tipo Menor Preço GLOBAL, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Editai as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. lei
Complementar n.g 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreta

Municipal n.s 048/2015. aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno oortl
sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido*^

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 17/04/2018, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1."'''''"dO OBJETO DaTÍCITAÇAÕ
1.1 A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de

alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao
Projeto Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia
anexo ao Edital,

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo Ml - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.s 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI) - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato de Fornecimento;
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2.1 Este procedimento licitatorio não se destina exclusivamente as Micro e Pequenas Empresas, em
virtude da necessidade de ampliar a competitividade e principalmente a vantajosidade para a
administração.

2.2 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.3 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

Empresas que não atenderem às condições deste edital;
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7^ da Lei n^ 10.520/02 e art. 28
do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)
Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 82, V da Lei ns
9.605/98;

Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;
Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n®
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);
Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei
8.666/93.
Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

2.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitaçâo do licitante.

b)
c)
d)

f)

g)

h)

j)

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos llcitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de Instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.

3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1,4.2,4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.

3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
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3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de

licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO j]/; ; L v _ .
4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza Jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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dos REQUíSITOS oe híMiitação e
Envelopes
5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.

5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6.„Dp ENQUADRAMENjgÇOMOjyiJC^ DE PEQUENO PORTE EEQUIPARADOSj
6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar ns 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 32, § 42, VI da Lei
Complementar ns 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n®
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 32 da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar ns 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar ne 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO V, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

pr DA téiikò
7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 17 de abril de 2018, às

08h20min, na Saia de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em
papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s} que tiver(em} apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8, DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
vmw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXX

ENVELOPE N.s 02-"DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com Identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;

9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para o item ora cotado, objeto desta licitação, com no
máximo 02 (duas) casas decimais.

9.2.6 Identificar o valor unitário e global do item, bem como Valor global da proposta apresentada
em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoelro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10 A empresa participante deverá cotar todos os Itens do lote ao qual tiver interesse, conforme
regime de compra MENOR PREÇO GLOBAL.

9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaracão de aue cumpre Todos os Recuisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo 11.

lO.DÁ ABERTURApq ENVELOPE N.9 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) -1i
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo Intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Afendas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.
10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

Il1.DA participação de MICROEMPRESA Eempresade pequeno PORTC SEOtADd^NalWUmC^'
PATO BRAGADO/PR Xf.
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas

situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme (LC 147/2014), cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e
positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A nao-regularlzação da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ns.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.s
123/2006, devendo a{s} microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.5 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.1A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequlbilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO , .V.,-: V ..... , ^
13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.
13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exlglr-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;
13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Reglstro comercial, no caso de empresa individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (v^ww.tst.ius.br/certidaol
13.1 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.2 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.2.1Não vencidos;

13.2.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.2.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.2.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.3 Para fins de comprovação da Qualificação EconômIco-FInanceIra deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.3.1Certidâo negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.3.2Balanço Patrimonial do exercício de 2016 ou 2017, dispensável para MEL
13.4 A documentação complementar a ser apresentada será:
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13.4.1Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 72, da Constituição Federal,

conforme modelo anexo;

13.4.2Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.4.3Declaraçâo de Idoneidade, conforme modelo anexo.
13.4.4Declaraç§o de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.4.5Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado

sede da Licitante.

13.5 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.6 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.7 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

RQSflQmMWPSKJiiRtHTAtóP* BEFIMSãB
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabllltação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;

14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;

14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de
certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motlvadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de Início e
incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve
ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura
do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que ^
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensívo;
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14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou

indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor GLOBAL seja igual

ou inferior a R$ 139.965,30 {cento e trinta e nove mil novecentos e sessenta e cinco reais e trinta
centavos);

16.1 As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da licitação.
16.2 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,

junto a secretaria solicitante;
16.3 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

16.4 Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
16.5 Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

pi^T^ÁS CÒNDIÇOESDE^PÃGÀM ORÇÀMENTÁRIÃ
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega das mercadorias,
condicionados ao termo de aceitação assinada pela Secretária Municipal de Assistência Social.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o
caso.
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17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
17.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃIO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.07.12 - 4506 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.005 - MANUT, DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.07.12 - 4846 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 934

18.D0S REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL

18.2 Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 ídois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.3 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do

procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.4 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.4.INão serão aceitas impugnações por fax, e-mall ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas

para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19.1 Desde que implique modificação{ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente{s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o Julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
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20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homoíogada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e
desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições
de habilitação.
20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54,combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da Lei
Federal n.5 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novoContrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecera relação que as partes pactuaramentre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese desuperveniência defatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o llcitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

|U OAS OBRIGAÇÕES DO
22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1 Fornecer as mercadorias, conforme estabelecido neste Edital e forma estabelecidos no

contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos Incisos do § l^ do art. 57 da Lei ns 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

P DAS PENAUDADES
23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 AInexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
{estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado Inldôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
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prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são Inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 t>Â ItCVÕGAÇÂO E/ÓU ANUtAÇÃO DO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 F(
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Õragado - PR, açs vinte e oito dias do mês de março de 2018.

/• !

L ROHDEN

ref^o do Município
N
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Os produtos a serem entregues deverá(ão} obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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ANEXO

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n® 01 e 02)

Prefeitura do IS/lunicíplo de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s /2018

A empresa

Sr.

residente na

Procurador(s)
RG

TERMODECREDENCIAMENTO

RG

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

^ neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , 8airro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
n9 , Bairro , Cidade

de Estado , a quem confere(m} amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2018

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO PE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.e , emitido pela SSP/ , e do CPF n.e
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

inscrita no CNPJ n.®

portador(a) do documento de identidade
j DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s / 2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a}
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s
não está sujeita a qualquer Impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.2 ^ por
portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 75 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Inscrita no CNPJ n.9

Sr.{a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por Intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n2.
, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

, portador(a) da Carteira de Identidade n^.
; e do CPF ns. . DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da LeiComplementar ns. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar n®. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 da Lei
Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2018.

Rep. Legal:

Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.® , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Lega!
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n2 /2018, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

{Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.9

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ /2018,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto/MARCA Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS (

O prazo de validade da proposta de preços é de ( ) dias corridos.

Prazo de entrega do produto:
Prazo da validade dos produtos:

Dados Bancários:

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO NS

PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018.

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores e

na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG ns 3.630.683-0/PR e do
CPF n5 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, n.s 398, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado Inscrita no
CNPJ sob ns estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor portador da Cédula de
Identidade nS e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos do edital de
Licitação de Pregão Presencial /2017, da Lei n.- 10.520de 17 de julho de 2002, regulamentada
pelo Decreto n.^ 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei
Complementar Municipal 059/2015,bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei 8666/93 e suas
alterações e pelas cláusulasa seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades
das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n- / quanto a proposta adjudicada
integram o presente Contrato de fornecimento, valendo seus termos e condições em tudo quanto comele
não confinarem. Afiscalização deste Contrato ficará à cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira:
Ovalor global deste Contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias
após a efetiva entrega das mercadorias, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos

financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:

02.000-EXECUTIVO MUNICIPAL

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.004 - MANUTENÇÃIO DAS ATIVIDADES DO PROJETO PIA
3.3.90.30.07.12 - 4506 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 505

02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0824315006.005 - MANUT. DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

3.3.90.30.07.12 -4846 - Gêneros Alimentícios p/ Copa e Cantina - Fonte 934

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da

CONTRATADA:

a) Fornecer as mercadorias no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;
b} Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 dias.

c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será
declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da
Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.
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Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e daquelas previstas no Edital do presente
procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

• Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após solicitação,
junto a secretaria solicitante;

• Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.

• Os produtos a serem entregues deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por sl e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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JAPURÁ -PR MAQUEA &MAQUEA LTDA -EPP
CNPJ/MF:01.046.618/0001-55

CAD/ICMS:831.00112-75
Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVENIDA WILLY BARTH N 2885, CENTRO, CEP: 85948-000 - PATO BRAGADO -PR

PATO BRAGADO - PARANA

PREGÃO PRESENCIAL N.^ 38/2018

IMPUGNAÇÃO:

IMPUGNANTE: MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

DA LEGITIMIDADE DA IMPUGNANTE.

O edital no item abaixo deixa claro a legitimidade da impugnante.
11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado para tanto, o prazo
disposto no Art. 12 do Decreto Federal n® 3.555/2000;

11.2. Caso seja acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas no certame.

DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO:

O presente edital da forma como foi redigido, sendo pregão menor preço por lote,certamente

acarretará prejuízos a própria administração, uma vez que estará restringindo ao invés de

ampliar (interesse público) a disputa entre os eventuais competidores interessados em
atender ao chamado da administração pública.

Nesse caminho, se o edital for colocado não só por lote, mas sim por menor preço por item

todas empresas interessadas, certamente aumentará significativamente o número de

competidores.

Veja que o produto da impugnante é diferenciado, inclusive quanto ao prazo de validade e

forma de fabricação e acondicionamento.

TRAVESSA "A" N^IS-CENTRO CEP:87225-000 JAPURÁ/PARANÁ-FONE:{44) 3635-1455



POLPAS

(44) 3635-1455

JAPURÁ-PR MAQUEA & MAQUEA LTDA -EPP

CNPJ/MF:01.046.618/0001-55
CAD/ICMS:831.00112-75

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÃO
AVENIDA WILLY BARTH N 2885, CENTRO, CEP: 85948-000 - PATO BRAGADO -PR

PATO BRAGADO - PARANA

DO REQUERIMENTO;

Pelo exposto, requer a impugnante que o edital seja refeito para constar o critério menor

preço por item, deferimento, que possa participar todas as empresas interessadas.

Japurá, para Prefeitura de Pato Bragado, 05 de Abril de 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG:10405902-3 SSP/PR

CPF: 064968239-44

SOCIO ADMINISTRADOR

TRAVESSA "A" N°15-CENTR0 CEP:87225-000 JAPURÁ/PARANÁ-FONE:(44) 3635-1455
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Peio presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados: SÔNIA
APARECIDA MAQUEA PORTAS ZANCHETT, brasileira, maior, Empresária,
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de
Lobato, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 1968, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob n° 581.335.429-87, portadora
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 4.179.621-9, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 20 de setembro de 1984,
residente e domiciliada na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares,
no 170 - Jardim Liberdade, CEP 87225-000; e AMALIA MAQUEA PORTAS,
brasileira, maior. Empresária, viúva, nascida na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, em 8 de novembro de 1943, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF) sob n® 351.620.279-53, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral 3.142.132-2, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 25 de março de 2009, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares, n® 170 -
Jardim Liberdade, CEP 87225-000; únicas sócias componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MAQUEA &MAQUEA ^
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa ''A"
n® 15 - Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de
fevereiro de 1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55,
resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado oobjeto social para Indústria e comércio ^
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT, que possuía na sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, retira-se da sociedade,
cedendo e transferindo pelo vator nominal suas quotas ao sócio ingressante
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a título oneroso que serão
pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA; A sócia AMALIA MAQUEA PORTAS, que possuía na
sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo pelo
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valor nominal suas quotas ao sócio ingressante CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, a título oneroso que serão pagos enn nnoeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA: Ingressa na sociedade FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio de 1992, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) n° 064.968.239-44, portador
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral no 10.405.902-3, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016,
residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio
Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA QUINTA; Ingressa na sociedade CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na cidade de
Japurá, Estado do Paraná, em 11 de maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral no 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior,
no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA SEXTA: As sócias SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT e AMALIA MAQUEA PORTAS, dão aos sócios ingressantes
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, plena, rasa e geral quitação das quotas ora
transferidas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$
20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios quotistas:

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

TOTAL 20.000 100% R$ 20.000,00

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios-administradores
já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e ÇARUOS
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HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo ou
fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Até dois anosdepois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinlia como sócio.

)CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os seguintes atos dependerão da previa

aprovação, por escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital
votante da sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação
de bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer
natureza; (III) caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$
20.000,00 (vinte mil reais); (IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V)
nomeação e destituição de administradores; (VI) alteração de qualquer das
Cláusulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios,
pela Sociedade.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou
em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a
terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Gerai de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas ^
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. -j

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de
sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.
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Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um
dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legai da Lei no 10.406 e outros
instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

A 0

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n°
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
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ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR,
essas alterações ficando o Contrato Social com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046.618/0001-55

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados:
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, xp*
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio
de 1992, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF)
nO 064.968.239-44, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n®
10.405.902-3, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado
do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, n® 112 - Jardim Morada do Sol, CEP
87225-000 e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 11 de
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
no 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá,
Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol,
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial de MAQUEA 8i MAQUEA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A" no 15 - Centro, na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta
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Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de

1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55, resolvem
consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que está contido nas
cláusulas a seguir:

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE
DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com a denominação MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 01 de
março de 1996.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá a sua sede na Travessa "A", n^lS -
Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, que é o
seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade tem como objeto social. Industria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CAPÍTULO SEGUNDO
DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS.

CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na Importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido
em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os
sócios quotistas da seguinte forma:
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SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00
TOTAL 20.000 lOOo/o R$ 20.000,00

CLAUSULA SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056
e 1057 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos do art. 1052 da Lei nO 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, petas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA NONA: Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da
sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação de bens
imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (III)
caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos diretamente relacionados
aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
(IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de
administradores; (VI) alteração de qualquer das Cláusulas do Contrato Social da
sociedade, e (VII) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito a sociedade, díscriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,

para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de
dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro
de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo
a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de

.JUNTA COMERCIAL.
I OO PARANA I
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preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à
sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Asociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA
PQLQ e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a qual compete
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
em juízo ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução,
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-
Ihes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CAPÍTULO TERCEIRO
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUÍZOS.

<T

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suasquotas de capital ^
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Areunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
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no contrato: (I) - tonnar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO QUARTO
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria
de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APUCANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPITULO QUINTO

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DÍssolve-se a sociedade quando ocorre qualquer
um dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e
sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

JUNTA COs^tPClAL

DO PARANA
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CLAU5ULA DÉCIMA SEXTA: As divergências que eventualmente ocorrerem entre
os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo lega! da Lei no 10.406/2002 C.C. e
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA; Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CAPÍTULO SEXTO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n®
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

CAPITULO SÉTIMO

DO FORO

Página 12 de 12

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito,
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Japurá, 10 de março de 2017.

Fernando Henrique Ferreira
Maquea Polo

Carlos Henrique Ferreira^Maquea
Polo

/Kp yrx D

Sônia Aparecida Maquea Portas
Zanchett

Amália Maquea Portas

, ;un:a co.v.lí*c Ai,
DO PARANA
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ofício n.9 017/2018 - Departamento de Compras

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ: 01.046.618/0001-55

JAPURÁ- PR

Pato Bragado - PR, em 10 de abril de 2018.

ASSUNTO: RESPOSTA AIMPUGNAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO N.e 038/2018

Em uso das atribuições concedidas a esta pregoeira, em vista do edital de Pregão n.s
038/2018, com objeto Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de
Pato Bragado - PR, comunicamos que o solicitado por meio de impugnação recebida via
protocolo com n.^ 945/2018 de 05/04/2018, foi conhecido o Recurso Administrativo e, no
mérito, dar-lhe provimento, diante do acolhimento, o edital em pauta, será republicado com as
devidas alterações necessárias.

Sendo o que temos a esclarecer neste momento.

Atenciosamente,

'Xlr%NGw\.
)ai^e bei^lato Ziesmann

'Departamento de Exp. Compras e RH

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 038/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n^
15.280.224/0001-71, com sede à RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. GEANCARLO DASSOLER RG 7.195.173-1 CPF/MF 035.280.239/10
residente na Rua Guaira n? 2855, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado Paraná pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) oSenhor (s) GEANCARLO DASSOLER
RG 7.195.173-1 CPF/MF 035.280.239/10 residente na Rua Guaira n^ 2855, Bairro Centro, Cidade de
Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n9 038/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.|Tj.
I D*

CCMÉRCÍO DH CARNES E
ALiytNTOS ESTRELA

LTDA-^EPP
Sua Fíoítanépofís, 904 - Centm

-Pato Bragado PRJGeancarío Dassoler
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: n' 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

Folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados;

1) TAILOR LUIZ NIEDERLE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, natural de Lajeado-RS, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°. 886.458 519-20
portador da carteira de identidade RG n® 57865946/SSP-PR. residente e domiciliado na
Rua Florianópolis, 763, Centro. Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

2) GABRIEL LUIS NIEDERLE. brasileiro, menor impúbere. solteiro, nascido em
26/01/2004 , natural de Marechal Cândido Rondon-PR, estudante, inscrito no CPF/MF sob
n". 102.145.399-46. portador da carteira de identidade RG n°. 106427364/SESP-PR,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, 763. Centro. Pato Bragado-PR CEp'
85948-000. representado por seu pai Tailor Luiz Niederle, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°
886.458.519-20, portador da Carteira de identidade RG n® 57865946/SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Florianópolis, 763 , Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de TL NIEDERLE &CIA LTDA - EPP, com sede na Rua Florianópolis. 984, Centro.
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n®. 15 280.224/0001-7l'
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n" 412.0730909-8 em 26/03/2012; resolvem
alterar ocontrato social mediante ascondições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: Asociedade que gira sob onome
empresarial de TL NIEDERLE &CIA LTDA - EPP, passa a denominar-se, a partir desta data, COMERCIO
DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP, sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o
passivo da sucedida.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade passa a partir desta data a
ter o seguinte objeto: COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AÇOUGUE,COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS-MINIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS, COMERCIO VAREJISTA
ATACADISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO EACESSÓRIO^
E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade asócia CLAUDINEIA GAVIN
DE LIMA. brasileira, natural de Toledo-PR, solteira, nascida em 20/04/1989, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob n". 072.318.439-99, portadora da carteira de identidade RG n" 98017119/SESP-PR residente
domiciliada na Rua Paranaguá, 1280, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio GEANCARLO
DASSOLER. brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 035.280.239-10, portador da carteira de identidade
RG n®. 71951731/SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Casemiro de Abreu, 1289 Alto Aleare
Cascavel-PR, CEP: 85805-250. '

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

SEXTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio TAILOR
•Tc nnn qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as15.000 (quinze mil)quotas integralizadas. em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$
1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais), inteiramente subscrito e integralizado
neste ato em moeda corrente do País, a sócia ingressante CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA<^

JUNTA COMfcRCiAl
DO PaRana

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.
Folha; 2 de 3

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio TAILOR
LUIZ NIEDERLE,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as
13.500 (treze mil e quinhentas)quotas integralizadas, em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País, ao sócio ingressante
GEANCARLO DASSOLER, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
GABRIEL LUIS NIEDERLE,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 1.500 (um mil e quinhentas)quotas integralizadas. em moeda corrente do País, que possui pelo
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma. totalizando R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País. ao sócio ingressante
GEANCARLO DASSOLER. acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA NONA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: Asociedade que era administrada por
TAILOR LUIZ NIEDERLE passa a ser administrada por CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA E GEANCARLO
DASSOLER, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse
social, bem como prestar aval, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

§1.° - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2-® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores. Vl
para período detenminado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem V
praticados. \/^

CLÁUSULA DÉCIMA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social no valor de R$ 30.000.00(tnnta mil reais)divididos em 30.000(trinta mil) quotas de R$ 1,00(um
real) cada uma, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios

Nome (%} Quotas Valor R$
CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA 50.00 15.000 15.000,00
GEANCARLO DASSOLER 50.00 15.000 15.000,00
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, \ ^
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial.
ou em virtude de condenação cnminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contranormas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fè pública ou a propriedade.

JUKTA COMERCIAL
DO PARANA

JUMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDE
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: n° 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO^^ NOME
^ 3^" '̂fi'straçâo da sociedade cabe a CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA e GEANCARLO

Ho i ^ w sua gestão em, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios
®passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos

necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente. u
§1.« - Évedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.® -Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade procuradores
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem
praticados

quarta - exercício SOCIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇAO DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do
inventáno, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos
lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único -Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores
há uni ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediánas, poderá ser distribuído mensalmente
aos SÓCIOS, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social conforme
estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10,406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instnjmento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -FORO: Fica eleito oforo da comarca de Marechal Cândido Rondon-PR para
oexercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que sejaou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os seus termos.

Bragado-Pr, 03 de fevereiro de 2016.

•ASSOLEVINDE LIMA EANC

1L(^LUI2 NIEDERLE ,GABR|EL LUÍS NIEDERLE
REPRESENTADO POR SEU PAI

TAILOR LUIZ NIEDERLE

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2016 10:31 SOB N' 20160714125
PROTOCOLO: 160714125 DE 15/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICACÂO-
PR150714125. NIRE: 41207309098.
COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 19/02/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

Avalidade desta docu«anto, se impresso fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais
Inforwando seus respectivos códigos de verificação



rviri) Pi
Hua ll*n IV :> J >.

i'utK I M> 11.* i.'-; i: -.

Selo n« wpOjc.SpdBx.ShLDeVc
Consulte esse s^loerahltp://f/in
Reconheço por Verdpyira is
GAVIN DE LiMA (449 3
-r.MLOR LUtZ NlEoélL
F67QFQ9YE-1613576-|0*

Pato Bragado-Parara,
Em Test' ^

Alisnêi

de («j

'«/áKe
Ofia3]iP

JUNTA COMERCIAL
DO PARA NA

•JXmTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAMÃ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2016 10:31 SOB K» 20160714125.
PROTOCOLO: 160714125 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160714125. MIRE: 41207309098.

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - • EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

OmiTIBA, 19/02/2016

wvrw.empresafacil .pr .gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informaodo seus respectivos códigos de verificação



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.e.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 038/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ n.9 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
GEANCARLO DASSOLER, portador{a) do documento de identidade RG n.^ 7.195.173-1 emitido pela
SSP/PR, edo CPF n.5 035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da
Let 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

É'7/Yiro^L CAJ^̂
^RLO DASSOLER *WiVT '̂ ^
5.173-1/CPF 035.280.239-10 llüh -Çpp

Bragado Pfí /



TANIA INES BENDER - ME

CNPJ N" 11.535.586/0001-05
Avenida Willy Barth, n°3208, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1277

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 038/2018

TERMODE CREDENCIAMENTO

TANIA INES BENDER - ME, inscrita no CNPJ n.o 11.535.586/0001-05 , com sede à

Avenida Willy Barth, s/n,Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000 Telefone: (45)

3282-1277, neste ato representada pelo sócia, Tania Ines Bender. portadora do

documento de identidade RG n.08.678.738-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF

n®.053.217.659-60, residente na Avenida Willy Barth, s/n. Centro, no Município de

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000, pelo presente instrumento de mandato, nomeia

e constitui, sua Procuradora a Sra. Tania Ines Bender. portadora do documento

de identidade RG n.08.678.738-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF no.053.217.659-

60, residente na Avenida Willy Barth, s/n, Centro, no Município de Pato Bragado/PR,

CEP: 85.948-000, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de

Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de

Pregão Presencial sob no 038/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar

lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado/PR, 02 de maio de 2018.

Tania Ines Bender

RG no 8.678.738-5 SSP/PR

CPF 053.217.659-60

Empresaria



SacrtUrlt di Uiag t Ptqutni Empreia da PrMidinela da República
SaerMarfa daRadonadzaçlo a Slnplificaçi»
Oapartamanto da Raglairo Empretarlal a IntagnçSo

j, * 0

REQUERIMENTO DE ÉMp'rESÁr'|0.:
•iiwanmwitfBiNUMERO OE IDENTIFICAÇÃO 00REGisrêo DE EMPRESA OA SE^

4180000903-1

msm

NOME 00 EMPRESÁRIO (completo samaQrevlalurss)
TANIA INES BENDER

NACIONALIOAOE

BRASILEIRA

SEXO

M

FILHO OE (pai)

IRIO AFFONSO BENDER

REGIME DEBENS(se casado)

NASCIDO EM (dau de naiòmcnto)

22/09/1985
IDENTIOAOE (númen)

86787385

EMANCIPADO POR (Torma de«nanc^MçAo aomenie nocasode menor)

DOMiailAOO MA (LOGRADOURO nia. «v. ale.)

AVENIDA WIUY BARTH

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

NIRE OA FILIAL UKMtncher somentesa bio referentee flDal)

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

(mAe)

DALCI BENDER

Òf^Ao Emissor
SSP

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PR

CPF (número)

053.217.659-60

NUMERO

SN

UF

PR

CEP

85948000

declara, sob aspenas da lei. não eslar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer á Junta Comercial do Estado do Paraná:

DESCRIÇÃO 00 ATO "ATO

002

EVENTO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

TANIA INES BENDER. ME

LOGRADOURO (rua. av. olc.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

VALOR DO CAPITAL. R$

1,00
VALOR 00 CAPITAL (por exisnso)

UM REAL

EVENTO

022

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO OE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

EVENTO DESCRIÇÃO DOEVENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

Jf pÃis

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO(E4i(AIL)

8dv.gentilfnl(ggmal1.com

NUMERO

SN

CEP

85948000

COOIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE F«cal)

4721103 5
AMMn iMMMna

1063500 5
1032599 &
4729699 5;
10643005
1094500

1031700 íi
47211025
(CONTINUA)

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS EFRIOS, FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS, FABRICAÇAO
OE CONSERVAS DE LEGUMES E OUTROS VEGETAIS EXCETO PALMITO, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS, FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS, FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MILHO EDERIVADOS. EXCETO
ÓLEO DE MILHO, FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS. PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE
REVENDA. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE CARNE. FABRICAÇÃO DE SORVETES E OUTROS GELADOS COMESTÍVEIS.
COMERCIO VAREJISTA DE HORTÍFRUTIGRANJEIROS. HOTEL E RESIAUEàilIE

DATADE INiClODAS ATIVIDADES

10/02/2010

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ

11.635.586/0001-05

TRANSFE
NIRE amarior

ASSINATURA DA FIRMA PELOj^PRESARlO (ou[>olo,^pre»j[rrtanle/»tslstatya/garanta)

vf L
18/12/2014

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUfVE-SE.

Feiden"
1^00.480:277-'^ i»yp/PR

Relatora
Regional de

AUTENTICAÇÃO

DE SEDE OU OE FILIM. OE OUTRA OF

'̂ •''•.1,. .... ,, (\

UF ijSO.OAJUNTA COMERCIAI

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONALDE MARECHAL CÂNDIDO RONDOf]
'JERTIF iCO O REGISTRO EM 22/ .2 • '1Oli
SOB NÚMERO: 2014728€1Ví:
Protocolo; U/728517-4. DE15/12/201'í ^t/r//r- •

v .roova,' : • •

fAHIA lí.Ti irNI-ft • 'X. - • •• •

, , .SEBASTIÃO.MCTTA

SECRETARIO GERAI

MÓDULO INTEGRADOR: PR12014002919gg/^ lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll



S«er«tarla «iaMIcfo t P»qu*na Ejnpr«fa «ia Prmidincia da Rapúbllca
StcraUrla da RaclonaiUaçlo • SlmptlfleacSo
Dapartamanlo d« Raglilro Empresarial s InltBraçio

NÚMERO OE IOENTIFICAçAo 00 REGISTRO DE EMPRESA. N|R£ DA SEOE
4180000903-1

NOME DOempresário (completo M<n iilxovlaturat}
TANiA INES BENDER

NACICNALIDAOE

BRASILEIRA

SEXO

M

REGIME OE BENS (Ba caaMto)

FLHO DE (pai)

IRIO AFFONSO BENDER

NASCIDOEM(dala da (Mtdmcnio)

22/09/19BS

IDENTIDADE(número)

86787385

EMANCIPADO POR (foniia de enwKlpacSo somenia (to caso de rnerw)

DOMICILIADO NA(LOGRADOURO(us. av. ele.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

REQUERIMENTQ DE é^5PR2SÂRláj \.\212
NIRE da filial (pnenciwf tomanta is ato taferonloa Mat]

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

(mie)

DALCI BENDER

Orgâo Emissor

SSP

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PR

CPF (núcnaro)

053.217.659-60

NUMERO

SN

UF

PR

CEP

85948000

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e
requer á Junta Comercial do Estado do Paraná;

ATO

002

EVENTO

DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NOME EMPRESARIAL

TANIA INES BENDER-ME

LOGRADOURO (rua. av. etc.)

AVENIDA WILLY BARTH

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

VALOR 00 CAPITAL-RS

1,00
VALOR DO CAPITAL (por extenso)

UM REAL

CÓDIGO OE ATIVIDADE
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)

DESCRIÇÃO 00 OBJETO

4721103Ç

- 1013901£
1053800 £
4724500 5
5510801^

DATA OE INICIO DAS ATIVIDADES

10/02/2010

NÚMERO DE INSCRIçA.0 NO CNPJ
11.535.586/0001-05

EVENTO

022

descrição DO EVENTO
ALTERACAO OE Oi^OS E DE NOME EMPRESARIAL

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PR

PÃIs
BRASIL

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL)

adv.gentilinl@gmail.com

TRANSFERÊNCIA GE SEOE OU DE FlUAL DE OUTRA UP
NIRE anterior

UF

NUMERO

SN

CEP

85948000

UfiQDMUNTACQ
DBéwHiBSftsrsri

iwrownc

ASSINATURA DA FIRMA P^0£M^ESAHI0 (ou peto tepfatantj^t«/assljtanle/gBrenle)
" yfit

18/12/2014

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTWTSOMERCIAL

DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO

BfíL6filatne-Eeiden
RQ 6.460.277-2 SSPff'R

Relatora

MÓDULO INTEGRADOR: PR120140029199e

I |fe'«2°86?7Í"E15'12'2"Í
ss-'— SSS

lllllllllllllllllllllllllilllllllllllllllll
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TANIA ÍNES BENDER - ME

CNPJ N" 11.535.586/0001-05
Avenida Willy Barth, ti^^SIOS, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1277

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.o 038/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa TANIA INES BENDER - ME, inscrita no

CNPJ n.o 11.535.586/0001-05, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Tania

Ines Bender. portadora do documento de identidade RG n.08.678.738-5, emitido pela

SSP/PR, e do CPF n°.053.217.659-60, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 02 de maio de 2018,

Tar^a Ines Bender

RG no 8,678.738-5 SSP/PR

CPF 053.217.659-60

Empresaria



TANIA INES BENDER - ME

CNPJ N" 11.535.586/0001-05
Avenida Willy Barth, «"3208, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1277

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 038/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE fLei Complementar 123/2006^

A empresa TANIA INES BENDER - ME, inscrita no CNPJ n.o 11.535.586/0001-05,

por intermédio de sua representante legal, a Sra. Tania Ines Bender, portadora do

documento de identidade RG n.o 8.678.738-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF

no.053.217.659-60, e MARLIZE DIRLENE GENTILINI, Contadora, portadora do

documento de identidade RG n° 4.796.320-6, inscrita no CPF 975.882.299-34, CRC:

PR/041729/0-1 PR/, DECLARAM, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente

data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.

123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei

Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declaram ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do

parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006.

ú}
Pato Bragado/PR, 02 de maio de 2018

Q/-V.

Tania Ines Bender

RG no 8.678.738-5 SSP/PR

CPF 053.217.659-60

Empitesaria

MARLIZE DIRLENE G

CONTADOR

CRC: PR/041729/0-1

ILINI
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^ SECRETARIA^DAiMICRO E.PEQUEKIA^íEI^PR^SA
DEPARTAMENTO DE.REGISTRO EMPRCáARfÃlríííMrt&RAfc^lli
g:.^:::^- '--.iJUNWCOMERGIALDOlPAR^Niíf^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina; 001/001
Certificamos que as informações abaixoconstam dos documentosarquivados nesta Junta Comercial e sâo vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

TANIA INES BENDER - ME

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 8 0000903-1

CNPJ

11.535.586/0001-05

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

10/02/2010

Data de Inicio

de Atividade

10/02/2010

Endereço Completo (Logradouro, N"e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

AVENIDA WILLY BARTH, SN, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, W^948-000
Objeto

COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS. FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MANDIOCA E DERIVADOS.
FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE LEGUMES E OUTROS VEGETAIS EXCETO PALMITO, COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS, FABRICAÇÃO DE FARINHA DE MILHO E
DERIVADOS, EXCETO ÓLEO DE MILHO. FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE FRUTAS, PADARIA E CONFEITARIA COM
PREDOMINÂNCIA DE REVENDA, FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE CARNE. FABRICAÇÃO DE SORVETES EOUTROS
GELADOS COMESTÍVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. HOTEL E RESTAURANTE
Capital: R$ 1,00 MIcroempresa ou

; Empresa de Pequeno Porte
(UM REAL) (Lei n° 123/2006)

Microempresa

ÚltimoArquivamento

Data: 22/12/2014 Número: 20147286174

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
Status

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome do Empresário
TANIA INES BENDER

identidade: 86787385,SSP/PR

Estado Civil: Solteiro

CPF: 053.217.659-60

Regime de Bens: Não Informado

MARECHAL CÂNDIDORONDON - PR, 26 de abril de 2018

JNTA

Wí-í:--

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

DE PATO

^A/ftRE COW* ^

PAKA:' Htf -

í

/



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 j.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencia! n.2 038/2018

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ÍLei
Complementar 123/2006)

Aempresa COMÉRCIO DE CARNES EAUMENTOS ESTREU LTDA EPP, inscrita no CNPJ n^.
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) da Carteira de Identidade n^. 7.195.173-1; e do CPF n^. 035.280.239-10. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( )MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n®. 123 de
14/12/2006;

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n9. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
32 da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

7p



PREGÃO PRESENCIAL IM. 038/2018

CREDENCIAMENTO

MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMS n. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951



MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMSn. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951

ANEXO 1

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.2 038/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa MERCO POLPAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nS 01.594.103/0001-90, com sede à
Estrada da Usina, s/n, Km 05, Lote 03, Quadra E, em Toledo-Paraná, neste ato representada pelo(s)
sócios, Sr. RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, RG 5.190.914-3 e CPF/MF 789.089.309-49, residente
na Rua Senador Acioly Filho, 1643, Jd. Panorama, Cidade de Toledo, Estado do Paraná, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador{s) o Senhor (s) RUBENS
RODRIGUES SEBASTIÃO, RG 'í.190.914-3 e CPF/MF 789.089.309-49, residente na Rua Senador
Acioly Filho, 1643, Jd. Panorama, Cidade de Toledo, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 038/2018, usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.
Toledo, 27 de Abril de 2018.

igues Sebastiao

4
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGI^BQ DO COMÉRCIO.

JUNTA COMERCIAL DGJ>aMmÍ- L.

SOCIEDADE LIMITADA

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MERCO POLPAS LTDA ME
..

CNPJ N. 01.594.103/0001-90 '

RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, brasileiro, casado pelo Regime de Comu^So
Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliado na Rua SenadorAcioly Filho, 1643, Jd.
Panorama, ém Toledo-Paraná, CEP 85911-190, portador da Cédula de Identidade n.
5.190.914-3, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n. 789.089.309-49 e
MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO HILLEBRAND, brasileira, casada pelo Regime
de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliada na Rua Senador Ácioly
Filho, 1644, Jd. Panorama, em Toledo-Paraná, CEP 85911-190, portadora da Cédula de
identidade n. 5.3S0.479-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n.
787.417,779-72, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada MERCO POLPAS LTDA
ME, com sede e foro na Estrada da Usina, s/n, Km 05, Lote 03, Quadra E, Tecno Parque de
Toledo, em Toledo-Paraná, CEP 85900-970, com Contrato Social arquivado na Junta
Comercia] do Paraná sob n. 41203365635, em 17/12/1996 e Segunda Alteração Contratual
arquivada sob n. 20034304975, em 15/03/2004; RESOLVEM, por este Instrumento Particul^^-
deAlteração Contratual alterar e consolidar seu Contra Social e Alterações, deacordo com' ;
Lei n. 10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 6404, de 15 !
Dezembro de 1976:

1. NOVA ATIVIDADE ECONÔMICA:
A atividade econômica da empresa que era: Indústria e Comércio de Polpas de Frutas e (fe
Sucos Naturais de Frutas; passa a ser: Indústria e Comércio de Polpasde Frutas e de Suco^^ ^
Naturais de Frutas; Fabricação e Comércio de Gelo.

2. A vista das modificações havidas consolida-se o Contrato Social e Alterações com á-
seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MERCO POLPAS LTDA ME

RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, brasileiro, casado pelo Regime de Comunhão
Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliado na Rua Senador Acioly Filho, 1643, Jd.
Panorama, cm Toledo-Paraná, CEP 85911-190, portador da Cédula de Identidade n.
5.190.914-3, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n. 789.089.309-49 e
MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO HILLEBRAND, brasileira, casada pelo R^ime
de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliada na Rua Senador Acioly
Filho, 1644, Jd. Panorama, em Toledo-Paraná, CEP 85911-190, portadora da Cédula de
Identidade n. 5.380.479-9, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n.
787.417.779-72, únicos sócios da Socied^c Empresária Limitada MERCO POLPAS LTDA
ME, com sede e foro na Estrada da Usina, s/n. Km 05, Lote 03, Quadra E, Tecno Parque de
Toledo, em Toledo-Paraná, CEP 85900-970, com Conti^ato Social arquivado na Junta
Comercial do Paraná sob n. 41203365635, em 17/12/1996 e Segunda Alteração^Contratual
arquivadasob n. 20034304975, em 15/03/2004;
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ISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO CQMÉRaO *.

JUNTA COMERCIAL DOMRM : j':

SOCIEDADE LIMITADA

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MERCO POLPAS LTDA ME

CNPJ N. 01.594.103/0001-90

-

RESOLVEM, poreste Instrumento Particular deAlteração Contratual consolidar seu Contrato
Social e Alterações, de acordo com a Lei n. 10406, dc 10 de janeiro de 2002 e
subsidiariamente pela Lei n. 6404, de 15 de Dezembro de 1976:

1* A sociedade gira sob o nome empresarial de MERCO POLPAS LTDA ME e tem sede
e domicilio na Estrada da Usina, s/n, Km 05, Lote 03, Quadra E, Tecno Parque de
Toledo, em Toledo-Paraná, CEP 85900-970.

T Ocapital social é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), divididos em 5.000! (Çinco Mil) quotas
devalor nominal R$ l,00(Hum Real) cada, Já integralizadas, pelos sócios:
- RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, n® de quotas 3.500, R$ 3.500,00 (Três Mil e

Quinhentos Reais);
- MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO HILLEBRAND, n® de quotas !.500, R$

1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais). . ^'
3' O objeto social ér Indústria e Comércio de Polpas de Frutas e de Sucos Naturais
Frutas; Fabricação e Comércio de Gelo. *^
4" A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Janen-o de 1997 e seu prazo de duração é
indeterminado.

5" As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sera'ò
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pre^ -
direito de preferencia para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6* A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos responderè^
soiidariamente pela integrallzação do capital social.

T A administração da sociedade cabe ao sócio RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, com
os poderes e atribuições de administrador autorizado, o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sejacm fevor de
qualquer dos quotistas ou de terceh^s, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

8* Oexercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano civil, ocasião em que será
elaborado o Balanço Patrimonial e a respectiva demonstração de lucros e perdas, ficando
facultada à sociedade a possibilidade de proceder o levantamento de balancetes periódicos
para fins contábeis e de verificação de lucros, podendo distribuí-los antecipadamente na
proporção das participações societárias, através da deliberação social aprovada por titulares
que representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social.

9* Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contase designarão administradoi(es) quando for o caso.
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NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCIO EXTE«IÕR
DEPARÍAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO • .

JUNTA COMERCIAL DOJJARM .

SOCIEDADE LIMITADA

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

MERCO POLPAS LTDA ME

CNPJ N. 01.594.103/0001-90

10* A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra depetid^ia,
mediantealteração contiatual assinada por todos os sócios.

11* Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de '̂pro labore"
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12* Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com òs
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o vaior de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da r^iuçâo, verificada em balanço especialmente
levantado.

13* O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtudede condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pen^ que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car^'
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesatda:
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14* Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimentodos direitos e obrigações resultantes deste contrato. : - -

£ porestarem assim justose contratados assinam o presente instrumento emquatix) vias. t»v
Tnledo-Pr.. 30 de Agosto de 2012.

RIGUESSEBASTIAO

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO ROND
CERTIFICO O REGISTRO 12/09/20
SOB NÚMERO: 20126230676
Protocolo: 12/623067-6. D£ 06/0d/2012

Empresajíl ^0336503 S
KF.RCO PotPM LTM HE SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL

RLENE RODRIGUES SEB

HILLEBRAND
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i
SEGRETARIA«DA MICRO E.PEQLENA EMRRESA^^r -

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL EÍINTEGRAGÃ^^
r JUNTA COMERGIAl DO PARANÁ ;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que asinformações alMixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esâo vigentes
na data da sua expedição.

[Nome Empresarial
MERCO POLPAS LTDA ME

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
•Númerode Identiflcaçâo do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0336563-5 01.594.103/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/12/1996

Data de Início

de Atividade

02/01/1997

^nrtArftro Comoleto (Looradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
' ESTRADA DA USINA. S/N-KM 5LOTE 3QUADRA E. TECNO PARQUE DE TOLEDO, TOL^O^R^jgO:g7q

INDUStIiIA ECOMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS EDE SUCOS NATURAIS DE FRUTAS; FABRICAÇAO ECOMERCIO DE
GELO.

Prazo de Duração

Indeterminado

Capitai: R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CINCO MIL REAIS)

5.bw;Da:

Microemprésa ou
Empresa de Pequeno Porte

- (Lei n»123/2006)

Microempresa

jMARLENE RODRIGUES SEBASTlAO WLLEBRAND 1-500.00 SOCÍÓ
787.417.779-72

! RUBENS RODRIGUES SEBASTlAO 3.500.00 SOCIO Adminirtrador
! 789.089.309-49

Término do

Mandato

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

Data: 12/09/2012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DATOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número: 20126230676

Situação

REGISTRO ATIVO

18/199184-5

:0.MT-f

—777—

TOLEDO - PR. 17dé abriWe 2018

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

StaUiS

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

UNIA COMERCIAL DO PARANA
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SOCIEDADE LIMITADA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA y

MERCO POLPAS LTDA ME

CNPJ N. OL594.103/000I-9O

RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, brasileiro, natural de Kalore-PR, casado pelo
Regime deComunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliado na Rua Senador
Acioly Filho, 1643, Jd. Panorama, em Toledo-Paraná, CEP85911-190, portador da Cédula de
Identidade n. 5.190.914-3, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e ClC n.
789.089.309-49 e MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO HILLEBRAND, brasileira,
natural de Marumbi-PR, casada pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio,
residente e domiciliada na Rua Senador Acioly Filho, 1644, Jd. Panorama, em Toledo-Paraná,
CEP 85911-190, portadora da Cédula de Identidade n. 5.380.479-9, expedida pelo Instituto de
Identificação do Paraná e ClC n. 787.417.779-72, únicos sócios da MERCO POLPAS
LTDA ME, com sede e foro na Estrada da Usina, s/n. Km 05, Lote 03. Quadra E. Tecno
Parque de Toledo, em Toledo-Paraná, CEP 85900-970, com Contrato Social arquivado na
Junta Comercial do Paraná sob n. 41203365635, em 17/12/1996 e Primeira Alteraçao
Contratual arquivada sob n. 992668905, em 09/12/1999; RESOLVEM, por este Instrumento
Particular de Alteração Contratual consolidar seu Contrato Social de acordo com a l.ei n.
10406, de 10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei n. 6404, de 15 de Dezembro de
1976:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
MERCO POLPAS LTDA ME

I" A sociedade gira sob o nome empresarial de MERCO POLPAS LTDA ME e tem
sede e domicílio na Estrada da Usina, s/n. Km 05, Lote 03, Quadra E, Tecno Parque de
Toledo, em Toledo-Paraná, CErí5900-970.

2" O capitai social é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), divididos em 5.000 (Cinco Mil)
quotas de valor nominal R$ l,00(Hum Real) cada, já integralizadas, pelos sócios:
- RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, n" de quotas 3.500. R$ 3.500.00 (Três Mü e

Quinhentos Reais);

- MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO HILLEBRAND, n" de quotas 1.500, R$
1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais);

y o objeto social é: Indústria eComércio de Polpas de Frutas e de Sucos Naturais de Frutas.

4* A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro de 1997 e seu prazo de duração é
indeterminado.

GRUBER
Fone/Fax: (0xx45) 252-9000

Rua Santos Dumont 2005 - Toledo - PR
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SOCIEDADE LIMITADA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

MERCO POLPAS LTDA ME

CNPJ N. OL594.103/0001-90

5* As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, aquem fica assegurado, em igualdade de condições e pteço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão deias, a alteração contratual pertinente.

6" Aresponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos respondem
solídanamente pela integralização do capital social.

T Aadministração da sociedade cabe ao sócio RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, com
os poderes eatribuições de administrador autorizado, o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obfigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

8 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, oadministrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

9» Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

10" A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

1P Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

12 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanesceníe(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

13 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal^ ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra aeconomia popular^^contra osistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as rçtóçõe^c consumo, fé pública, ou apropriedade.

GRUBER
COwrABHJMIK

2

(/i
Fone/Fax: (0xx45) 252-9000

Roa Santos Dumont, 2005 - Toledo - PR



SOCIEDADE LIMITADA

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA

MERCO POLPAS LTDA ME

CNPJ N, 01.594,103/0001-90

14* Declara para os efeitos de enquadramento como Microempresa que o valor da receita
bruta anual daempresa não excedeu no ano anterior, o limite fixado no inciso Ido artigo 2® da
Lei Federal n. 9841 de 05/10/1999, e que a empresa nâo se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° daquela Lei.

15* Fica eleito o foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias.

Toledo-Pr, 24 de novembro de 2003

UES SEBASTlAO MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO HILLEBRAND

Testemunhas;

Marin'ír1Creuz Cardoso
RGn. 5.524.291-7/SSP-PR

Amald '̂í^t2ra
RG n. |262.849-2/SSP-PR

{^NTA COMERCIAL DO PSRANA
í regional de TQLEDy^CpTIFiCO OREGISTRO EM i wn w
1 SOBNUMERO 20034 304 975 '̂̂ °^^^°°^

Protocolo; 03/430497-5
, EmprfcSain 2 0336563 5
MEPCO POLPAS LTOA

MARIA THERE2A LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL

GRUBER

Fone/Fax: (0xx45) 252-9000
Rua Santos Duinont, 2005 - Toledo - PR
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BRASPOLPA COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ n. 01.594.103/0001-90 fou

RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, residente e
domiciliado na Rua Senador Acioly Filho, 2380, Jardim Panorama, em Toledo-Paraná, CEP
85911-190, portador da Cédula de Identidade n. 5.190.914-3, expedida pelo Instituto de
Identificação do Paraná e CIC n. 789.089.309-49 e MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO,
brasileira, solteira, maior, do comércio, residente e domiciliada na Rua Senador Acioly Filho,
2380, Jardim Panorama, em Toledo-Paraná, CEP 85911-190, portadora da Cédula de Identidade
n. 4.356.896-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CIC n. 787 417.779-72,
sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de BRASPOLPA
COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA, com sede e foro na Rua Senador Acioly Filho, 2380, Jardim
Panorama, em Toledo-Paraná, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob
n. 41203365635, em 17/12/1996; RESOLVEM, por este Instrumento Particular de Alteração
Contratual, alterar e modificar o seguinte:

1. CESSÃO DEQUOTAS O sócio RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO,
que possui na sociedade inteiramente subscrito e realizado um total de 4.950(quatro mil,
novecentas e cinqüenta) quotas, correspondente a R$ 4.950,00(Quatro Mil, Novecentos e
Cinqüenta Reais), cede e transfere parte de suas quotas, ou seja, í .450(hum mil, quatrocentas e
cinqüenta) quotas, no valor de R$ 1..450,00(Hum Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais) a sócia
MARLENE RODRIGUES SEBASTIÃO.

2. QUITAÇÃO O sócio cedente RUBENS RODRIGUES
SEBASTIÃO, dá pleim, geral e raza quitação da cessão de quotas ora efetuada, declarando o
mesmo ter recebido o referido valor, neste ato, e em moeda corrente do País.

3. Em virtude das alterações havidas, o capital social no valor de R$ 5.000,00(Cinco Mil Reais),
dividido em 5.000(cinco mil) quotas, no valor de R$ l,00(Hum Real) cada uma, fica assim

NOVA DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS E CAPITAL QUOTAS R$ - CAPITAL

RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO 3.500 3.500,00

MARLENE RODRIGUES SEBASTIAO 1.500 1.500,00

TOTAL 5,000 5.000,00

4.MOVA ATIVIDADE ECONÔMICA : Em virtude das alterações havidas, a atividade
econômica daempresa passa a ser: Indústria e Comércio dePolpas deFrutas e de Sucos Naturais
de Frutas

5.*<JOVO ENDEREÇO DA SEDE : A sede da sociedade fica transferida para a
Estrada da Usina, s/n. Km 05, Lote 03, Quadra E, Tecno Parque de Toledo, em Toledo-Paraná,
CEP 85900-970

6 NOVO NOME COMERCIAL : MERCO POLPAS LTDA, sem solução de
continuidade, assume o ativo e passivo da sucedida.

7. DECLARAÇÃO DEMICROEMPRESA : Declaram para os efeitos de Enquadramento
como Microempresa, que o valor da receita bruta anual da empresa não excedeu, no mo anterior,
e limite fixado no inciso 1 do artigo 2° da Lei Federal n. 9841 de que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3^a(«tfelíÚt^i
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BRASPOLPA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ n. 0L594.103/0001-90

8. Permanecem inalteradas as demais cláusuias vigentes que não colidirem com as disposições do
presente instrumento.
Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.

RUBENS RODRIGUES SEBASTIAO

Toledo-Pr., 06 de Dezembro de 1999.

M^JILENE RODRIGUES SEBASTIÃO

Tf^emunhas:

n1 riS^Klscfe F^fâfííâe^^
R(fn. 3,310.S33-8/SSP-PR

aldíAnliSn'̂
Gn. 4.262.849-2/SSP-PR

w
ESCRITÓRIO REGIOMÁL DE TOLEDO
CERTIFICO OREGISTRO EM. 09/12/1999
SOB O NÚMERO-

<03
TUFI RAME

5£CeETAeiOi2EBAJ—Pratocelo: 99/266890-^
escritõ^ regional de toletoCERTIFICO OREGISTRO êM: 09/12/1999
SOB O NÚMERO
99 2 669111

p^lo: 99/266911-1
TUFiRAWE

secretwwo geral
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'BRASÍ>OLPA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

RUBENS RODRIGUES SEBASTIAO, brasileiro, solteiro,
maior, do comercio, residente e domiciliado na Rua Senador Acioly
Filho, 2300, Jardim Panorama, em Toledo-Paranó, portador da Cédula de
Identidade n. 5.190.914-3, expedida pelo Instituto de Identificaç5l.o do
Paraná e CIC n. /J?89.089.309-49".

MARLENE RODRIGUES SEBASTIAO, brasileira, solteira,
maior, do comércio, residente e domiciliada na Rua Senador Acioly
Filho, 2380, Jardim Panorama, em Toledo-Paraná, portadora da Cédula de
Identidade n. 4.356,896-5, expedida pele Instituto de Identificação do
Paraná e CIC n.(^7.417.779-72\'í

Devidamente qualificados e na melhor forma de direito,
resolvem de comum acordo, constituírem uma sociedade por quotas de
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelas cláusulas e condições,
conforme segue:

CLAÜSULA PRIMEIRA
A sociedade girard sob a denominação social de

BRASPOLPA COMERCIO DE FRUTAS LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA
A sociedade terá sua sede na Rua Senador Acioly Filho,

2380, Jardim Panorama, em Toledo-Paraná.

CLAUSULA TERCEIRA
A sociedade iniciará suas atividades em 02 de Janeiro

de 1997 e será por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA
A sociedade terá por objetivo social a atividade

ramo de: Produção e Comércio de Concentrados de Sucos de Frutas,
Comércio de Sucos Naturais.

no

e.

CLAUSULA QUINTA
O capital social da empresá será de R$ 5.000,00(Cinco

Mil Reais), integralizados neste ato, e em moeda corrente do Pais,
dividido em ô.OOOCcinco mil) quotas de responsabilidade limitada, no
valor de R$ l,00(Hum Real) cada uma, assim distribuídos entre os
sócios:

DISTRIBUIÇÃO DE QUOTAS E CAPITAL: QUOTAS
RUBENS RODRIGUES SEBASTIAO 4.950
MARLENE RODRIGUES SEBASTIAO 50
TOTAL 5.000

R$-CAPITAL
4.950,00

50,00
5.000,00

PERCENTUAL
99%

X%
100%

Parágrafo Único: A responsabilidade doa sócios 6 limi -
tada ao montante do capital social, nos termos do art.
2 o (segundo) "IN FINE" do DECRETO FEDERAL n. 3.708 de
10/01/1919.



BRASPOLPA COMERCIO DE FRUTAS LTDA.

CONTRATO SOCIAL

CLAUSÜLA SEXTA

A adminietraçâo da sociedade será exercida pelo sócio
RUBENS RODRIGUES SEBASTIAO, ficando este impedido de uear o nome da
empresa em fianças, avais, endossos ou qualquer outra forma de favore-
cimento è. terceiros.

CLAÜSULA SÉTIMA
Terá direito a retirada de Pró-Labore o sócio RUBENS

RODRIGUES SEBASTIAO, e o valor da mesma, será fixado no inicio de cada
exercicio fiscal, respeitando-se todavia as disposições legais que
regem a matéria.

CLAUSULA OITAVA
O exercício social coincidirá com o ano civil, e em 31

de Dezembro de cada ano, será levantado um Balanço Patrimonial e a
Demonstração do Resultado do Exercicio.

CLAUSULA NONA

Aos lucros ou prejuízos verificados em cada exercício
fiscal, serfío dados os destinos que for deliberado pelos sócios em
comum acordo, observadas as disposições que regem a matéria.

CLAUSÜLA DÉCIMA
No caso de falecimento de um dos sócios,a sociedade n&o

se dissolvera, continuando suas atividades com o sõcio remanescente e

herdeiros ou sucessores legais que serão admitidos na sociedade,
mediante Instrumento Particular de Alteração de Sociedade.

CLAUSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA
A sociedade poderá abrir escritórios, filiais, agências

ou departamentos em qualquer cidade ou território Nacional.

CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA
Declaram os sócios nos termos do inciso IV do artigo 53

do Decreto n. 1800/96 que nâo estão condenados em nenhum dos crimes
previstos em lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis.

CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA
Para a propositura de qualquer açfio Judicial oriunda

deste instrumento, será competente o foro da Comarca de Toledo, Estado
do Paraná.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
Os casos omissos no presente Instrumento Particular de

Contrato Social, serSo regidos pelos dispositivos do Decreto Lei n.
3780 de 10 de Janeiro de 1919, e no que couber, pela Lei 6404 de 15 de
Dezembro de 1976.

'•i m



BRASPOÜPA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLAÜSULA DÉCIMA QUINTA
Os sócios declaram para registro especial como Microem-

preea, Que se enquadra a Lei Federal n. 7.256, de 27 de Novembro de
1984.

Lavrado em t-rês vias de igual teor e lorma.

-Paraná, 12 de Dezembro de 1996.

RUBENS RODRIGUES SEBASTIAO

istemunhas:

Bo-

RÍ n. 3.3Í0.8$3-B/SSP-PR

3

ALüEVl
0A8 - Pft 10S07

CPF. ast 4eo.;W-04

«ARLENE RODRIGUES SEBASTIAO

RG n -2/SSP-PR
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PROIBIDO PLASTIFICAR

797090939

VALIM EM TODO
itílIO NACIONALDTERRI

797090939 ^



MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMS n. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.s 038/ 2018.

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MERCO POLPAS LTDA , inscrita no CNPJ n.s

01.594.103/0001-90, por intermédio de seu representante legal, o 5r.(a) RUBENS RODRIGUES
SEBASTIÃO, portador(a) do documento de identidade RG n.2 5.190.914-3, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.2 789.089.309-49, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49 inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firjpemos o presente.
Toledo, 27

RubèíisJi^^^ues Sebastião
Sócio A<fministrador

RG 5.190.914-3

CPF 789.089.309-49

Zí



MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMS n. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.3 038/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

A empresa MERCO POLPAS LTDA, inscrita no CNPJ nS. 01.594.103/0001-90, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(a.) RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, portador{a) da Carteira de
Identidade n^. 5.190.914-3, emitido pela SSP/PR; e do CPF n^. 789.089.309-49. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei Complementar n®. 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3^
da Lei Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Toledo, 27 de Abril de 2018.

Rísbâos-A^pf^es Sebastião
Sócio Administrador

RG 5.190.914-3

CPF 789.089.309-49
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-^^j^SEGRETARIji^ílM-MICReíEíPEQtJEN/V^EMRRES/V^s^

DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL EINTEGRAÇÃO
S^!!3^èí=^JUNfrA^C0MERGIAL,D0:PARANÁ^^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que as informações atwixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esâo vigentes
nadatada sua expedição. _
Nome Empresarial
MERCO POLPAS LTDA ME

Natureza Juridica; soctEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 033656S-S

ÊndereçoCompleto{Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
pQTPftna na litilWA S/N-KM 5LOTE 3QUADRA E. TECNO PARQUE DE TOLEDO, TOLEDO. PR. 8sj00j70^

INDUS"^ '̂E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS EDE SUCOS NATURAIS DE FRUTAS; FABRICAÇAO ECOMERCIO DE
GELO. —

Capital: R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS)

Capital Integrallzado: R$
(CINCO MIL REAIS)

5.000.00

01.594.103/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

17/12/1996

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Data de Inicio

de Atividade

02/01/1997

Prazo de Duração

Indeterminado

Ŝ^ios/Participaçâo no Capital/Espécie deSóclo/Admlnistrador/Término do Mandato
Mnmg/CPF ou CNPJ ' Particioaeâo no capttal (R$1

i HARLENE RODRIGUES SEBASTIAO HILLEBRAND 1.500,00 SOCIO
787.417.779-72

: RUBENS RODRIGUES SEBASTlAO 3.500,00 SOCJO
' 78S.089.309-49 ..

Último Arquivamento

Data: 12/09/2012

Ato: ALTERAÇÃO

IEvento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
1 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

18/199184-5

Número: 20126230676

toledo - PR, 17 de abril de 2018

libertad bogus

SECRETARIA GERAL

Administrador xxxxxxxxxx

SiUiaçào

registro ativo

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

S)

JUNTA COMERXíAL DO PARAMA



MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMSn. 90123374-32

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951

ANEXO li

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.2 038/ 2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MERCO POLPAS LTDA , inscrita no CNPJ n.s
01.594.103/0001-90, por intermédio de seu representante legai, o Sr.{a) RUBENS RODRIGUES
SEBASTIÃO, portador(a) do documento de identidade RG n.® 5.190.914-3, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n.2 789.089.309-49, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei
10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado.

Por ser expres^ãe-^íkverdade, fjrmajp<ís o presente.
Toledo, 2>tí^brÜ 201Í

ibeoslíodri

íócio Adrpi^trador
R5-5n:gÍ914-3
CPF 789.089.309-49

ebastiao



MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMS n. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai n.s 038/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Complementar 123/2006)

A empresa MERCO POLPAS LTDA, inscrita no CNPJ n9. 01.594.103/0001-90, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.{a.) RUBENS RODRIGUES SEBASTIÃO, portador{a) da Carteira de
Identidade ns. 5.190.914-3, emitido pela SSP/PR; e do CPF ns. 789.089.309-49. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n^. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar n®. 123,
de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 3®
da Lei Complementar ns. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Toledo, 27 de Abril^ 2018.

Rijlíçrfí^odnpjíéíSebastião
Soldo Mjjímtstrador
RG 5.190.914-3

CPF 789.089.309-49
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 0011 001

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esSo vigentes
na data da sua expedição. — - - -

!Nome Empresarial
MERCO POLPAS LTDA ME

:N^reM Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMIT^A
INúmero de Identificação do Registro de
[Empresas - NIRE (Sede)
141 2 0336565-5

CNPJ

01.594.103/0001-90

Data de Arquivamento do
Ato ConstiUitivo

17/12/1996

Data de Inicio
de Atividade

02/01/1997

[Endereço Completo (Logradouro, N®e Complemento, Bairro. Ci^de.UF. CEP) 85 900-970
FRTRADA DA USINA. S/N-KM 5LOTE 3QUADRA E, TECNO PARQl^ pgTOL^O^OLEDO^PR^^^

INDUsÃia'E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS EDE SUCOS NATURAIS DE FRUTAS; FABRlCAÇAO ECOMERCiO DE
GELO.

Capital: R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS)

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei n»123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Capital integralizado: R$
(CINCO MIL REAIS)

5.000,00

!sócios/Parti"cipaçâo rio Capital/Esp^ie de Sócio/Administrador/Término do Miandato ,
I NnmefCPF ou CNPJ Partlcloacao no capital fR$l gsp^'9fg A^m|ni§tr?0o
i MARLENE RODRIGUES SEBASTlAO HILI^BRAND 1.600,00 SÓCIO
! «»«*í.TiArk 3500 00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
I RUBENS RODRIGUES SEBASTlAO J.W.iü,uw

789.089.309-49

Término do

XXXXXXXXXX

Último Arquivamento

Data: 12/09/2012

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Núrfiero: 20126230676

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

18/199184-5

TOLEDO - PR. 17.de abíji de 2018

LIBERTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

lUNTA COMERCIAI DO fARANA

4»



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA

CNPJ; 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Dragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 038/2018.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob n° 85.513.521/0001-03, com sede à Avenida Continental, 721, Centro, Pato
Bragado-PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, RG n° 4.064.453-9
SSP/PR e CPF n° 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, n® 2230, Centro, Cidade de
Santa Helena, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, sua
Procurador(a) a Senhora Amélia Wojtzuk, inscrita no RG n° 6.600.664-6 SSP/PR e CPF n®

023.185.619-90, residente na Rua Cascavel, n° 2558, Bairro Continental, Cidade de Pato
Bragado, Paraná, aquem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado,
praticar os atos necessários com relação alicitação na modalidade de Pregão Presencial sob n®
038/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, eem especial, para esta licitação.

Por serexpressão daverdade, firmamos o presente.

iTI85.513.521/0001-03

Lf

Pato Bragado Comértb
de Alimentos Ltda

AV. COMTtNEirTAL • ni

CV •MIO nUOAOO • PARANA

PATO BRAGADO COMÉRCIO D^^ífTiVÍCNTOS
JACIR PEDROâíf^RINI

Sócio Administrad

CPF N" 735.219.499-15
RG n° 4.064.453-9 SSP/PR

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.



PROCURAÇAO

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa

jurídica de direitD privado, Inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, com sede na

Avenida Continental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jacir Pedro Gasperini,

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG n° 4.064.453-9 SSP/PR e

CPF n° 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena,

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada,

auxiliar administrativa, inscrita no CPF n® 023.185.619-90 possuidora da cédula de

identidade civil RG n® 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame

licitatório, inclusive recursos junto a comissão permanente de licitações da

Prefeitura do Município de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratos de verificação de pendências junto a

Receita Federal.

Pato Bragado-Pr, 01 de

Pato Bragado Come

Jacir

SELO
PUWARPCM

imentos Ltda
rABETLJ

o 2 II líiíCfííhçf/j -.'C/dyrj "Lii ,

Z3 ®
© •

O H per (jicrfoióçjicd dfiçtenfíoi.:;. Doi- ú' o

fv 2 S '-"íst
O S: Sía. Haiena. i.rr.

ar.SB
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRAStL

SECRETARIA OE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBUCA
e ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA

INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÃO DOPARANA

RG: 6.600.664-6

*88tWnjR> PO TBUUW

CARTEIRADE IDENTIDADE

i i

vAlida em todo o território nã

REGISTRO GERAL 6.600.664-6 qATA[

NOME: AMÉLIA WOJTZUK

FILlAÇAO; JOAOWOJTZUK

CELIA WOJTZUK

NATURALIDADE: MALCAND.RONDON/PR DATA DE

DOC.ORK3EM; OOMARCA^MAL CDORONDON/PR, Of

C.NASC«1968. LIVR0=A1.FOLHAe203

CPF: 023.165.619^

sartlÉi
ASStNAUinA 00 DtRETOR

LEI N»7.116 DE 29/08/83

CURITIBA/PR



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO- PR.

Pregão Presencial n° 038/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DF. HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

AUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

185.513.521/0001-03^
Pato Bragado Comérck)

de Alimentos Uda

A*. COMTWewTMi •TÍ1
•«uro WAOADO•

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE
JACIR PEDRO GA^^fílM

Sócio Adminrstrador

CPF N" 735.219.499-15^
RG n° 4.064.453-9 SSP/PR

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

OTOS L



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 1 de 21

Os abaixo identificudos e qualificados:

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em
30/06/1969. natural de Medianeira-PR. empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG 4.064.453-9/SSP-PR. residente e domiciliado

na Avenida Brasil, 2230. Centro, Santa Helena-PR, CEP:

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR.
empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 861.243.749-00,
portadora da carteira de identidade RG n .
4.364.551-0/SSP-PR. residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210. Apto 102. Centro, Santa Hetena-PR.

CEP: 85892-000,

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continental, n'̂ 721, Centro, Pato Bragado/PR. CEP
85.948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob n*^.
85,513.521/0001-03. registrada na Junta Comercial do Paraná

sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração
contratual registrada sob n° 20128199342 em 12/12/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO NOME

JUNIA ("OWÍRCtAL
DÜ fARANA
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EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome

empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e tem

sede e domicilio na Avenida Continental. N° 721, Centro. Pato Bragado/PR.

CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - A sociedade pode se tornar para outro tipo societário, por

deliberação dos sócios quotistas representando Va (Três quartos) do capitai

social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO FILIAIS E

OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração

contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INICIO INÍCIO

DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE; A sociedade

iniciou suas atividades em 01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios -
supermercado; revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria;
confeitaria; lanchonete: serviços de recebimento boletos bancários,

faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - DO AUMENTO DE CAPITAL; O capital social que é de
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), divididos em 310.000 (trezentos e

dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado

para RS 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000

.•IINIA t,.0^\fcRClAL
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(quinhentos e dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma.

§1.® - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado,

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integralmente subscrito e

Íntegralizado através de adiantamentos para futuro aumento de capital,

devidamente registrados em seus livros empresariais, neste ato,

proporcionalmente a participação de cada sócio no capital da sociedade.

§2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações

havidas, o capital social, inteiramente Íntegralizado em moeda nacional, fica

assim dividido entre os sócios'

iNome Cotas Valor R$1
JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.7C0.0Q

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,00

TOTAL 100.00 510.000 510.000,OO

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital .

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos

direitos a elas inerentes.
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« 40 Folha: 4 de 21s T - U socio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro
interessado, para que este. exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alíenante. Decorrido esse
prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no
capital social preexistente.

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere á cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,
para cancelamento ou para perntanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital
social.

§ 4° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou
pela sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a

cláusula nona da consolidação deste ato, o cedente poderá efetivar a sessão

das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro

interessado, estranho ao quadro social e devidamente mencionado na

notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A referida

cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias. contados do

vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena de ser considerada ineficaz a

notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBDE
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procedimento definido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO
GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1.'* - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.® - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito
pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão

nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não
estiver integraüzado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.
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c A a A • Folha: 6 de 21§ 4. - A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5° - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão
ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios
quotistas titulares de quotas correspondentes a y4 (três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Admínistrador(es) será(ão)
considerado{s) empossado{s) e investido{s) em sua(s) função(ões) na data de
assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do
contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO(S)
ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres e responsabilidades previstos
na legislação aplicável, o(s) Administrador(es) deve(m) servir a Sociedade com

lealdade, transparência diligência, tratando os negócios da Sociedade como

matéria confidencial, sendo-lhe{s) expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em

razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade:

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de

aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou

poderiam(in), razoaveímente ter conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade:

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia{m)

razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à

Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas

contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente

w
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aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1° • Cumpre ao(s) Administrador (es) abstertem)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado

ao(s) Administrador{es) intervír(em) em qualquer operação societária em que

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar

os sócios quotistas do seu impedimento e fazer consignar em documento

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente

pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,

idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em

que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os

Administradores declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições reguiamentares pertinentes.
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_ . , Folha: 8 de 21CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não ás quotas de

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.®

10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS; Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1.® - Até 30 (trinta) dias ante? da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a

prova do respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2° • Ficará dispensável qualqtier reunião, se todos os sócios decidirem por

escrito sobre a matéria objeto dela.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO EDISSOLUÇÃO TOTaVda
SOCIEDADE: ASociedade isrá ser dissolvida totalmente por deliberação
dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.
ASociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela
falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei. de autorização para funcionar e
nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1® - Asociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,
em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

Quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2° - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o
liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de
do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício t: o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Â
vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a

ter a seguinte redação.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 04.027.450/0001-29

NIRE: 412.0441035-9

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em

30/06/1969, natural de Medianeira-PR, empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG 4.064.453-9/SSP-PR. residente e domiciliado

na Avenida Brasil, 2230, Centro, Santa Helena-PR, CEP:

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o

regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR,

empresária, inscrita no CPF/MF sob n®. 861.243.749-00,

portadora da carteira de identidade RG n®.

4.364.551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210, Apto 102, Centro. Santa Helena-PR.

CEP: 85892-000.

Ünicos sócios componentes da sociedade empresária limitada

que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida

Continental, n" 721, Centro, Pato Bragado/PR, CEP

85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.

85.513.521/0001-03, registrada na Junta Comercial do Paraná

sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração

contratual registrada sob n° 20128199342 em 12/12/2012;
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resolvem consoi^dar o contrato social mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A
sociedade gira sob o nome empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA e tem sedt^ e domicílio na Avenida Continental. n° 721,
Centro, Ralo Bragado/PR, CEP B5.948-000.

Parágrafo Único - Asociedade pode se tornar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quotistas representando Va (Três quartos) do capital

social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INICIO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE

DURAÇÃO DA SOCIEDADE; A sociedade iniciou suas atividades em

01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios •

supermercado revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria e

confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,

faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$

510.000,00 (quinhentos e dez r'il reais), divididos em 510.000 (quinhentos e

dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.

\ JUNTA COMERCIAL
ÜO PMIANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO BM 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155034185. NIRB: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA. 09/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando squs respectivos códigos de verificação

V



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 12 de 21
totalmente subscrito e integralirzado em moeda corrente nacional.

Nome Cotá^i

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,00

TOTAL 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem sofidariamente pela integralizaçâo do capital social, conforme

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL: Após sua
integralizaçâo. o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em

moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a

concordância dos sócios quotistas que representem Va (três quartos) do capital

social.

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária,

cada quotista terá preferência para subscrevê-los. na proporção do valor de

sua participação no capital social preexistente.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos

direitos a elas inerentes.

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas.

A vali

JUNTA COMÍ-KrCiA; :

1 DO Parana I

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRE: 41202791738.
PATO BRAGADO COMERCIO D8 ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CTOITIBA, 09/12/2015
ww, enf>reBafacil .pr. gov.br

deste documento, se impresso, fica sujeite à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
InEormando seus respectivos cédigos de verificação



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n'' 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8

Folha: 13 de 21

discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o

que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no

capital social preexistente.

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital

social.

§ 4® • Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou

pela sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a

cláusula nona, o cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social

e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro

social e devidamente mencionado na notificação e nos termos e condições

especificadas na mesma. A referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo

de 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena

de ser considerada ineficaz a notificação emitida para tal finalidade, devendo o

sócio quotista que pretender ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes

efetivar novamente todo o procedimento definido neste instrumento,
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CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A^cessão
Iransferêncta de quotas, ou Jueitos inerentes a estas, para terceiros que não
participarem do capital social da sociedade antes da referida cessão ou
transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que
representem %(Três quartos) do capital social da sociedade, oqual poderá ser
dado no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições
prévias estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.
Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de
quotas pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput
desta cláusula, será impedida a realização do negócio, que. se realizado em
desacordo com o disposto nes:a cláusula, não produzirá quaisquer efeitos
perante a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO
NOME EMPRESARIAL: Aadministração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa
e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1,° • É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.° - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito
pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão
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Folha: 15 de 21nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as
limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido
instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no arí. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja. a designação deles
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não
estiver integraíizado. e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

§ 4°- A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5° - Os administradores nãc sócios são dispensados de caução e poderão
ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a Va (três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)
considerado(s) empossado{s) e investido(s) em sua(s) função(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do

contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEVERES E DA

RESPONSABILIDADE DO(S) ADMINISTRADOR{ES): Além de outros deveres

e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o{s) Administrador(es)

deve(m) servir a Sociedade com lealdade, transparência diligência, tratando os

negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)

expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;
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. _i Folha: 16 de 21DJ usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em
razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de
aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou
poderiam(m), razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses
da Sociedade:

d) adquirir bem ou direito de que tinham{m) conhecimento ou poderia{m)
razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à
Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas
contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1 - Cumpre ao{s) Admin!strador(es) abster(em)-se de manter atividades
profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a
Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,
não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado
ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que
tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe{s) cientificar
os sócios quotistas do se impedimento e fazer consignar em documento
escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2" - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente
pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,
idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em
que a Sociedade contrataria coíti terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos
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de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensa!, a título de "pró-labore".

observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação bcjietária, elaboradas em conformidade com as

Normas Br^isileiras de Contabi! .lade. participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

pdlrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.°

10.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1," - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a

prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2.® - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por

escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE:

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção,

ou falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros,

legatários, curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio

quotista ou (b) pagar os respectivos haveres aos herdeiros, legatários,

curadores ou síndico do sócio em questão. No caso de retirada, mesmo por

dissidência ou exclusão de sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres

diretamente ao próprio sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres

diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, o

pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste

contrato social.

§ 1° • O pagamento dos haveres será realizado com base na situação

patrimonial da sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do
falecimento, declaração de ausência e/ou de incapacidade, extinção, falência,

retirada ou exclusão do sócio quotista (data do evento), ou dentro de qualquer

período convencionado de comum acordo com a Sociedade. Os haveres

corresponderão a uma soma igual á participação do sócio no patrimônio liquido
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da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a ata do

evento, apurada em balanço especialmente levantado com este propósito,

acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha os

sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano.

Qualquer importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a
data do evento, na proporção os lucros apurados no balanço especial
levantado na data do evento, se essa data não coincidir com a do

encerramento do exercício social.

§ 2' -Os sócios quotistas tem o direito de se retirarem da Sociedade, mediante
comunicação prévia ao outro sócio, feita com 60 (sessenta) dias de
antecedência. Os haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no

disposto no parágrafo anterior.

§ 3® - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando %
(três quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa,
deliberar a exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do
contrato social, onde conste que a exclusão se deu por justa causa. O
pagamento dos haveres do sócio excluído será feito de acordo com o
Parágrafo Primeiro desta cláusula. Aexclusão de sócio titular da maioria as
quotas sociais, se operará necessariamente por vias judiciais nos termos da lei.

§4° -Na hipótese da exclusão acima referida, osócio a ser excluído será dada
ciência da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 (oito)
dias, sendo convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre
sua exclusão, na qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o
exercício de seu direito e defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para
deliberar acerca da exclusão.

JNTA COMESCAI
no Paraná

JUNTA COMERCIAL 00 SSTADO DO PARANÁ - SBDB
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8
Folha: 20 de 21

§ 5® • A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o

Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida

independenieriiente da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do

SÓCIO quotista representando a maioria absoluta do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, pela

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2° - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o

liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de Va

do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

iNTA COMERCIAL
ÜO t'ARAf>ÍA

JUOTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANA - SBDB
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SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
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CNPJ/MF; n° 85.513.521/0001-03

NIRE; 412.0279173-8
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em

via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Heiena-PR, 17 de Agosto de 2015

. JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

SRERN PERINI FLORES

cw
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Wiily Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 038/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO
DE ALIMENTOS - EIRELI -ME, inscrita no CNPJ/MF n" 24.750.592/0001-27, com
sede à AV. Willy Barth, 2856, Fundos, Município de Pato Bragado, Estado Paraná,
representada neste ato por MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de
identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 037.027.449-08 pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s)
EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA , portador(a) do documento
de identidade RG n° 13.427.821-8 , emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 065.572.849-08,
residente Rua João Azeredo de Souza, 1031 Distrito São Clemente Município Santa
Helena, Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
Pregão Presencial sob n° 038/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial,
para esta licitação.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

524.750.592/0001-27'

m. LUZANE COMERCSO
DE ALIMENTOS EIRELI-ÍIHE

Av. Wülv 2855 Fundos Centro
I CtP íiü i4â-ü00 Pato Bragado ParanáJ

\,^_y MARcÍaNI LUZANI
Proprietári

Fone: [45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TÚLIO
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RegistradoíB Civil de Psssoss Naturais e Tabeilâ d© Notcfô
ua. I.te0-Genlfo-CEP 86.&48-OCO- Pato Braçado-Parr.TO - t 3282-1296

ikocvRAÇAo 3,\^rAír;i: qjl r\Z: m. luzani
COiXiERCIO uc "íírXi.T - ME em favor de
EDUARDO HFNPJQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
adiaiiíe aualificaoos:

SAiB aK'' íoíIco quantos este PUBLICO I^\STRlJMi:,A'.10 DE PROCURAÇÃO virem, que
aos vinte e ^is dias do mês de janeiro do ano de dois niii e dezessete (26/01/2017), neste
Munícipia dePato Bragadc. Cot rro^ d-^. M^ccbal -'ni Jko r.oiijovt. Tístado do Paraná, nesta
Serveniia >!oírndl, pemnte irim. K.ct. TiiÜo, Tabeliã Mct^-j, compareceu como
OnUm^^ii M. LUZANÍ COM^RCTO m AIIMKNXOS MgMJ-.ME. pessoa jurídica
de DireiTo i^ivado, inscrita no CNPT/MF sob n' 24.750.5*)2/ÍM)«l-27, com sede na Avenida
Will) Bart':. 2856, todos emPato Br^?do-PR neste ato representada nos termos, porsua
adminísiradcrvi MARCIAM braMbÍT„ -^^.-or e capaz, natural de
Mar«;hal Càraido Rondon-T^R. fííha de Mario Luzani e Lourdes Cirassmann Luzani, nascida
em 04n! ';Oí?3, ccmerciarte Tinrt^ídofn da rf^diih í.:lentV?.ie 7.382.989-5-SSP-PR,
expedida <-rr 26^1^012. portadora d? Caiteira Nf^cionnl de Habilitação n''
022441 nFTOAN-VR. -xp-dida ín 20V».'2'"U6, insoiia no CPF/MF sob n°
037.02'? 44'?"OS, residente e domiciliada tia Avet^itlr João i^ '̂'xr?co cc Souza n" 1033, Distrito
São C:ier.T:nte. Senta Kele;ia-PR, "om Contrato Social registrado na Jun^a Comercial sob o n.°
4]6íK)4^íí 103 ao?i 09'05y'20l6, c Prin^e^n alteração contratual consolidada registrado na Junta
Comercial soh o n " 201í39324itl aos 16/06/2016, cujas cópias tirgm arquivadas nesta
Servent'i- na Pasta-Arqmvo n" M) de Contratos Sociais, à? foibas 1^6/1? 8. e Certidão
Simpiilioacia da Junta Comcrciai do Parana em.iíidâ ein data de 1X'0 í''201 / que fica arquivada
nesta Se"-cr.n? na Pa^ítr -Vrqui%o n.® 10 ac Contrctjs Sc-cnis. fi folha \\% a presente
recor,hcc'dr ptior» duciuTicntíjS upí»:»t"úii»doft c ''iIíh cctptjcyiid': o> pòí" inmi aferida. do que
dou íe e pela representante da Oütcrgante mc foi dito que por este Instrumento Público
nomftia econstitui ?eu bastante procurador: EI>UARIMXEÊMRCQ1-''E WOLFF SIQVE^RA
DA ROSA brasileiro, solteiro, maior e capa?., natural de Maxechal Cândido Rondon/PR,
filho de Elmdi.-.- Siqueira da Rosa c Renata Vv olíf, nascido em 05/05/1989, estudante, portador
da Ccduia de Identidíuif. ti'" I.X42"-.Sv1-8-SS':^-Píí ^:;pedicia era 16'11/20U. inscrito no
CPF/Mt- 065.572.849-08- residente f corriciliado no pí-ülong-:'monto daAvenida Wiily
Barth íjnha ria Cia:^ác d? Pato confere poderes especiais
para 3>raíicar tí>dos o?; a!os própriof de adfrinistraçíio e gerência dos negócios e interesses da
outorgante err. qualatjer parte do territoric pií^eiu^o parr- ít-nto dito procurador
repre^^er.^á-la "jrio n toda e.qualquer Reparf.",ú>íi '̂ Municipais, Estaduais, Federai^
Prefeiuiras Mnr.icipais d»? quaisquer Cidades e Estadas: pcdcnao participar de quaisqué
concorréncifis púbÜca'!. iiciíacv^e^. tor/iadis d.- p-?ços, prejí^c--: ar.sirar Cartas Convites;
aceitar ai.es'icT^ar nix^po.itas. contrato e todo e qualquer outro dixumento que for exigido;
assmai- dedar.-.çòes áe reniir.cif. c desistêrcis; ^ipre >er.ai- e defender nropostas de licitações,
assinnr coníiàLOS de Ücitaçftís. liditi /o^. ('ombmurdo viáuMiias, vaiores. prazos, condições,
formas e datu^" de pagamentos e '.irorrogaçòcs de prazos, ncderdo assin?ir propostas de preço,
propostas t^nic^ís, fazer e aí-siiíf^J* declííjreic^"':? >.• ^,':íál vi^ar documentos, efetuar
e levantai' cai.-^o, re-qiierer, aie?ar e assirar o que convier, apresentar provas, juntar e retirar
docurnento? cumprir (íxigfrncíiÇ- rsp^^^ss^ntai' a '*Ttipresi^ e .i^^inar documcntos e papç^^j
necessários err- qumque'' niodaiicari'.^ -ie ÜcitiiÇ-áo or^iaos pubücos e^vadoí^sinar
PàQ'f,3 ' Híítíai; Cofii-lte -.^v, •"'f anua na Pá

I
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m PRIGURR

1 MAi3 2010
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AUSNEIA KERN TÚLIO

R^rstrndora CivH ^eõsü&s Haíurais e Tabeliã de Notas
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Hi aromisst sui^iiua' retirar documentos e

^ . agar la.^^ •- >t íar Oird -TiÇ t "r^rtnações; fazer
temr^b

re<,ucri:

lài".. .'ar ij aceitar quitação: ronrvnerrí-ia pej^nl;^ (jrepartições públicas.
fcuerfi^ ' "tà iu?^ P aut^^.rcuias de Ficoromia e Paraestatais Pessoas Físicas

e Jur nc. « mriadamente junto a Delegacia da R^^ceiia Fe-iim', ^rct.os do Imposto de Renda,
Junui" C iais, Empresa Brasileira de v.\>neio a Tcicgrafoi, Instituto Nacional de
Seguridade Social ~ INSS, lAPAS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e

í'„!>-eliotwto r >.\c >, -xorncx- -tquí-r- CjU^dões Negativas, alegar
e ^ oiK. cowier r)?r?r irr'po:*t'̂ ?. Trr.'. webrr receber e expedir
corr*-> >• Vi' 1:'̂ is simüks ou registradas, com ou ^em valor deck-rado. inclusive encomendas
e Co^iv Po '̂eííKx; comparecer em auiiiênci.^® concnriar. discordar, proceder alteração
con\T ''.,t •. í<"jr a protesto chequei, notas -»TT>?^i^sfSrirí«5 d!ip'.icp*a.s, bem como baixá-las;
promover cobranças amtoávei.i e jndiciats. dar.do recJbr»n f G'}itacões, retirar e firmar
compromissos e acoíxlcs; comprar c vender mercadorias perante empresas fornecedoras;
assina'- ;nJo aualouer ^lociviv^nío leccíçári.-: livro? 2 comerciais; guias de
recoIrj-n u nKí. tíi/^s e emolumen»os: tirmar contratos de qiiaiouer natureza, concordando com
tCMias .» <• e conúicòes d«" estilo; coiifiatdr e üespatitr empi^egados; fixando-lhes
ordea-íiv:- •; oomissões. assinar i"aneira ae Trabalho, resc.j:ão d»? contrato, acerto trabalhista, e

toar. ní'C ififni^çào rejati\'a ao FGTS, FlS, Aridente de Trabalhv">; promover recolhimento de
conmbu'vó'^ emoregados ao ÍNSS, l-OTS. PiS e ourros encargos legais, podendo também
soiic?*d: siTuaçòes de -d-íbito?; tratar de iodos o? ^^snnfos '•çiaciongdos com a empresa:
satisfazer todas e qxíai^-quer ev»gfncÍBs: reoverer, aleg^^r a<;s7nar e retirar, quaisquer
docur-iei/os necessários qüctr publico «m parti-,iiittt, cuisn^tíi:- <iíiVí)ga<los para promover a
de'esa cm (v,u.uri'':.nte, ou imAcT açòes de quai(|aí) nanu"ei-a .oã^a terceiros, outorgando-lhe
ponerí-^ ia.> C.kwmias 'V\d .'udicia'', '̂ -t e "AíI Ne:'oiia"; oara o foro em geral;
represeatã-la vni qufiiqiit:?" .íuí/x, lüsxircvi o i r-ibunal; prestar esclarecimentos, informações
e decÍ3J-'i;oes: n*ptesentn4a cm iodo c q.aiqüei* esiabeíecimcnto bancário do país,
espectalm(;').te Cí?Qpera:i^:va de Cretli/o de [.i''re Adir»iss3C Cosra Oeste - Sicredi, Banco do
Brasil S A. Bradesco, <.'aixa Econômica Federal; ou em qualquer outra instituição financeira
que n-'er nec^ ssúiio: p;.nerá< •. ' n* n'io\'!n')'s'rn'» *. contas correntes, que
a nn':ori:-.\n*e \s^mn ou ve'̂ V-;-i •> ter, ucbt imp; •'tâiicics efeúaar retiradas, emitir,
ass-nír. enao'5>ar e descontar cbeqiics; TeaMisitnt talonários de :beques; verificar saldos e
soHci'ír» f^xtratos. que se fizerem neces>%7os; r-valizar chí^ques, baixar cheques, cadastrar,
alte.-?." ocíbioauear çenha?, cancelar cheques; efetuar pigaine.itos por meio eletrônico,
autorizar ds^bnr,:? em ca^ra. ítéíurr resgates'anlicac des financeiras, efetuar saques em conta
corrento; mnvimentai contra corrente com cartáo eknmmco. receber ordens de pagamento,
sustarcontní-ordens' cheuies. ríítinvr c'V(iuoç j^vilvirios, a-si^niir c 'iquidar dívidas; receber
tocia o ;!ja'q'je" "mpon^ncio que ^ rv]forgan'e direiui 0. r','cen?r; assinar contrato de
aben'.ra i:rédiCO, as^^inar orçttn-ientos. a.^íina;- propostas w ejnpré.snmos e financiamentos,
cora ou son aaramia, a-uori/ar eobr-nças, >:on/rair e^rtpr-ísiiaics e serv^iços: contraW
convèuic c sp-r^icos: assina»' na qyalMade de iivaiis^a; sac:^. endossar, aceitar, avalizar
emiti" jí^rr?.^" lic cambio, warr^nf^. nota«' promissí^rias, o\m!Ícat'<»s; assinar instruções pani
proie^to: enftvn rudo o iv.a^s •'-ara o >x>ni, '.abai " iiel des<'mp:*nho do presente mandato,
|̂ 'À0 ^OT")FNDO.SJÍB5àV'̂ 3£Ilj2fÍK ^ presente procv.rsção é váüda por 18 raeses. a partir
denta aaia. fi»:.í\ndo 3 o\norgaüa obrigada a rresfar conts^s a r-u^oroante (na pe^>a^:d©spn«{r.»'»w
pI^I-rTi" S~cTir 7T"-^r 'à^wC.a^ísíL-Ci-v-S:. .'-.riííin Cín'-.;-.?• e; 'il :ç: 1: "iníiptíá n^ágtrti
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adir t, dbrt os uaz que j.ra.iwi.r. Os poJjicG ^o.í;.U"!.Ioí, Jc picstriu; mandato foram
o« -vi* ' soUcit--!-"'J "O-d T^T;.it ni? ^. qucTCU que este
ir -tn . ' ise lavrado, responsabih7.i.ico-::e rícl?. ve Kicid.^* e das ir.foniiações, em especial
dcj vi» í t's5v:8is do prorurclúf. d i enpfe.Ai ? do> roázres coníV^-^dos, devendo a
docMi.tci.---do da ^presa ora outorgante, «'.t -'i tírí .iiíntada diretamente peios
órííã'- . r;::'i.cas a quem csíü interessai* i.ieiiian^^) üi.t« oc /eii/à de quaisquer
responsabilidades disso decorrente. Assim o disse e dou te, a seu pedido lavrei-lhe o presente
instnrre 't '. v?. depois cí 1ãc f v v"/ < -.U ^ ,:>utorga. aceita e
as5 i*^T: ' ^ iô a "íf v^.rTffr con o Artigo 684 do
Co-Si'- •.r:oh^ - Foro Extrajudicial - d:i trrrépia Corpe^;^d">rin-Ger3J da Justiça do Estado
do ?í\rh:-A pr%zo máximo de O? (três) dias rotitedos fia lavraiiira ds presente procuração
seré 'TI. ^ cópis do p^^esente instnimen '̂?' r. r^írerfiva .''int'? Comerciai para a devida
averi-vçâ'» ••^nformidadecom o Pro^ 'm< nto Q. dr out-ibri^ 1'̂ da Corregedoria
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2^ ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha 1 de 4

WIARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Wüly Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP;
85.948-000. inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da 1^ alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE; 416.0044810-3 em
16/06/2016, protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta ; nascida em
04/11/1993, devendo constar: nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capita! social que é de R$ 88.000.00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700,00 ( noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700
(noventa e três mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700(cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1.00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de 93.700,00 (noventa e três mil e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa etrês mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País. pelo titular;

Bl^rVálor
MARCIANI LUZANI 100 93.700

93.700,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

XJhOA COMfRCIAL
DO WWUíifc

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.en^resafacil.pr.gov.br

Q'
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X validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à coitprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIREÜ - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, consoiida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993. natural de
Marechal Cândido Rondon-PR. Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n®.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033. Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP;
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
resolve consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas;

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2856,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85.948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério
de sua titular, abrir filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social: MINIMERCADO, AÇOUGUE E
PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS; ROUPA
INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS,
ELETROPORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,CORTINAS E AVIAMENTOS;COMERCIO

\ CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330.
N. _^TOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

11701048163. NIRE; 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CK:>fAKANA Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www. ençjresafacil. pr. gov. br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito á conçirovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 3 de 4

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,MATERIAL ELÉTRICO, E MATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA;COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME,E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA: Aempresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mil e setecentos
reais)dÍvidido em 93.700{ noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal de R$
1,00(um real) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela sua titular MARCIANl LUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: Atitular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.(Art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O término da cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA: Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime juridico\da empresa Limitada e supletivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se inqpresso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANl COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELl - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assinn justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELl, em via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rciani Luzani

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE
Av João Azeredo de-Spuza. 745 São Clemente Santa Helena -PR.

Tel; (45)3^7Í1235 CNPJ: 78.101 029/0001-57
Reconheço a(sninTía(s) SUPRA por VERDADEIRA de

MARCIANI LUZAÍÍJ ?bmo M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
•^ME.

Sào de 2.017.

() Kâren Lúcia Coi^f^ Andersen - Tat>eliS.
() Dilma dos Santos Camargo - Escrevente Substituta.
H»Fernand3 Danieli Sctimidt - Escrevente Substituta
^lo Digital: xbzf9 -5jENK .zSGAt -aSYPQ . 2pqG9

(Consulte em www funarpen com brí

CARTÓRIO DISTRITAL SAO CUEWtN iL
K»en Lúcia Cordeiro Anac-àen I

Tâbâiâ I

Fernanda Danieli Schmidt
Escrevente•Substif oii9

Dilma dos Santos Ce,.' yo
Escjevenie SuDswuv^

DISTRITO DE SÀO CL£!WENT?.
ComarcafteSanta Helena-Par:-

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N" 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. HIRE: 41600448103.
M.LOZAMI COMERCIO DE ALIMENTOS EXRBLX - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.eopresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP; 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO —PR.
Pregão Presenciai n.° 038/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n °
24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANl
LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

I C

Fone: [45)99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmaiI.com

MARCIANl LUXANI

Propnetária

Página 2



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANl COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 038/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANl COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 24.750.592/0001-27. por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) MARCIANI LUZANl, portador(a) do documento de
identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n." 037.027.449-08,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar
tf. 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar rf. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3°da Lei Complementar n°. 123, de 14de
dezembro de 2006.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

\'l

MARC UZANI

Proprietaria

Fone: (45) 99815-0372 Email; mercadoluzani@hotmail.com Página 5
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SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ > . -

CERTIDÃO SIMPLIFICADA pàaina: 001/ 001
Certifícamos que as informações abaixoconstam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

^Nome Empresarial
M.LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI • ME

Natureza Jurídica; EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LTDA

Número de Identificação do Registro de ; CNPJ Data de Arquivamento do Datade Inicio
Ato Constitutivo de AtividadeEmpresas • NiRE (Sede)

41 6 0044810-3 24.750.592/0001-27 09/05/2016 10/05/2016

!Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro/Distito, Município, UF, CEP)
AVENIDA WILLY BARTH, 2856-FUNDOS, CENTRO. PATO BRAGADO, PR. 85.948-000

i Objeto
: MINIMERCADO. AÇOUGUE E PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO MASCULINO. FEMININO, INFANTIL EACESSÓRIOS. ROUPA ÍNTIMA, CALÇADOS EARTIGOS ESPORTIVOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA, BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS ELETRÔNICOS, ELETROPORTÁTEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS.
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES. LIVRARIA E PAPELARIA, BIJUTERIAS. JÓIAS. RELOJOARIA E ÓPTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE
TECIDOS, CORTINAS EAVIAMENTOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO,
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO DE ÁGUA, , COMÉRCIO VAREJISTA
DE MÁQUINAS DE COSTURA EUTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMÁTICA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEM , BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.

Capital: R$ 93.700,00

(NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS)

Capital Integraiizado: R$ 93.700,00
(NOVENTA E TRES MIL E SETECENTOS REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n« 123/2006)

Microempresa

Prazo de DuraçSo

indeterminado

AdmlntetnKlor

Sim

Tém^do

04A»/2016 XXXXXXXXXX

Titular
HomtíCPf

NURCIANILUZANJ

037.027.449^

!Último Arquivamento

Data: 21/03/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20171937339"
Situação

REGISTRO ATIVO

Status

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON- PR. 09 de marco de 2016
1S/Í 64600-3

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL fBEFFmiB* wiwirpí:
p' Pm íM?M»np

lUNlA COMERCIAI DO PARAh



Kâinhâ
ESSERECIALTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 038/2018

ANEXO I

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa ESSBR & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.^ 04.760.853/0001-82, com sede à Rua
Guaratuba, 803 neste ato representado peio sócio o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de
identidade RG n.e 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, residente na Rua
Florianópolis n^ 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes para
junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL sob n^ 038/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e
demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bo m,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

n

ESSERStCIA.LTDA.

Rua Guantuba, 803 Esqx/Ãv. Wiliy Bartli
J85948-000 P^to Braasdo j

Edimar A0&^o
RG 1.788. ^
Proprietário

.115.999-53

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.



ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL

^ ;leoJ
EDÍMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e doitrrctíiado
em Mercedes - PR, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000, portador da
Carteira de Identidade Civil RG.: 1 788.853-6-PR e CPF/MP n.° 706.115,999-53 e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER. brasileira, casada, comerciante, residente e
domiciliado em Mercedes - Pr, á Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000,
portador da Cédula de Identidade Civil RG, n °5.472.37I-7-PR e CPF/^F n.° 886 302 699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida
pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de ESSER & CIA. LTDA.
com sede em Pato Bragado, PR, á Rya Guaratuba , n° 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth,
Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciado
suas atividades à partir de 12.11.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios,
(Supermercado), móveis , eletrodomésticos, e insumos agrícolas.

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá um capital social subscrito de R$ 230.000,00
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$
1,00 ( Hum Real) cada, distribuídas e integralizadas entre os sóciosda seguinte forma:
A) EDIMAITÃNTÜNTO ESSÊRÍ 115.000 (Cento e Qumze Mil) quõfas nõ~valor dè
R$=^n5.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do pais, e R$=50.000,00 (Cinqüenta Mil
Reais) a ser integralizados , num prazo máximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias).
B) FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 ( Cento e Quinze Mil) quotas,
no valor de R$^115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo r$^65.000,00 (Sessenta e
Cinco Mil Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00
(Cinqüenta Mil Reais), a ser integralizados em num prazo máximo de 365 (Trezentos e
Sessenta e Cinco Dias).

DO F^RANÁ

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-RS

EDIMAR ANTONIO ESSER 115.000 115.000,00

FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER 115.000 115.000,00

TOTAL 230.000 230.000,00

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada à importância total do capital, conforme
artigo 2° do Decreto 3.708/1919,

CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na função de GERENTE os sócios,
EDIMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais
competem o uso do nome comerciai INDIVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, bem
como ficam dispensados de prestação de caução; PROIBIÇÕES, aval, endossos, fiança e
caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços à sociedade terão
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ESSER & CIA. LTDA.

CONTRATO SOCIAL
direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo.

DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA.; Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com
resultados atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas
em reserva na sociedade.

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estào incursos em nenhum dos
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CLAUSULA SEXTA.: Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a
de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital.

CLÁUSULA SÉTIMA.; Cessão de quotas, porconsentimento dos demais sócios e decurso
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração
de contrato

CLÁUSULA OITAVA.; Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
instrumento.

Lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001

SER FEjRNANDA LÜIZA SCHNEIDER ESSER

Testemuimas :

LÍDIA A. y. DE LIMA
RG.: L943:625/SSP-PR

:y henke

ÓXb/PR- 1(^.959

v̂/ B certific(5c?«e^
« sob\) numeRo
• 4120469578'/

Protocolo: 01/270328-1

NILZA í
RG.: 2.1

. WEISS

309/SSP-PR

v* '"X ^ *\ crvvx/P tf
J *U' Q

^ \%ohU>-

L 00 PARANA
OEM: 13/11/2001
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PRIMIBRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE-

ESSER & CIA. LTDA.
CNPJ/MF N.® 04.760.853/0001-82

NIRE 41204695787

f
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EDIPÀ^^lXFÍfÒNlO ESSER, brasileiro, natural de Palotina-PR, casado sob oregir^t^de Ã
^munhao parcial de bens, Empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 706 115 999-53 M)rMor' '>

ssrio? s?'í,r°T 1'^1. Centro Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUI2A SCHNHDER
r,f h'- ?' Marechal Cândido Rondon-PR, casada sob o reqime deMmunhao paraal do bens, Empresária, inscrita no CPF/MF sob n= 886 302 698-87 ^rtadota
?as?o^1 5.472.371-7/ SSP/PR, residente edomS na Rua Monte. Mercedes-PR , CEP 85998-000, únicos sócios componentes da

empresána limitada que gira nesta praça sob o nome de ESSER a CIA LTDA

Junta ^m" '̂rdo°Es;r raiT2'o^T5787 ^m'

Cl^USULA PRIMEIIW -RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada
resínta ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela intearacão

do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CUUSULA SEGUNDA - CESSÃO ETRANSFERÊNCIA DE QUOTAS" As quotas são
indMSiveis e nao poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentímento dos

® assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de
allteSStuaTp^Se"" «cessão delas.
Parágrafo único: Osócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas Quotas

noWcar por escrito aos outros sócios, discriminando aquantidade de quotas postas à
venda, opreço, fonna eprazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao dire|-o

° 30 (trinta) dias, cTntados doTec^bimento da
seS^ltn h" 3cnténo do sócio alienante. Se todos os sócios manifestaremseu direito de preferênaa, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possui^rem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência as cuof^s
poderão ser livremente transferidas. Hicicienua, as quo.^s

EMPrIs^IaT^T '̂̂ \SOCIEDADE E USO DO NOME
SaSTuI^ IcHnIS ^ ESSER o
í • íll SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de oerirem eadministrarem os negoaos da sociedade, representá-la ativa e passivamente judicial e extra

em npl^^hl®' públicos, instituições financeiras, entidades privadas eterceiros
à^pfPM ^ PraíK^r todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou
^íunto . sociedade, autorizado ouso do nome empresarial cm
^ Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatáriocsoa^de, espedficados no instrumento os atos eoperaçõTque ^^opS
§ 2. - E vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
bim r!fmn assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceirosbem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administraj^ov
\orvv;-0 i \

/ a» _ . "\•I > .' / -i' *
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: *
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ/MFN.® 04.760.853/0001-82
NÍRE 41204695787 . .

lprocedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço d©^^^
econômico, cabendo aos sódos, na proporção de suas quotas, os lucros cu perdas 'j-

s • • -^didq.CLÁUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintesao término
do exercício sodal, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores
quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios quo não exerçam a administração..

CLÁUSULA SÉTIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com ps herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes,, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA OITAVA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto
no art. 1.030 da Lei n.® 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da
metade do capital sodal, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por
justa causa, mediante alteração do contrato social.
§ 1.® - A exclusão somente poderá ser detemiinada em reunião especialmente convocada
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o
exerdcio do direito de defesa.

§ 2.^ - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio oxduído será
apurado e liquidado na forma prevista na dáusula 7.* deste contrato.

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores dedaram,
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sodedade, por
lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,
a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nadonal, contra nomias de defesa da concorrénda, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada e em consonânda com o que determina o art. 2.031 da Lei n.® 10.406/2002, os sódos
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim
sem efeito, a partir desta data, as dáusulas e condições contidas no contrato primitivo que,
adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
ESSER & CIA. LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA j^WOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍUO: Asodedade gira sob
o nome empresaria) de lisSER & CIA. LTDA. e tem sede e domídiío na Rua Guaratuba, 803,
Esq.C/av.Willy Barth, Cqn^, CEP 85948-000 em Pato.Bí^gado-PR.

r
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PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER& CIA. LTDA.

CNPJ/MF N.® 04.760.853/0001-82

NIRE 41204695787 / \
• 1 I

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asodedadè /
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior; rtiedíanie '
alteração contratual assinada por todos os sócios. T;;-

j X?.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 12/11/2001 em seu prazo de duração é
por indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a exploração no ramo
de: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios, com área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados,
Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso
domésticoe pessoal, e Comércio varejista de artigos p/animais e insumos agrícolas,.

CLÁUSULA QÜINTA - CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$ 230.000,00 (duzentos e
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentose trinta mil) quotas de capital no valor nominal

pelos sódos e distribuídas da seguinte forma:
SOCÍO (%) QUOTAS VALOR
EDIMAR ANTONIO ESSER 50.00 115.000 115.000,00
FERNANDA LUiZA SCHNEIDER
ESSER

50.00 115.000 115.000,00

TOTAL 100.00 230.000 230.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade decada sódo
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do
capitai social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sâo
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sódos, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferênd3 para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.
Parágrafo único: O sódo que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sódos, discriminando a quantidade de quotas postas à
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renundem ao direito
de preferènda, o que deverão fazer dentro de 30 (tilnta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sódo alienante. Se todos os sódos manifestarem
seu direito de preferènda, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exerddo o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sodedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e
administrarem os negódos da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judidal e extra
judidalmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral. t>em como praticar todos os demais atos necessários à consecu^o dos objetivos ou
á defesa dos interesses direitos da sodedade, autorizado o uso do nome empresarial em
conjunto.

nistradores, nos limites de seus-poderes, constituir mandatários da
instrumento os atos e operações que poderão praticar.

§ 1.® - Faculta-se aos ad
sociedade, espedficado

InAACi.íaa6<I_
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§ 2.'
interesse sodal ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou dè^ò^Tròs^
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

CLAuSULA NONA - RETIRADA PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições reauiamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇAO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administrado
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao témiíno do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, o com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sodedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA; Ressalvado
Odisposto no art 1.030 da Lei n.® 10.40G/2002. quando a maioria dos sócios, representativa de
mais da metade do capital social, éntender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social.
§ 1.® - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o
exercício do direito de defesa.
§ 2.® - Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 12." deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ò acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra osistema financeiro nacional, con^ nomias de
defesa da concon-éncia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CO

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA,

CNPJ/MFN.» 04.760.853/0001-82
NIRE 41204695787

' E vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades éálíarihás 'aõ

CLÁUSULA DÉCIMA
para o exercício e o
expressa renúncia a qü

tUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado-PR
imprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
(quer outro, por mais especial oip^rivilegiado que seja ou venha sèr. -
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:
ESSER & CIA. LTDA.

CNPJ/MFN." 04.760.853/0001-82
NIRE 41204695787
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E por estaiBm assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente /çj....... /oy
com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e fòmr»#',-;
devidamente mbrícadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrígando-se fielmente por sijj
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-to em todos^s seus termos.

dSSr

Testemunhas:

Assinatura;

JOSÉ ADAL^O BARBOSA
RG n'. 5,708.208-9-SSP/PR

ílabov;

itx> de 2004.

úy/L/iAAÃj
ERNANDA LUIZA SCHNEIDER

Assinatura;

LÍDIA ANGELAyiLLALBA DE UMA
RG n°. 1.943.625-SSP/PR

3»Piso,Sa.002

^ ^

\ OOv»iO

jyNTA CÒMERCIÀL DO PÀRÁNA

SOB NUMERO: 2004 028594 4^"^^°"Protocolo; 04/028594-4
]Empresa;41 2 0469578 7 Í/Z/ ^
ESSER í CIA LTDA í. / ^ L^- .

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIAGERAL
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ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.5 038/2018

ANEXO li

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 04.760.853/0001-82,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade
RG n.5 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos
do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Proprietário

'si 3 fe.

ESSER a CIÂ. LTDA.

Rua Guaratuba, 803 Esq.ci' Av. Willy Barth
g594«-000 Pato Braqado Paran^

706.115.999-53

n

i
Pato Bragado, 02 de maio de 2018.
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MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.& 38/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

A empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob ne 01.046.618/0001-55, com
sede à TRAVESSA "A", N9 15, CENTRO, neste ato representado pelo sócios, Sr. FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, RG 4179621-9CPF/1V1F 581.335.429-87, residente na RUA

ANTONIO FERREIRA JR N112, JARDIM MORADO DO SOU Cidade de JAPURÁ Estado PARANÁ, pelo
presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor, FERNANDO
HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, RG 10405902-3 CPF/MF 064968239-44, residente na RUA

ANTONIO FERREIRA JR, N112, JARDIM MORADA DO SOL, Cidade de JAPURÁ, Estado PARANÁ, a
quem confere (m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob ne 38/2018, usando
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom,
firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 25 de Abril de 2018.

FBRNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064,968.239-44

SÓCIO-ADMINISTRADOR

01.046.618/0001-55
MAQUEA &mQlíA LTDA. EFP

TRV A15-CENTRO

LCEP 87225-000 • JAPURA-

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046.618/0001-55

Página 1 de 12

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados: SÔNIA
APARECIDA MAQUEA PORTAS ZANCHETT, brasileira, maior. Empresária,
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de
Lobato, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 1968, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob n^ 581.335.429-87, portadora
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral no 4.179.621-9, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 20 de setembro de 1984,
residente e domiciliada na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares,
nO 170 - Jardim Liberdade, CEP 87225-000; e AMALIA MAQUEA PORTAS,
brasileira, maior, Empresária, viúva, nascida na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, em 8 de novembro de 1943, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF) sob 361.620.279-53, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral no 3.142.132-2, expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná em 25 de março de 2009, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares, n® 170 -
Jardim Liberdade, CEP 87225-000; únicas sócias componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa ''A"
no 15 - Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de
fevereiro de 1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01.046.618/0001-55,

resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social para Indústria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT, que possuía na sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, retira-se da sociedade,
cedendo e transferindo pelo valor nominal suas quotas ao sócio Ingressante
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a título oneroso que serão
pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia AMALIA MAQUEA PORTAS, que possuía na
sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo pelo

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 SOB V 20l7lfiS9210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. CÕDIOO DB VERlPICAÇXOi
11701102494. KIRE: 41203457203.

MAQUEA 6 HAQÜZA LTDA - EPP

Libertad Bogus
secretXria-geral

CTOITIBA, 34/03/2017
www.empresafaeil.pr.gov.b

A validade deate docunento, «e iapresso, fica sujeito ã eonprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
ZnfonBande seua respectivos códigos de verifleaçSo
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA 8t MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046,618/0001-55
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valor nominal suas quotas ao sócio ingressante CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, a título oneroso que serão pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA: Ingressa na sociedade FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio de 1992, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) n® 064.968.239-44, portador
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n® 10.405.902-3, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016,
residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio
Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA QUINTA: Ingressa na sociedade CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na cidade de
Japurá, Estado do Paraná, em 11 de maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) n® 094.332.769-57, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral no 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior,
no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA SEXTA: As sócias SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT e AMALIA MAQUEA PORTAS, dão aos sócios ingressantes
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, plena, rasa e geral quitação das quotas ora
transferidas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações do presente instrumento.

CLAUSULA SÉTIMA: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$
20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios quotistas:

SOCIOS QUOTAS <yo CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

TOTAL 20.000 100% R$ 20.000,00

CLÁUSULA OITAVA: Asociedade será administrada pelos sócios-administradores
já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS

JUNTA COMERCIAL
DO PARAhiA

CERTIFICO O REGISTRO BM 24/03/20X7 07:52 SOB N" 20171659210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO^
11701102494. ITIRE: 412034S7203 .
NAQUBA & MAQUEA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 24/03/2017
WWH.empresafacll.pr.gov.br

A validade deste docunento, ae impreaao, fica aujeito & comprovação de aua autenticidade nos respectivos portaii
Infonsando seua respectivos câdigos de verificação



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046.618/0001-55

Página 3 de 12

HENRIQUE FERREIRA MAGUEA POLO, a qual compete privativa e
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo ou
fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberaiidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

. )CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os seguintes atos dependerão da previa '

aprovação, por escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capitai
votante da sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação
de bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer
natureza; (III) caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$
20.000,00 (vinte mil reais); (IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V)
nomeação e destituição de administradores; (VI) alteração de qualquer das
Cláusulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios,
pela Sociedade.

JUNTA COwfcRCiAL
OO PaRana
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou
em maior prazo a critério do sócio aiienante. Decorrido o prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a
terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) Oexercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas ^
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociaL
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. -j

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de
sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comerciai, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

KJNTACOMtRCIAL
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Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

# *

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um
dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado; ^
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da !ei, de autorização para funcionar.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei no 10.406 e outros
instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n®
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
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ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA; Permanecem inalteradas as demais
cláusulas que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR,
essas alterações ficando o Contrato Social com a seguinte redação;

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados:
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,

empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio
de 1992, Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF)
no 064.968.239-44, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Gerai no
10.405.902-3, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado
do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, n® 112 - Jardim Morada do Sol, CEP
87225-000 e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 11 de
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral
po 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá,
Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, n® 112 - Jardim Morada do Sol,
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresaria! de MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A" 15 - Centro, na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta
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DO PARANA
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Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de
1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55, resolvem
consolidar seu contrato soda! que passará a reger-se pelo que está contido nas
cláusulas a seguir:

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE
DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com a denominação MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 01 de
março de 1996.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá a sua sede na Travessa "A", n®15 -
Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, que é o
seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer
parte do território nacional.

CLÁUSULA QUARTA: Asociedade tem como objeto social, Industria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CAPÍTULO SEGUNDO
DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS.

J

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na ^
forma prevista neste ato na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido (y
em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os
sócios quotistas da seguinte forma:

junta comercial
DO PARANA
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SÓCIOS QUOTAS •Vb CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

TOTAL 20.000 lOO^Vo R$ 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação a sociedade, e
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056
e 1057 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, nos termos do art. 1052 da Lei no 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA NONA: Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da
sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação de bens
imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (III)
caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos diretamente relacionados
aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
(IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de
administradores; (VI) alteração de qualquer das Cláusulas do Contrato Social da
sociedade, e (VII) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito a sociedade, dlscriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,
para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de
dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro
de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo
a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de

iUNrA COMERCIAL
OO PARANA
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preferência, as quotas poderão ser livrennente ofertadas a terceiros, estranhos à
sociedade, conno se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelos sócios-
administradores já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA
POLO e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a qual compete
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
em juízo ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução,
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-
ihes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-iabore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CAPÍTULO TERCEIRO
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUÍZOS.
X

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de capital ^
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia
de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
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no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (11) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO QUARTO
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria
de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comerciai, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPITULO QUINTO

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer
um dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e
sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo Indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As divergências que eventualmente ocorrerem entre
os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei no 10.406/2002 C.C. e
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram^ sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CAPÍTULO SEXTO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotlstas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n°
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
Instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito,
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Japurá, 10 de março de 2017.

Fernando Henrique Ferreira
Maquea Polo

nrioue FerrelravMaauea

h-fl
Carlos Henrique Ferreira^iMaquea

Polo

ia At:

, /1AlAciX'- C—
Amálía Maquea PortasSon parecida Maquea Portas

Zanchett
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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de identificação do Registro de CNPJ
Empresas • NIRE (Sede)

41 2 0346720-3 01.046.618/0001 -55

Data de Arquivamento do ; Data de Início
Ato Constitutivo ! de Atividade

13/02/1996

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
TRAVESSA A, 15, CENTRO, J^URÁ, PR, 87.225-000
Objeto Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS NATURAIS, FRUTAS, E POLPAS DE FRUTAS.

Capital: R$ 20.000,00 Microempresa ou
(VINTE MIL REAIS) Empresade Pequeno Porte

(Lei nM 23/2006)

CapitalIntegrallzado: R$ 20.000,00 Empresa de pequeno porte
(VINTE MIL REAIS)

01/03/1996

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Términodo
Nome/CPF ou CNPJ Particípaeão no capital (RS) Eapécle de Sócio Administrador Mandato

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCIO Admir)Í8trador XXXXXXXXXX

064.968.23»44

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
004.332.769-57

ÚKimo Arquivamento
Data: 24/03/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS(EXCETONOME EMPRESARIAL)

Número: 20171659210

18/166016-4

Para verificar a autenticidade acesse wvvw.juntacomerdal.pr.gov.br
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® 38/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.e
01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade R6 n.e 40105902-3, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.® 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 25 de Abril de 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3 SSP/PR

CPF ns 064.968,239-44

SÓCIO-ADMINISTRADOR

^1.045.61810001"5?
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A15-CENTRO

I^EP 87225-000 - JAPURA-I^

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 38/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A Empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ ne. 01046618/0001-55, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO,
portador da Carteira de identidade ne. 10405902-3; e do CPF n^. 064968239-44. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

{X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3® da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 39
da Lei Complementar n2.123, de 14 de dezembro de 2006.

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

Japurá, 25 de Abril de 2018.

Sjrv\A6wr)^ U-F- \Are^^fsAU^
FERNANDO HENRIQUEFERREIRA MAQUEA POLO

R6 10405902-3 SSP/PR

CPFnS 064.968.239-44

SÓaO-ADMINISTRADOR

SWALDO BANHARA
EGISTRO: PR-013046/0-2

CPF: 070.148.649-04

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.e.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 038/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizados nas atividades desenvolvidas com crianças e
adolescentes junto^ao Projeto Pia do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação,
modalidade Pregão n.2 038/2018, conforme relacionado abaixo:

LOTE 01

ITEM QTDE. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 100 Kg

Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de
parasitas e fungos. CEASA 5,15 515 00

2 100 Und

Alface crespa, com ausência de sujidade, parasitas e
larvas, inteira, folhas frescas, tenras, sem sinal deque o
produto tenha murchado Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida. CEASA 4,05 405,00

3 10 Kg Alho, sem brotos. Inteiro, firme. CEASA 22,28 222 80
4 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura. CEASA 3,70 2.590,00

5 200 Kg

Batata-Doce, inteira, sembrotos, casca íntegra, sem
fungos. CEASA 3,49 698 00

6 200 Kg

Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio. CEASA 3,35 670 00

7 80 Kg

Beterraba, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio. CEASA 3,42 273,60

8 100 Kg

Brócolis, com ausência desujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme. CEASA 7,38 738,00

9 350 Kg

Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio. CEASA 3,77 1.319,50

10 100 Kg

Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos,
tamanho médio. CEASA 3,32 332,00

11 100 Kg

Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, sem
fungos. CEASA 4,38 438,00

12 100 Kg

Couve-Flor, com ausência de sujidade, parasitas, larvas,
fungos, sem danificações físicas. Adequado para o
consumo, coloração uniforme. CEASA 9,36 936,00

13 400 Kg

Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos,
tamanho médio. CEASA 3,31 1.324,00

14 400 Kg

Maça Fuji, tamanho médio, inteira, firme, madura, casca
íntegra. CEASA 6,11 2.444,00

15 350 Kg Mamão formosa, inteiro, firme, maduro, casca íntegra CEASA 6,48 2.268,00
16 300 Kg Melancia, firme, inteira, madura, casca íntegra CEASA 2,26 678,00

17 200 Kg

Mexerica, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de
fungos, tamanho médio. CEASA 6,61 1.322,00



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.E.: 9059066908
RUA FLORIANOPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

18 200 Kg

Morango de primeira qualidade, apresentando grau de
maturação que permita e suportea manipulação, o
transportee a conservação em condições adequada para
0 consumo. Tamanho e coloração uniforme, devendo ser
bem desenvolvida. Com ausência desujidades, parasitas e
larvas. CEASA 22,13 4.426 00

19 200 Kg

Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa, livre defungos,
tamanho médio. CEASA 10,30 2.060 00

20 20 Kg

Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa,
livre de fungos. CEASA 15,12 302 40

21 60 Kg Pinhão CEASA 10,96 657,60

22 200 Kg

Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos,
tamanho médio.

CEASA 8,82 1.764 00
23 200 Kg Repolho verde, firme, inteiro. CEASA 3,37 674 00

24 400 Kg

Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de
fungos, tamanho médio. CEASA 5,58 2.232,00

25 100 Kg

Vagem, sem danificações físicas, casca íntegra com cor
característica da espécie. Com ausência de parasitas e
fungos. CEASA 8,66 866,00

VALOR GLOBAL DC5 LOTE 1 R$ 30.155,90

LOTE 02

ITEM QTDE. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 8 Kg

Açúcar baunilha, acondicionado em embalagem de
500g, GERIBA 12,40 99,20

2 500 Pcts

Açúcar cristal, acondicionado emembalagem de05
kg, em sacos plásticos transparentes e atóxicos,
limpos, não violados, resistentes,que garantema
integridade do produto até o momento do consumo

SANTA

ISABEL 14,50 7.250,00

3 50 Kg

Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de
mofo, de odores estranhos, embalagem de 500g. GERIBA 23,60 1.180,00

4 5 Kg

Amido de milho, acondicionado em embalagem de
500g. HORIZONTE 8,10 40,50

5 15 Kg

Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo. DELLARROZ 4,50 67,50

6 100 Kg

Arroz Parboilizado,Tipo1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo. ATENAS 3,50 350,00

7 100 Kg

Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas,acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo. ATENAS 3,50 350,00

8 80 Pcts

Bolacha integral, acondicionado em embalagem de
400g, sem presença de gordura vegetal hidrogenada. ISABELA 6^ 488,0J5 ^

Lo
4
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COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS. 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

9 100 Pcts

Bolacha Maria, acondicionada em embalagem de
370g, sem presença de gordura vegetal hidrogenada. PARATI 4,90 490,00

10 50 Kg

Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau,
acondicionado em embalagem de Olkg DONA JURA 34,30 1.715,00

11 150 Und

Cremevegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada,
obtido de matéria prima vegetal, enriquecidascom
vitaminas A, De Ee embalagem de 500g. BECEL 9,00 1.350,00

12 10 Kg

Farinha de mandioca torrada, acondicionada em
embalagem resistente e limpo, contendo de 500g a 01
kg de peso líquido. HORIZONTE 7,10 71,00

13 40 Kg

Farinha de Milho Biju, acondicionado em embalagem
de 500g, em saco plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo INDIANA 7,50 300,00

14 40 Kg

Farinha de milho, acondicionado em embalagem de
01 kg, em saco plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo.

COSTA

CURTA 4,50 180,00

15 600 Kg

Farinha de trigo especial Premium, acondicionada em
embalagem de 05 kg, impermeável, limpa, não
violada, resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

HORIZONTE

PREMIUM 3,10 1.860,00

16 20 Kg

Feijão carioca, tipo 1, grão na cor característica, limpo
e seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em
saco plásticos transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo e de fácil
cozimento.

FLOR DO

SUL 5,20 104,00

17 20 Kg

Feijão preto, tipo 1, grão na corcaracterística, limpo e
seco, acondicionado em embalagem de 01 kg, em
saco plásticostransparente e atóxico, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até
0 momento do consumo e de fácil cozimento.

FLOR DO

SUL 5,60 112,00

18 15 Kg

Fermento biológico seco p/ pão, em embalagem de
500g. FERMIX 38,80 582,00

19 40 Und Fermento químico ROYAL, embalagem de 250g. ROYAL 8,80 352,00

20 60 Kg

Legumesem conserva (milhoe ervilha},
acondicionado em embalagem tetra pak, com peso
drenado de 200g. QUERO 18,10 1.086,00

21 25 Kg

Lentilha, tipo 1,grão na corcaracterística, limpo e
seco, acondicionadoem embalagem de 01 kg, em
saco plásticostransparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo e de fácil
cozimento. GERIBA 19,60 490,00

22 50 Kg

Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento de mofo,
de odores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embalagem de 500g, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo. ISABELA 7,50 375,00

23 25 Und Melado, embalagem de 800g.
NATURAL

DO CAMPO _ 13,30 332,50

^ I



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 j.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

24 400 Und

Óleo vegetal, refinado, obtido de matéria prima
vegetal, isento de substâncias transgênicas à sua
composição. Aspecto límpido e isentode impurezas,
cor e odor característicos, embalagem PET de 900 ml COPACOL 4,50 1.800 00

25 1 Kg

Orégano, desidratado, isenta de impurezas e
umidade, acondicionadas em saco de polietileno,
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo de 10a 100gramas de peso líquido GERIBA 65,80 65,80

26 500 Dz

Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem
de 01 dúzia, íntegro, sem manchas ou sujidades,
tamanho uniforme, OVOS VIDA 6,60 3.300 00

27 35 Kg

Pipoca, tipo1,grãona corcaracterística, limpo e seco
acondicionada em embalagem de 500g, em saco
plástico transparente e atóxico, não violado,
resistente, que garante a integridade do produtoaté
0 momento do consumo. GERIBA 5,30 185,50

28 100 Kg

Polvilho azedo, acondicionado em embalagem de 25
kg, impermeável, limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o momento
do consumo. HORIZONTE 9,30 930,00

29 100 Kg

Polvilho doce, acondicionado em embalagem de 25
kg, impermeável, limpa, não violada, resistente que
garantem a integridade do produto até o momento
do consumo. HORIZONTE 7,00 700,00

30 50 Kg

Sal iodado, embalagem de 01 kg, emsacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistente, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo. UNIÃO 2,00 100,00

31 20 Und

Vinagre de maçã, acondicionado em frasco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo 750 ml. KOLLER 4,60 92,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 2 RS 26.398,00

LOTE 03

ITEM QTDE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 400 Kg

Carne de Bovino moída, sem gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica não atóxica
de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou
SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE 24,20 9.680,00

2 200 Kg

Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do
excesso de gordura, cartilagem e aponevroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem não
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão fiscalizador
(SIF ou SIM}.

ABATEDOURO

NIEDERLE 22,10 4.420,00

3 400 Kg

Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem
plástica não atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM), COPAGRIL 7,30 3^920,00

I r
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COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 j.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

4 400 Kg

Carne de frango (peito de frango), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto,firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondiclonado em embalagem
plástica não atóxica de2 kg, com carimbo do órgão
fiscali2ador(SIFou SIM). COPAGRIL 10,50 4.200 00

5 200 kg

Carne de Peixe (Filé), sem espinhos/couro/pele,
congelado, com cor, cheiro e sabor próprio

Pescados do

Gelson 28,20 5.640,00

6 150 Kg

Carne Suína magra (lombo ou pernil), sem osso,sem
pele, eliminação do excesso de gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou outras
cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, em cubos pequenos, acondicionados
em embalagem não atóxica de 02kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

ABATEDOURO

NIEDERLE 14,40 2.160,00

7 200 Kg

Presunto sem gordura, firme, não pegajoso, sem
manchas e não fatiado, em peça, embalado a vácuo
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, quegarantem a integridade do
produto até o momento do consumo. FRIMESA 25,00 5.000,00

VALOR GLOBAL T>0 LOTE 3 R$ 34.G20.nn

LOTEC)4

ITEM QTDE. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 800 Kg

Polpa de fruta, 100% natural, congelada,sem
adição de conservantes, diversossabores,
acondicionadaem embalagem transparente e
atóxica, não violada, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do
consumo, de 01 kg. MERCOPOLPAS 27,00 21.600,00

VALOR Gl ORAI n(0 LOTE 6 RS 21.600,00

LOTEC 5

ITEM QTDE. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT.

VLR.

GLOBAL

1 300 Kg

Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras, cor
branca a amarela, consistência semi-dura e suave,
nãofatiado, em peça, embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

FRIMESA 29,9 8.970,00

2 2000 Pcts

Leite Semi desnatado pasteurizado, embalagem de
01 litro. LACTOBOM 3,3 6.600,00

4 500 Kg

Iogurte integral,acondicionado em embalagem de
01 It. DANONE 9.25 4.625,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 5 R$ 20.195,00

KJ



LOTE 06

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 |.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS. 984, CENTRO. PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

ITEM QTDE. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 500 Kg

Pão Francês80% integral,50g a unidade, contendo
2g de fibras por unidade, acondicionado em
embalagem plástica transparente.

CAFEHAUS

VITÓRIA 12 6,000,00

VALOR GLOBAL DO LOTE 6 R$ 6.000,00

Valor global do Lote 01 -R$ 30.155.90 (trinta mil, cento ecinqüenta ecinco reais enoventa centavos)
Valor global do Lote 02 -R$ 26,398,00 (vinte eseis mil, trezentos enoventa eoito reais)
Valor global do Lote 03 - R$ 34.020,00 (trinta equatro mil e vinte reais)
Valor global do Lote 04 - R$ 21.600,00 (vinte um mil e seiscentos reais)
Valor global do Lote 05 - R$ 20.195.00 (vinte mil, cento enoventa ecinco reais)
Valor global do Lote 06 - R$ 6.000,00 (seis mil reais)
Ovalor global da proposta é de R$ 138.368,90 (cento e trinta eoito mil, trezentos e sessenta e oito
reais e noventa centavos).
Prazo de entrega: 02 dias após solicitação formal.
Prazo de validade da proposta: 60 dias.
Dados Bancários:

Banco: SICREDI

Agencia: 0715

Conta: 36656-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Geancarlo Dassoler

T5.280.224/0001-7T'
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMFNT03 ESTRELA
LTOA-EPP

Rua Florianópolis, 934 - Centro
^85.948-000 - Pato Sragado PR |



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE; 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS
À Comissão de Licitação
Ref.: PREGÀO PRESENCIAL n.° 038/2018
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa A
presente licitação tem porobjeto contratação de empresa parafornecimento de gêneros dealimentação a
serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo;

Lote 2 : AUMENTOS DIVERSOS Total: R$ 26.690,40

Ite

m

Qdd Descrição Marca R$Unit R$ Total

01 08 Açúcar baunilha, acondicionado em embalagem de 500g, Geriba 10,00 80,00

02 500 Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
que garantem a Integridade do produto até o momento do consumo.

Casa Branca 12,00 6.000,00

03 50 Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores
estranhos, embalagem de 500g.

Zaelí 15,00 750,00

04 05 Amido de milho, acondicionado em embalagem de 500g. Loremil 8,00 40,00

05

i

15 Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

Chinês 4,40 66,00

! 06
1
:

•

i

100 Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

Athenas 3,00 300,00

07

(

i

100 Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

Athenas 3,00 300,00

08 80 Bolacha integral, acondicionado em embalagem de 400g, sem
presença de gordura vegetal hidrogenada.

Parati 6,00 480,00

09 100 Bolacha Maria, acondicionada em embalagem de 370g, sem presença
de gordura vegetal hidrogenada.

Celli 4,00 400,00

1 10

i
50 Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em

embalagem de Olkg

Celli 30,00 1.500,00

11 150 Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido de matéria
prima vegetal, enriquecidas com vitaminas A, De Eembalagem 500g.

Becel 9,00 1.350,00

12 10 Farinha de mandioca torrada, acondicionada em embalagem

resistente e limpo, contendo de 500g a 01 kg de peso líquido.

Monsll 7,00 70,00

13 40 Farinha de Milho Biju, acondicionado em embalagem de 500g, em São 7,50 300,00

Fone: (45) 99815-0372 Emaii: mercadoluzani@hotmàil.com



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente,
que garante a integridade do produto até o momento do consumo.

Raimundo

14 40 Farinha de milho, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garante a integridade do produto até o momento do consumo.

Costa Curta 4,50 180,00

15 600 Farinha de trigo especial Premium, acondicionada em embalagem de
05 kg, impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

Mais Util 3,15 1.890,00

16 20 Feijão carioca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco plásticos

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo e de fácil
cozimento.

Minda 5,00 100,00

17 20 Feijão preto, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, não violado, resistente, que garante a
integridade do produto até o momento do consumo e de fácil
cozimento.

Flor do Sul 5,50 110,00

18 15 Fermento biológico seco p/ pão, em embalagem de 500g. Fleischman 35,00 525,00

19 40 Fermento químico Royal, embalagem de 250g. Royal 8,75 350,00

20 60 Legumes em conserva (milho e ervilha), acondicionado em
embalagem tetra pak, com peso drenado de 200g.

Quero 10,00 600,00

21 25 Lentilha, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco, condicionado
em embalagem de 01 kg, em saco plásticos transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que garante a integridade do produto
até 0 momento do consumo e de fácil cozimento.

Geriba 15,00 375,00

r

22 50 Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento de mofo, de odores
estranhos e de substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de

500g, em sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a integridade do produto até o
momento do consumo.

Viccari 7,00 350,00

23 25 Melado, embalagem de BOOg. Natural do Campo 12,00 300,00

24 400 Óleovegetal, refinado,obtido de matéria primavegetal, isenta de
substâncias transgênicas à sua composição. Aspecto
límpido e isento de impurezas, cor e odor característicos, embalagem
PETde 900 ml.

Copacol 4,00 1.600,00

25 1 Orégano, desidratado, isenta de impurezas e umidade,
acondicionadas em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo, contendo de 10 a 100 gramas de
peso líquido.

Natural 30,00 30,00

26 500 Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia,
íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme

Vida 6,00 3.000,00 y

27 35 Pipoca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco acondicionada
em embalagem de 500g, em saco plástico transparente e atóxico, não
violado, resistente, que garante a integridade do produto até o
momento do consumo.

Zaeli 5,30 185,50

28 100 Polvilho azedo, acondicionado em embalagem de 25 kg, impermeável,
limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

São Carlos 7,00 700,00

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.co agina 9
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

29 100 Polvilho doce, acondicionado em embalagem de 25 kg, impermeável,
limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do produto
até 0 momento do consumo.

Horizonte 6,00 600,00

30 50 Sal iodado, embalagem de 01 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistente, que garantem a integridade
do produto até o momento do consumo.

União 1,50 75,00

31 20 Vinagre de maçã, acondicionado em frasco de polietileno, íntegro,
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, com 750 ml.

Chemin 4,00 80,00

Valortotal do lote 02: R$ 22.686,50 (Vinte dois milseiscentos oitenta seis reais e cinqüenta
centavos).

Lote 3: Carnes e Frios Total R$: 34.398,00

Ia,

Ite

m

Qdd Descrição Marca R$Unit R$ Total

01 400 Carne de Bovino moída, sem gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, de 2kg, com carimbo

do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Schaedier 23,00 9.200,00

02 200 Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do excesso de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas
e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem

pegajosa, acondicionado em embalagem plática, atóxica de 2kg, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Schaedier 20,00 4.000,00

03 400 Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica,

atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Copagril 7,00 2.800,00

04 400 Carne de frango (peito de frango), sem escurecimento, manchas

esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica,

atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Copagril 10,00 4.000,00

05 200 Carne de Peixe (Filé), sem espinhos/couro/pele, congelado, com cor,
cheiro e sabor próprio, sem escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM),
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pesando
aproximadamente ISOg por unidade.

Do Gelson 26,00 5.200,00

06 150 Carne Suína magra (lombo ou pernil), sem osso, sem pele, eliminação
do excesso de gordura, sem escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, em cubos pequenos, acondicionados em embalagem
plástica, atóxica de 02kg, carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Frimesa 14,00 2.100,00

07 200 Presunto sem gordura, firme, não pegajoso, sem manchas e não
fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

Frimesa 23,00 4.600,00

Valor total do lote 03: R$ 31.900,00 (Trinta um mil e novecentos reais)

Fone: (45] 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 10



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

Lote 4: Polpa de frutas Total R$ 22.040,00
Ite

m

Qdd Descrição Marca R$Unit R$ Total

01 800 Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de conservantes,
diversos sabores, acondicionada em embalagem transparente e

atóxica, não violada, resistente, que garante a Integridade do produto
até 0 momento do consumo, de 01 kg.

Maquea 25,00 20.000,00

Í!Valor total do lote 04: R$ 20.00,00 ^

Lote 5 : Laticínios Total R$ : 20.367,00

Ite

m

Qdd Descrição Marca R$Unit R$ Total

01 300 Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave, não fatiado, em peça, embalado em

saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente,

que garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

Bender 29,50 8.850,00

02 2000 Leite Semi desnatado pasteurizado, embalagem de 01 litro. Frimesa 3,35 6.700,00

03 SOO Iogurte integral, acondicionado em embalagem de 01 It. Frimesa 8,90 4.450,00

Valor total do lote 05: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais).

Valor total da proposta; R$ 94.586,50 (Noventa quatro mil quinhentos oitenta seis reais ecinquenta
centavos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) dias corridos.

Entrega conforme edital.

Dados Bancários: Caixa Agência: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assun]iíidfei, desde já,^,«rteçral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

(45) 99815-0372

MARCIAWI HJZANI

CPF: 037.027.449-08

RG: 7.382.989-5

Email: mercadoIuzani(®hotmail.com agina 11



PREGÃO PRESENCIAL N. 038/2018

PROPOSTA DE PREÇOS

MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMS n. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecnc Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951
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MERCO POLPAS LTDA

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

CAD/ICMS n. 90123374-82

Estrada da Usina, s/n - Lote 03 - Quadra E
Tecno Parque de Toledo - Toledo-Paraná

Fone: 3277-5951

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

MERCO POLPAS LTDA

ESTRADA DA USINA, S/N - KM 05
TOLEDO-PR

CNPJ n. 01.594.103/0001-90

FONE: (045) 3277-5951

Toledo, 27 de Abril de 2018.
A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 038/2018

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao Pregão Presencial, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade

Item Quantid. / Und Produto/Marca Valor Unitário

do Item (R$)
Valor Global do

Item ÍR$)
58 800 kg Polpa de fruta, 100% natural,

congelada, sem adição de
conservantes, diversos sabores,
acondicionada em embalagem
transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade
do produto até o momento do
consumo, de 01 kg.

21,00 16.800,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega do produto: em até 02(dois) dias, após solicitação, junto a secretaria
solicitante.

Prazo da validade dos produtos: 12(doze) meses.
Dados Bancários: Agência: 0726 - CEF - Conta n. 1854-8
Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquey^utra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a iptegf^l respopsábilidade peia perfeita realização dos trabalhos.
Atenciosanief

RubeoáJ^opígues Sebastião
Sócio Administrador

RG 5.190.914^3

CPF 789.089.309-49

A.
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TANIA INES BENDER - ME

CNPJ N" 11.535.586/0001-05
Avenida Willy Barth, n^3208, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1277

PROPOSTA DE PREÇOS

TANIA INES BENDER - ME

CNPJ N° 11.535.586/0001-05

Avenida Willy Barth, n° 3208, Centro,

Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1277

Pato Bragado/PR, 02 de maio de 2018

À Comissão de Licitação

Ref.: Pregão Presencial n°038/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços

relativa a contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem

utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia

do Município de pato Bragado-PR ,conforme relacionado abaixo:

Lote 5: Laticínios Total: R$ 20.367,00

Item Quant. Medida Produto/Marca VI. Unit.

Do Item

VI.Global

do item

01 300 Kg
Queijo mussarela, sem crosta e
oleaduras, cor branca a amarela,
consistência semi-dura e suave, não
fatiado, em peça, embalado em saco
plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que
garantem a integridade do produto
ate 0 momento do consumo.

Marca: Bender

R$ 29,99 $ 8.997,00

02 2000 Lt Leite Semi desnatado pasteurizado,
embalagem de 01 litro.
Marca: Piracanjuba

R$3,36 R$ 6.720,00

03 500 Lt Iogurte integral, acondicionado em
embalagem de 01 Lt.
Marca Bender

R$ 9,30 R$ 4.650,00

Total ^ 20.367,00

(Á



TANiA INES UENDER - ME

CNPJ N^n.535.586/0002-05
Avenida Wilhj Barth, if32QS, Centro, Pato Bragado/PR, CEP: 85.948-000

Telefone: (45) 3282-1277

Lote 6: Pães Total: R$ 6.300,00

Item Quant. Medida Produto/Marca VI. Unit.

Do Item

VI.Globa

1 do item

01 500 Kg Pão francês 80% integral, 50g a
unidade, contendo 2% de fibras por
unidade, acondicionado em
embalagem plástica transparente.
Marca: Bender

R$ 12,60 R$ 6.300,00

TOTAL R$ 6.300,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 26.667,00 (vinte e seis mil seiscentos e sessenta

e sete reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias a

contar da data da sessão Publica do pregão.

Prazo de entrega: As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista

da Prefeitura. Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois)

dias após solicitação, junto a secretaria solicitante.

Dados Bancários: Banco Sicredi Ag; 0715 C/c: 35.571-2

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,

administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das

normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,

desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Tania Ines Bender

RG n° 8.678.738-5 SSP/PR

CPF 053.217.659-60

Empresaria

nt
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ANEXO VII

PROPOSTA DE PREÇOS

ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.

À Comissão de Licitação
Ref.; Pregão Presencial n.- 038/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades
desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato Bragado - PR, nos termos do
Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.^ 038/2018, conforme relacionado abaixo:

•/

Item Qtde

Total

Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR GLOBAL

01 100 Kg Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com ausência de parasitas e fungos. Ceasa 4,50 450,00

02 100 Und Alfacecrespa, com ausência de sujidade, parasitas e larvas, inteira, folhas
frescas, tenras, sem sinal de que o produto tenha murchado Adequadas para
o consumo, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida.

Ceasa 2,95 295,00

03 10 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. Ceasa 11,50 115,00

04 700 Kg Banana nanica, casca livre de fungos, inteira, madura. Ceasa 3,30 2.310,00

05 200 Kg Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos. Ceasa 1,44 288,00

06 200 Kg Batatinha, inteira, sem brotos, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio. Ceasa 2,65 530,00

07 80 Kg Beterraba, inteira, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho médio. Ceasa 2,95 236,00

08 100 Kg Brócolis, com ausência de sujidade, parasitas, larvas, fungos, sem
danificações físicas. Adequado para o consumo, coloração uniforme.

Ceasa 7,38 738,00

09 350 Kg Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca íntegra, sem fungos, tamanho
médio.

Ceasa 3,30 1.155,00

10 100 Kg Cenoura, inteira, firme, casca integra, sem fungos, tamanho médio. Ceasa 2,10 210,00

11 100 Kg Chuchu, firme, inteiro, sem brotos, casca íntegra, sem fungos. Ceasa 1,68 168,00

12 100 Kg Couve-Flor, com ausência de sujidade, parasitas, larvas, fungos, sem
danificações físicas. Adequado para o consumo, coloração uniforme.

Ceasa 9,36 936,00

13 400 Kg Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa, livrede fungos, tamanho médio. Ceasa 1.92 768,00

14 400 Kg IVlaça Fuji,tamanho médio, Inteira, firme, madura, casca íntegra. Ceasa 4,20 1.680,00

15 350 Kg Mamão formosa, inteiro, firme, maduro,

casca íntegra.

Ceasa 6,00 2.100,00

16 300 Kg Melancia, firme, inteira, madura, casca íntegra. Ceasa 1.70 510,00

17 200 Kg Mexerica, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio. Ceasa 4,80 960,00

18 200 Kg Morango de primeira qualidade, apresentando grau de maturação que
permita e suporte a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequada para o consumo. Tamanho e coloração uniforme,
devendo ser bem desenvolvida. Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas.

Ceasa 22,13 4.426,00

19 200 Kg Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio. Ceasa 10,00 2.000,00

20 20 Kg Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos. Ceasa 9,50 190,00

21 60 Kg Pinhão Ceasa 7,80 468,00

22 200 Kg Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa, livre de fungos, tamanho médio. Ceasa 3^8 / 696,00

23 200 Kg Repolho verde, firme, inteiro. Ceasa / 2,16y / 432,00

24 400 Kg Tomate, inteiro,firme, sem sujidade, pele lisa, livre de fungos, tamanfío Ceasa 1.584,00^

4
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médio.

25 100 Kg Vzgem, sem daníficações físicas, casca íntegra com cor característica da
espécie. Com ausência de parasitas e fungos.

Ceasa 6.00 600,00

Valor Global do Lote: R$23.845,00 (Vinte três mil oitocentos quarenta e cinco reais)

LOTE 02 - ALIMENTOS DIVERSOS

Item Qtde

Total

Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

unitArio

VALOR GLOBAL

01 08 Kg Açúcar baunilha, scondicionado em embalagem de 500g, Iremar 8,40 67,20

02 500 Pacote

5 Kg

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem

a integridade do produto até o momento do consumo.

Casa Branca 10,00 5.000,00

03 50 Kg Amendoim vermelho, tipo 1, sem casca, isento de mofo, de odores
estranhos, embalagem de SOOg.

Zaeli 12,10 605,00

04 05 Kg Amido de milho, acondicionado em embalagem de SOOg. Ki Tal 4,24 21,20

05 15 Kg Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de OSkg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, nlo violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

Zaeli 3,00 45,00

06 100 Kg Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de OS kg, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

Dellarroz 2,20 220,00

07 100 Kg Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas, acondicionado em embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que garantem
a integridade do produto até o momento do consumo.

Dellarroz 2,24 224,00

08 80 Pcts Bolacha integral, acondicionado em embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

Isabela 4,19 335,20

09 100 Pcts Bolacha Maria, acondicionada em embalagem de 370g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada.

Ninfa 2,98 298,00

10 50 Kg Chocolate em pó, contendo mais de 50% de cacau, acondicionado em
embalagem de Olkg

Dr Oetker ou

Dona Jura

25,19 1.259,50

11 150 Und Creme vegetal, sem sal, sem gordura hidrogenada, obtido de matéria
prima vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D e Ee embalagem de SOOg.

Delicia 10,80 1.620,00

12 10 Kg Farinha de mandioca torrada, acondicionada em embalagem resistente e

limpo, contendo de SOOg a 01 kg de peso líquido.

Horizonte 4,32 43,20

13 40 Kg Farinha de Milho Biju, acondicionado em embalagem de SOOg, em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante
a integridade do produto até o momento do consumo.

Zaeli 4,06 162,40

14 40 Kg Farinha de milho, acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garante
a integridade do produto até o momento do consumo.

Colonial 3,60 144,00

15 600 Kg Farinha de trigo especial Premium, acondicionada em embalagem de 05
kg, impermeável, limpa, não violada, resistente que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

Horizonte 2,26 1356,00

16 20 Kg Feijão carioca, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco,
acondicionado em embalagem de 01 kg, em saco plásticos transparente e
atóxico, limpo, nâo violado, resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo e de fácil cozimento.

Femila 2,68 53,60

17 20 Kg Feijão preto, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco, acondicionado
em embalagem de 01 kg, em saco plásticos transparente e atóxico, nÍo
violado, resistente, que garante a integridade do produto até o momento
do consumo e de fácil cozimento.

Femíla 3,32 66,40

18 15 Kg Fermento biológico seco p/ pão, em embalagem de SOOg. Fleischmann 29,30 439,50

19 40 Und Fermento químico Royal, embalagem de 250g. Royal 5,35 214,00

20 60 Kg Legumes em conserva (milho e ervilha), acondicionado em embalagem
tetra pak, com peso drenado de 200g.

Quero 12,00 720,00

21 25 Kg Lentilha, tipo 1, grão na cor característica, limpo e seco, acondicionado em
embalagem de 01 kg, em saco plásticos transparente e atóxico, limpo, não

violado, resistente, que garante a integridade do produto até o momento
do consumo e de fácil cozimento.

Zaeli 10,89 272,25

22 50 Kg Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento de mofo, de odores estranhos e
de substâncias nocivas, acondicionado em embalagem de SOOg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes, que
garantem a integridade do produto até o momento do consumo.

Ninfa 5,04 252,00

23 25 Und Melado, embalagem de SOOg. Natural

Campo

9,40 235,00

24 400 Und Óleo vegetal, refinado, obtidode matéria prima vegetal, isenta de \
substâncias transgénicas à sua composição. Aspecto límpido e isento de
impurezas, cor e odor característicos, embalagem PETde 900 ml.

Coamo 3,30

r//
1.320,00



,25 01 Kg Oré^ano, desidratado, isenta de impurezas e umidade, acondicionadasem
saco de polietiieno, íntegro, atôxico, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo de 10 a 100 gramas de peso líquido.

1remar 67,00 67,00

26 500 Oz Ovosde galinha, casca porosa, sem trinca, embalagem de 01 dúzia,
íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho uniforme,

Riogrande 5,20 2.600,00

27 35 Kg Pipoca,tipo 1, grão na cor característica, limpoe seco acondicionadaem
embalagem de 500g, em saco plástico transparente e atóxico, não violado,
resistente, que garante a integridade do produto até o momento do
consumo.

Zaeli 4,13 144,55

28 100 Kg Polvilhoazedo, acondicionado em embalagem de 25 kg, impermeável,
limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do produtoaté
0 momento do consumo.

Horizonte 7,49 749,00

29 100 Kg Polvilhodoce, acondicionado em embalagem de 25 kg, impermeável,
limpa, não violada, resistente que garantem a integridade do produtoaté
0 momento do consumo.

Horizonte 5,76 576,00

30 50 Kg Sal iodado, embalagem de 01 kg,em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos,não violados, resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

Moc 1,07 53,50

31 20 Und Vinagre de maçl, acondicionado em frascode polietiieno, íntegro, atóxico,
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 750 ml.

Koller 2,75 55,00

ValorGlobal do Lote:fi$19.218,50(Dezenove milduzentosdezoitoreais cinqüenta centavos)

Item Qtde Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

unitArio

VALOR GLOBAL

Total

01 400 Kg Carne de Bovinomoída, sem gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, de 2kg,com carimbo do
órgão físcalizador (SIFou SIM).

Aliança 15,50 6.200,00

02 200 Kg Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do excesso de gordura,
cartilagem e aponevroses, semescurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plática,atóxicade 2kg,com carimbo do órgão
fisrali^artnr (SIF ou SIMl.

Aliança 16,80 3.360,00

03 400 Kg Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida,
nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão físcalizador (SIF ou SIM).

Copagril 4,10 1.640,00

04 400 Kg Carnede frango (peitode frango), sem escurecimento, manchasesverdeadas
e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem plástica, atóxica de 2 kg, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Copagril 6,90 2.760,00

05 200 Kg Carne de Peixe(Filé), sem espinhos/couro/pele, congelado, com cor, cheiro e
sabor próprio,sem escurecimento, manchasesverdeadase / ou outras cores
estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem pegajosa, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM), acondicionadoem saco plásticotransparente,
atóxico, pesando aproximadamente 150g por unidade.

Gelson 21,00 4.200,00

06 150 Kg Carne Suínamagra {lomboou pernil),sem osso, sem pele, eliminaçãodo
excesso de gordura, semescurecimento, manchas esverdeadas e / ououtras
cores estranhas ao produto, firme, nlo amolecida, nem pegajosa, em cubos
pequenos, acondicionados em embalagem plástica, atóxica de 02kg, com
carimbo do órgão físcalizador (SIF ou SIM).

Vorpagei 9,50 1.425,00

07 200 Kg Presuntosem gordura,fírme, não pegajoso, sem manchase nlo fatiado,em
peça,embalado a vácuoem saco plástico transparente e atóxico, limpo, não
violado, resistente, que garantem a integridade do produto até o momento
do consumo.

Frimesa 22,80 4.560,00

Vaior Giobai do Lo e; Rj 24.145,00(Vinte quatro milcento quarenta e cincoreais)

^ i
l OTF M - Pm PA HF. FRUTAS

Itom Qtde

Total

Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

01 800 Kg Polpa de fruta, 100% natural, congelada, sem adição de conservantes,
diversos sabores, acondicionada em embalagem transparente e atóxica, nlo
violada, resistente, que garante a integridade do produto até o momento do
consumo, de 01 kg.

Polpa
Norte

27,54 22.032,00

ValorGlobaldo Lote;R$22.032,00 (Vinte dois mli trinta e dois reais)

LOTE 05 - LATlC/mOS



* item Qtde

Total

Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL

1 300 Kg Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras, cor branca a amarela, consistência

semi-dura e suave, nâo fatiado, em peça, embalado em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento do consumo.

Dom

Armando

19,00 5.700,00

2 2000 Lt Leite Semi desnatado pasteurizado, embalagem de 01 litro. Lacto Bom 2,70 5.400,00

3 500 Lt Iogurte integral, acondicionado em embalagem de 01 lt. Rolf 7.50 3.750,00

Valor Global do Lote: R$ 14.850,00 ( Quatorie mil oitocentos cinqüenta reais).

LOTE 06-PÃES \/
Item Qtde

Total

Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR GLOBAL

01 500 Kg Pio Francês 80% integral, 50g a unidade, contendo 2g de fibras por unidade,
acondicionado em embalagem plástica transparente.

Rainha 7,50 3.750,00

Valor Global do Lote: R$ 3.750,00 ( Tres mil setecentos cinqüenta reais)

Valor Global da Proposta: R$ 107.840,50 ( Cento e sete mil oitocentos
quatenta reais cinqüenta centavos)

o prazo de validade da proposta de preços: é de 60 ( sessenta ) dias corridos.
Prazo de entrega: As entregas serão de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Uma vez
solicitadas, as mercadorias serão entregues em até 02 (dois) dias após solicitação, junto a secretaria solicitante;

Validade mínima dos produtos: Os produtos ora relacionados, não terão validade inferior a 06(seis)
meses, contanto nos rótulos nome e composição do produto, lote, data de fabricação, validade, selo de
inspeção (quando aplicável), obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e INMETRO número de registro
no órgão oficial, CNPJ, endereço do fabricante e distribuidor, condições de armazenamento e quantidade
(peso). Os produtos apresentarão aparência, odor e consistência característicos. A avaliação sensorial
poderá ser feita de acordo com cada tipo de alimento, na presença da cozinheira responsável, quando
necessário.

Da vigência do contrato: Doze (12) meses, contados da data de assinatura do contrato.

Conta bancária: Esser e Cia Ltda Banco: Sicredi Agência: 0715 Conta: 06097-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos. _

jm
L'- » f iJí Ú uW «•" i •

Atenciosamente,

Li.''

Ed^m^j
RG 1.78

Proprie'
115.999-53

Ruô Guaratuba, ÔOC £3 A'/. Wiily Bartn
8584R..0Q0 Pato B-r;gsdc •



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO vm • PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP

FONE: (44) 3635-1455

CA/W; 01.046.618/0001-55

JAPURÁ 25 DEABRIL DE2018

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.s 38/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
à futura e eventual entrega de POLPA DE FRUTAS, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade
Pregão n.2 38/2018, conforme relacionado abaixo:

LOTE 04

LOTE ITEM DESCRIÇÃO

Polpa de fruta,
100% natural,

congelada,

sem adição de
conservantes,

diversos

sabores,

acondicionada

em

embalagem

transparente

e atóxica, não
violada,

resistente,

que garante a

integridade do

produto até o

momento do

consumo, de

01 kg.

QUANT.

800

UNIDADE

KG

MARCA

MAQUEA

POLPA

VALOR
UN.

15,00

VALOR GLOBAL DO LOTE: 12.000,00 ( Doze mil reais.)

VALOR

GLOBAL.

12.000,00

Travessa 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

Valor Global da Proposta: RS 12.000,00 ( Doze mil reais.)
Prazo de entrega: 2 Dias
Prazo de validade da Proposta: 60 Dias
Dados Bancários: Ang: 22071- Conta: 5566-2 - Banco do Brasil - JAPURA - PARANA

As entregas deverão ser de acordo com o pedido feito pela nutricionista da Prefeitura. Os
fornecedores devem declarar a marca dos produtos que vão entregar, na hora da abertura da
licitação.

0 Uma vez solicitadas, as mercadorias deverão ser entregues em até 02 (dois) dias após
solicitação, junto a secretaria solicitante;

0 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura do Termo Contratual.

Os produtos a serem entregues não poderão ter validade inferior a 06 meses. Na entrega dos
produtos, os mesmos deverão ter descrito a data de sua fabricação.
0 Os produtos a serem entregues deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

'Õ1.046.618/0001-5?
MAQUEA 8f MAQUEA LTDA. EPP

TRV A 15-CENTRO

l£EP 87225-000 - JAPURA

Travessa "A" r)° 15 - Cenko

Japurá, 25 de Abril de 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064.968.239-44

SÓaO-ADMINISTRADOR

:P; 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



18/04/2018 Comprovante de Inscrição e de Sítuaçáo Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e,sehouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte queconsta nestecomprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

01.046.618/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAQUEA & MAQUEA LTDA

rÍTULO DO ESTABELEaMENTO (NOME OEFANTASIA)
MAQUEA POLPAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.31-7-00' Fabricação de conservas de frutas

CÒDKàO E DESCRIÇÃO DAS ATiVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes
10.33-3^)2 ' Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURlOICA
206-2 ' Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TRVA

CÊP

87.225-000

ENDEREÇOELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRFTO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFI)}

NUh^O

15

MUNICÍPIO

JAPURA

TH-EFONE

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

13/02/1996

PORTE

EPP

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASmj^^O CADASTRAL

04/03/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Nomiativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/04/2018 às 10:11:01 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

DATA DASrrUAÇÂO ESPECIAL

Página; 1/1

Voltar

Prepa'ar
ifnpressáo

A RFB agradece a suavisita. Para informações sqbre política deprivacidade e uso,clique aqui,
pigina



SUPERMERCADO ITAIPU

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.
Pato Bragado - Paraná.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

Á Comissão de Licitação

Ref: Pregão Presencial n® 038/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato
Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão Presencial n.° 038/2018,
conforme relacionado abaixo:

LOTE 1: Frutas, verduras e

'

Item Qtde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identificação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 100 Kg
Abacaxi, inteiro, firme, maduro, com
ausência de parasitas e fungos. CEASA

R$ 5,10 R$510,00

2 100 Unidade

Alface crespa, com ausência de sujidade,
parasitas e larvas, inteira, folhas frescas,
tenras, sem sinal de que o produto tenha
murchado Adequadas para o consumo,
tamanho e coloração uniforme, devendo
ser bem desenvolvida. JAIME

R$ 4,00 R$ 400,00

3 10 Kg Alho, sem brotos, inteiro, firme. CEASA R$ 22,00 RS 220,00

4 700 Kg
Banana nanica, casca livre de fungos,
inteira, madura. CEASA

R$ 3,70 RS 2.590,00

5 200 Kg
Batata-Doce, inteira, sem brotos, casca
íntegra, sem fungos. CEASA

R$ 3,40 RS 680,00

6 200 Kg
Batatinha, inteira, sem brotos, casca
íntegra, sem fungos, tamanho médio.
CEASA

R$3,30 RS 660,00

7 80 Kg
Beterraba, inteira, finne, casca íntegra,
sem fungos, tamanho médio.CEASA

R$3,40 RS 272,00

8 100 Kg

Brócolis, com ausência de sujidade,
parasitas, larvas, fungos, sem danificações
físicas. Adequado para o consumo,
coloração uniforme. CEASA

RS 7,38 RS 738,00

0.- V



9 350 Kg

Cebola, inteira, sem brotos, firme, casca
íntegra, sem fungos, tamanho médio.
CEASA

R$ 3,70 R$ 1.295,00

10 100 Kg
Cenoura, inteira, firme, casca íntegra, sem
fungos, tamanho médio. CEASA

R$3,30 R$ 330,00

11 100 Kg
Chuchu, fume, inteiro, sem brotos, casca
íntegra, sem fungos. CEASA

R$ 4,10 R$410,00

12 100 Kg

Couve-Flor, com ausência de sujidade,
parasitas, larvas, fungos, sem danificações
físicas. Adequado para o consumo,
coloração unifoiiiie. CEASA

R$ 9,30 R$ 930,00

13 400 Kg
Laranja, inteira, firme, madura, casca lisa,
livre de fungos, tamanho médio. CEASA

R$3,10 R$ 1.240,00

14 400 Kg
Maça Fuji, tamanho médio, inteira, firme,
madura, casca íntegra. CEASA

R$ 5,50 R$ 2.200,00

15 350 Kg
Mamão formosa, inteiro, finiie, maduro,
casca íntegra. CEASA

R$ 6,40 R$ 2.240,00

16 300 Kg
Melancia, firme, inteira, madura, casca
íntegra. CEASA

R$ 2,20 R$ 660,00

17 200 Kg
Mexerica, inteira, firme, madura, casca
lisa, livre de fungos, tamanho médio.
CEASA

R$ 6,50 R$ 1.300,00

18 200 Kg

Morango de primeira qualidade,
apresentando grau de maturação que
permita e suporte a manipulação, o
transporte e a conservação em condições
adequada para o consumo. Tamanho e
coloração uniforme, devendo ser bem
desenvolvida. Com ausência de suj idades,
parasitas e larvas. CEASA

R$ 22,00 R$ 4.400,00

19 200 Kg
Pêssego, inteiro, firme, maduro, casca lisa,
livre de fungos, tamanho médio. CEASA

R$ 10,00 R$ 2.000,00

20 20 Kg
Pimentão vermelho, inteiro, firme, sem
sujidade, pele lisa, livre de fungos.
CEASA

R$ 15,00 R$ 300,00

21 60 Kg Pinhão. CEASA R$ 10,00 R$ 600,00

22 200 Kg
Ponkan, inteira, firme, madura, casca lisa,
livre de fungos, tamanho médio. CEASA

R$ 8,50 R$ 1.700,00

23 200 Kg Repolho verde, firme, inteiro. CEASA R$ 3,20 R$ 640,00

24 400 Kg
Tomate, inteiro, firme, sem sujidade, pele
lisa, livre de fungos, tamanho médio.
CEASA

R$ 5,20 R$ 2.080,00

25 100 Kg

Vagem, sem danificações físicas, casca
íntegra com cor característica da espécie.
Com ausência de parasitas e fungos.
CEASA

R$ 8,50

X /
R$ 850,00

VALOR GLOBAL DO LOTE =R$ 29.245,00 ^ / ,

>

w



LOTE 2: Alimentos diversos.

Item Qtde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identificação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 08 Kg
Açúcar baunilha, acondicionado em
embalagem de 500g. GERIBA R$ 12,55 R$ 100,40

2 500 Pacote

Açúcar cristal, acondicionado em
embalagem de 05 kg, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do
consumo. SANTA ISABEL

R$ 14,00 R$ 7.000,00

3 50 Kg

Amendoim vermelho, tipo I, sem casca,
isento de mofo, de odores estranhos,
embalagem de 500g. SABOR SUL

R$ 22,00 R$ 1.100,00

4 05 Kg
Amido de milho, acondicionado em
embalagem de 500g. HORIZONTE

7,90 R$ 39,50

5 15 Kg

Arroz Integral, Tipo 1, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embalagem de 05 kg,
em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do produto até
0 momento do consumo. DELLARROZ

R$ 4,59 R$ 68,85

6 100 Kg

Arroz Parboilizado, Tipo 1, isento de
mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas, acondicionado em embalagem de
05 kg, em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do produto até
0 momento do consumo. ATENAS

R$ 3,50 R$ 350,00

7 100 Kg

Arroz Polido, Tipo 1, isento de mofo, de
odores estranhos e de substâncias nocivas,
acondicionado em embalagem de 05 kg,
em sacos plásticos transparentes e
atóxicos, limpos, não violados, resistentes,
que garantem a integridade do produto até
0 momento do consumo. ATENAS

R$ 3,40 R$ 340,00

8 80 Pacote

Bolacha integral, acondicionado em
embalagem de 400g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada. NÍNFA

R$ 6,10 R$ 488,00

9 100 Pacote

Bolacha tipo Maria, acondicionada em
embalagem de 370g, sem presença de
gordura vegetal hidrogenada. NINFA

"

R$ 4,90

/

R$ 490,00

/



10 50 Kg
Chocolate em pó, contendo mais de 50%
de cacau, acondicionado em embalagem de
01kg. APTI/DONA JURA

R$ 34,00 R$ 1.700,00

11 150 Unidade

Creme vegetal, sem sal, sem gordura
hidrogenada, obtido de matéria prima
vegetal, enriquecidas com vitaminas A, D
e E e embalagem de 500g. DELICIA

R$ 9,00 R$ 1.350,00

12 10 Kg

Farinha de mandioca torrada,
acondicionada em embalagem resistente e
limpo, contendo de 500g a 01 kg de peso
líquido. HORIZONTE

R$ 7,10 R$71,00

13 40 Kg

Farinha de Milho Biju, acondicionado em
embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo.
ZAELI

R$ 7,50 R$ 300,00

14 40 Kg

Farinha de milho, acondicionado em
embalagem de 01 kg, em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo.
SINHÁ

R$ 4,00 R$ 160,00

15 600 Kg

Farinha de trigo especial tipo Premium,
acondicionada em embalagem de 05 kg,
impei ineável, limpa, não violada,
resistente que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.
HORIZONTE

R$3,10 R$ 1.860,00

16 20 Kg

Feijão carioca, tipo 1, grão na cor
característica, limpo e seco, acondicionado
em embalagem de 01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo e de
fácil cozimento. IDEAL

R$5,20 R$ 104,00

17 20 Kg

Feijão preto, tipo 1, grão na cor
característica, limpo e seco, acondicionado
em embalagem de 01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, não violado,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo e de
fácil cozimento. SABOR SUL

R$5,60 R$ 112,00

18 15 Kg
Fermento biológico seco p/ pão, em
embalagem de 500g. APTI R$38,00 R$ 570,00

19 40 Unidade
Fermento químico, embalagem de 250g.
APTI

R$^ R$ 324,00



20 60 Kg
Legumes em conserva (milho e ervilha),
acondicionado em embalagem tetra pak,
com peso drenado de 200g. QUERO

R$ 18.30 R$ 1.098,00

21 25 Kg

Lentilha, tipo 1, grão na cor característica,
limpo e seco, acondicionado em
embalagem de 01 kg, em saco plásticos
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo e de
fácil cozimento. GERIBA

R$ 19,00 R$ 475,00

22 50 Kg

Macarrão, tipo parafuso, com ovos, isento
de mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas, acondicionado em
embalagem de 500g, em sacos plásticos
transparentes e atóxicos, limpos, não
violados, resistentes, que garantem a
integridade do produto até o momento do
consumo. NINFA

R$ 7,50 R$ 375,00

23 25 Unidade
Melado, embalagem de 800g. NATURAL
DO CAMPO

R$ 13,00 R$ 325,00

24 400 Unidade

Óleo vegetal, refinado, obtido dematéria
prima vegetal, isenta de substâncias
transgênicas à sua composição. Aspecto
límpido e isento de impurezas, cor e odor
característicos, embalagem PET de 900
ml. COPACOL

R$ 4,50 R$ 1.800,00

25 01 Kg

Orégano, desidratado, isenta de impurezas
e umidade, acondicionadas em saco de
polietileno, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo, contendo
de 10 a 100 gramas de peso líquido.
IREMAR

R$ 67,00 R$ 67,00

26 500 Dúzia

Ovos de galinha, casca porosa, sem trinca,
embalagem de 01 dúzia, íntegro, sem
manchas ou sujidades, tamanho uniforme.
LAR

R$ 6.60 R$ 3.300,00

27 35 Kg

Pipoca, tipo 1, grão na cor característica,
limpo e seco acondicionada em
embalagem de 500g, em saco plástico
transparente e atóxico, não violado,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo.
DUAS MARIAS

R$ 5,10 R$ 178,50



28 100 Kg

Polvilho azedo, acondicionado em
embalagem de 25 kg, impermeável, limpa,
não violada, resistente que garantem a
integridade do produto até o momento do
consumo. HORIZONTE

R$ 9,00 R$ 900,00

29 100 Kg

Polvilho doce, acondicionado em
embalagem de 25 kg, impermeável, limpa,
não violada, resistente que garantem a
integridade do produto até o momento do
consumo. HORIZONTE

R$ 7,00 R$ 700,00

30 50 Kg

Sal iodado, embalagem de 01 kg, em sacos
plásticos transparentes e atóxicos, limpos,
não violados, resistente, que garantem a
integridade do produto até o momento do
consumo. GARÇA

R$ 2,00 R$ 100,00

31 20 Unidade

Vinagre de maçã, acondicionado em frasco
de polietileno, íntegro, atóxico, resistente,
vedado hermeticamente e limpo, contendo
750 ml.CHEMIM

R$ 4,60 R$ 92,00

VALOR GLOBAL DO LOTE = R$ 25.938,25

LOTE 3: Carnes e

frios.

Item Qtde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identificação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 400 Kg

Carne de Bovino moída, sem gordura, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, não
pegajosa, acondicionada em embalagem
plástica, atóxica, de 2kg, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM).
SCHAEDLER

R$ 23.00 R$ 9.200,00

2 200 Kg

Carne de Bovino, magra, sem osso,
eliminação do excesso de gordura,
cartilagem e aponeuroses, sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme,
não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plática,
atóxica de 2kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM). SCHAEDLER

R$ 22,00 R$ 4.400,00



3 400 Kg

Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme,
não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica,
atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM). COPAGRIL

R$ 7,30 R$ 2.920,00

4 400 Kg

Carne de frango (peito de frango), sem
escurecimento, manchas esverdeadas e / ou
outras cores estranhas ao produto, firme,
não amolecida, nem pegajosa,
acondicionado em embalagem plástica,
atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão
físcalizador (SIF ou SIM). COPAGRIL

R$ 10,60 R$ 4.240,00

5 200 Kg

Carne de Peixe (Filé), sem
espinhos/couro/pele, congelado, com cor,
cheiro e sabor próprio, sem escurecimento,
manchas esverdeadas e / ou outras cores

estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, com carimbo do
órgão fiscalizador (SIF ou SIM),
acondicionado em saco plástico
transparente, atóxico, pesando
aproximadamente 150g por unidade.
COPACOL/HUBNER

R$ 28,50 R$ 5.700,00

6 150 Kg

Carne Suína magra (lombo ou pemil), sem
osso, sem pele, eliminação do excesso de
gordura, sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas

ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, em cubos pequenos,
acondicionados em embalagem plástica,
atóxica de 02kg, com carimbo do órgão
fiscalizador (SIF ou SIM). SCHAEDLER

R$ 14,00 R$2.100,00

7 200 Kg

Presunto sem gordura, firme, não
pegajoso, sem manchas e não fatiado, em
peça, embalado a vácuo em saco plástico
transparente e atóxico, limpo, não violado,
resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.
VILUC

R$ 25,00 R$ 5.000,00

VALOR GLOBAL DO LOTE = RS 33.560,00



LOTE 4: Polpa de
frutas.

Item Qtde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identificação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 800 Kg

Polpa de fruta, 100% natural, congelada,
sem adição de conservantes, diversos
sabores, acondicionada em embalagem
transparente e atóxica, não violada,
resistente, que garante a integridade do
produto até o momento do consumo, de 01
kg. MAQUEA

R$ 27,00
R$

21.600,00

VALOR GLOBAL DO LOTE = R$2L600,00

LOTE 5: Laticínios

Item Otde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identifícação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 300 Kg

Queijo mussarela, sem crosta e oleaduras,
cor branca a amarela, consistência semi-
dura e suave, não fatiado, em peça,
embalado em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que
garantem a integridade do produto até o
momento do consumo. TERRA VIVA

R$ 29,00 R$ 8.700,00

2 200 Litro
Leite semi desnatado pasteurizado,
embalagem de 01 litro. LACTO BOM R$3,00 R$ 600,00

3 500 Litro
Iogurte integral, acondicionado em
embalagem de 01 It. FRIMESA R$ 9,10 R$4.550,00

VALOR GLOBAL DO LOTE = R$ 13.850,00

LOTE 6: Pães

Item Qtde Medida

Descrição Das Mercadorias Com
Identifícação Da Marca

Valor

Unitário

Valor

Global

1 500 Kg

Pão Francês 80% integral, 50g a unidade,
contendo 2g de fibras por unidade,
acondicionado em embalagem plástica
transparente. ITAIPU

R$ 12,20 R$6.100,00

VALOR GLOBAL DO LOTE = R$ 6.100,00

Valor Global da Proposta RS 130.293,25 (Cento e trinta mil duzentos e noventa e três com vinte e
cinco centavos). ^



• Prazo de validade da proposta de preços; 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: em até dois dias após a solicitação.

Prazo de vigência: Contrato será de até 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do mesmo.

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 859-1

CONTA CORRENTE: 29700-3

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a

perfeita entrega do objeto da Licitação em epígrafe, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e

outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer

outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega do objeto da Licitação em pauta, junto à Secretaria Municipal de Assistência

Social, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer outra que

garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita

entrega e validade do mesmo.

Atenciosamente,

PATO íMERCrOTO ALIMENTOS LTDA

ÍPJi^^S.SB.si170001-03
rAQR P^DRO GASPERINI

Sócio Administrador

CPF N° 735.219.499-15 ry
(ÍJJ



Prefeitura do Município de Pato Braqado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRÃU

: , N9 018/2018

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: ESSER & CIA LTDA

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade
com o Artigo 51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações
introduzidas pela Lei Federal n.- 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento
protocolado sob n.e 627, de 13 de março de 2018,

RESOLVE:

CERTIFICAR que a empresa ESSER &CIA LTDA, com sede na Rua Guaratuba, n.^
803, Centro, Cidade de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n" 04.760.853/0001-
82, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores
deste Município, com o ramo de exploração no ramo de: comércio vorejisto ds
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área
de vendo entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados, comércio
varejista de móveis, comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso
doméstico e pessoal, e comércio varejista de artigos para animais e insumos
agrícolas, podendo participar de licitações que este Executivo Municipal venha
realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante de apresentar as Certidões
negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado - PR, em 13 de março de 2018.

MARGO éEATRÍS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Lidtações

«rn míimr> v

2 MA!J 2018

Av. V/illy Boiih, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página 1 de 1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OEINSCRIÇÃO
04.760.853/0001-82
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ESSER & CIA. LTDA.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
RAINHA SUPERMERCADOS

DATA DE ABERTURA

13/11/2001

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CODIGOE descrição DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

código E DESCRiÇÂO DANATUREZA JURlDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RGUARATUBA

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAlRRO/DtSTRrrO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

803
COMPLEMENTO

ESQ.C/ AV.WILLY BARTH

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

UF

PR

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2001

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
****«*••

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/04/2018 às 10:42:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/04/2018

http://w\vw.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime... 25/04/2018



INIFRIMIR

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04760853/0001-82
Razão SociahESSER E cia.ltda.

Endereço: RUA guaratuba 803 esq c/av willy barh / centro / pato
BRAGADO / PR / 85946-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018

Certificação Número: 2018042212351306348341

Informação obtida em 25/04/2018, às 10:43:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpij;//wvw.sifgc.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCP'SImprimirPapeLasp

Página 1 de 1

25/04/2018



16/04/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ESSER & CIA. LTDA.
CNPJ: 04.760.853/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:26:11 do dia 09/03/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2018.
Código de controle da certidão: 90EB.EC1B.6CE7.AA69
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r
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PARANÁ
Governo do estado

6«cpmrl« Qê PAUnda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017911068-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome; ESSER & CIA LTDA

04.760.853/0001-82

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimentode obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/08/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.çinvhr

Página 1 dei
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

660/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: ESSER & CIA. LTDA

CPF/CNPJ: 04.760.853/0001-82

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,16 de Abril de 2018

Número de Autenticidade: 713523490713523

Município de PatoBragado - Av. Willy Barlh, 2885 •PatoBragado -Paraná• Brasil - Telefone 46-3282-135S
CHPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ESSER & CIA. LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.760.853/0001-82

Certidão n": 148182530/2018

Expedição: 16/04/2018, às 15:32:04
Validade: 12/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que esser & cia. ltda.
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n"

04.760. 853/0001-82, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndc®tst.jus.br
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Kainha
ES5ER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.7&}.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.5 038/2018

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIIVIENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

BSSER & CIA iJDA, inscrita no CNPJ n.® 04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela
SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais
para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

= -u/

ESSER &CIA. LTDA.

Rua Guaratuba, 303 Esq.c/ Av. Willy Bar^t
I 85948-000 P^tri |

Eôimar

RG 1.788.

Proorietàrio

T^0éll5.999-^3

ú

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.
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Cf'
Kainha

ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.9 038/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.^ 04.760.853/0001-82, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade RG n.? 1.788.853-6,
emitido pela SESP/PR, e do CPF n.^ 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6^, do
artigo 27, da Lei n- 6.544, de 22 de abrii de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou
em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'̂..760.853/0001-32
•ESSER &CIA. LTDA.

n

Rua Guaratuba. 803 Esq.c/Av. Wllly Barth
.OnC Pato Braoado

Proprietário'

%

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.

J



Kâinhâ
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.9 038/2018

ANEXO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.s 04.760.853/0001-82,
por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador do documento de identidade
RG n.5 1.788.853-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.5 706.115.999-53, DECLARA, sob penas da Lei, que não
está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

ESSER &CIA. LTDA.

Guaratuba, 803 Esq.c.
I oato

Ediniw^-Afit

RG 1.788

Proprietário

li

r

U

5.999-53

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.
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Kâinhâ
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presenciai n.s 033/2018

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente ESSER & CIA LTDA, participante da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de ns
038/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro
scçfal, servidores municipçis ou detentores de parentesco consanguíneo, em linfia reta ou colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
exçcüíivo, niunlçipa! o.u.secretários.

Edima

RG 1.783.85?

Proprielárlo

94.750.25310001 -éi
ESSER &CIA. LTDA.

RU, Guaratuba, 803 ,
|85948-000 Pato

"706.115.999-53

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.
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Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

iForn«c«dor-

Tipo documento CNPJ

Nome

Período publica^ : de |

Data de Início Impedimento: de |

Data de Fim Impedimento; de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Uadastro impeaiaos Licuar e uontraiar

». Número documento 04760853000182

\J

i até
-J

até

até

httDs://servfco8.tce.Dr.Qov.br/tceor/municíoa!/ai)/ConsultarlmoedidosWeb.asox
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ANEXO V

Râirihâ
ESSERSCIALTDA

Rua Guarotubo, 803

Fone/Fax (45)3282-1280
• • . CNPJ 04.760.853/0001-82

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.^ 038/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.® 04.760.853/0001-82, com endereço Rua Guaratuba,
803, por intermédio de seu representante legai, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador da carteira de identidade
n.5 1.7ê8.353-6, t^mitido pela SESP/PR, e do CPF n.^ 705.115.9D9-53, DECIARA, para fins do disposto no Edital
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente
data, é considerada:

{ ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

í X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar 123, de 14/12/2006.

-• • Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da
Lei Complementam-. 123, de 14 de dezembro dê 2006.

ESSER â CIA. LTDA.

Rua Guaratuba, 803 Esqx- Av. Wilíy Bartti
85948-000 PatoBraa?Ho

Edimi

RG 1.7S8.3&3-6 CPF 706.115.999-53

Propristário

Pato Bragado, 02 de maio de 2018.
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LIDA ME

CNPJ/MF; 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS; 83100112-75

HABILITAÇAO

jurídica

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP; 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455

í
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046.618/0001-55

Página 1 de 12

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados: SÔNIA
APARECIDA MAQUEA PORTAS ZANCHETT, brasileira, maior. Empresária,
casada sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, nascida na cidade de
Lobato, Estado do Paraná, em 19 de novembro de 1968, inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) sob n^ 581.335.429-87, portadora
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral r\° 4.179.621-9, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 20 de setembro de 1984,
residente e domiciliada na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares,
nO 170 - Jardim Liberdade, CEP 87225-000; e AMALIA MAQUEA PORTAS,

brasileira, maior. Empresária, viúva, nascida na cidade de Cambé, Estado do
Paraná, em 8 de novembro de 1943, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF) sob n° 361.620.279-53, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral 3.142.132-2, expedido pela Secretaria de

Segurança Pública do Estado do Paraná em 25 de março de 2009, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Palmares, n® 170 -
Jardim Liberdade, CEP 87225-000; únicas sócias componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A"
no 15 - Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada

na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de
fevereiro de 1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55,

resolvem assim alterar e consolidar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social para Indústria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT, que possuía na sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal
de R$1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas, retira-se da sociedade,
cedendo e transferindo pelo valor nominal suas quotas ao sócio ingressante
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a título oneroso que serão
pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia AMALIA MAQUEA PORTAS, que possuía na
sociedade 10.000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
totalmente integralizadas, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo pelo

UNIA COmcPCIa;
DO PAAANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07sS2 SOB N' 20171659210.
PROTOCOLOS 171659210 DE 20/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701102494. NIRE: 41203457203.
lUQDEA t MAQUEA LTDA - EPP

Libertad Bogus
secrstXria-seral

CURITIBA, 24/03/2017
WWM.«apreaafaeil.pr.gov.br

A validade deate documento, •« ispreaso, fica sujeito ã coatprovaçSo de aua autenticidade noa reapectivoa portaia.
Infornaiiâo aeua reapectivoa cõdigoa de verificaçSo

âi
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046,618/0001-5S

Página 2 de 12

valor nominal suas quotas ao sócio ingressante CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, a título oneroso que serão pagos em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA: Ingressa na sociedade FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio de 1992, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) n® 064.968.239-44, portador
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral n° 10.405.902-3, expedido pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016,
residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio
Ferreira Júnior, 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA QUINTA; Ingressa na sociedade CARLOS HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na cidade de
Japurá, Estado do Paraná, em 11 de maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) 094.332.769-57, portador da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral 12.673.305-4, expedido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e
domiciliado na cidade de Japurá, Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior,
no 112 - Jardim Morada do Sol, CEP 87225-000.

CLÁUSULA SEXTA: As sócias SÔNIA APARECIDA MAQUEA PORTAS
ZANCHETT e AMALIA MAQUEA PORTAS, dão aos sócios ingressantes
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS HENRIQUE

FERREIRA MAQUEA POLO, plena, rasa e geral quitação das quotas ora
transferidas, declarando estes conhecerem a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Em decorrência da presente alteração o capital social de R$
20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos entre os sócios quotistas:

SOCIOS QUOTAS % CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

TOTAL 20.000 lOOo/o R$ 20.000,00

CLÁUSULA OITAVA: Asociedade será administrada pelos sócios-administradores
já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO e CARLOS

•1
JUSfA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 SOB N" 20171659210,
PROTOCOLO: 171659210 DB 20/03/2017. CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO:
11701102494. KIRB: 41203457203.
líAQÜEA & MAQCEA LTDA - EPP

Llbertad Bogus
SECRETARIA-GERAL

CURITIBA, 24/03/2017
vww.empresafae11.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
l&formando seus respectivos códigos de verificação



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNP3/MF 01,046.618/0001-55

Página 3 de 12

HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, a qual compete privativa e

individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo ou
fora deie, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalidade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CLÁUSULA NONA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas

de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: Até doisanos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

. )CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os seguintes atos dependerão da previa

aprovação, por escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital .
votante da sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis: (I) alienação
de bens imóveis; (II) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer
natureza; (III) caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$
20.000,00 (vinte mil reais); (IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V)
nomeação e destituição de administradores; (VI) alteração de qualquer das
Cláusulas do Contrato Social da sociedade, e (VII) constituição de novas
sociedades, bem como a assinatura de contratos versando sobre tais negócios,
pela Sociedade.

JUWIA CO'-*.i:í-'eiA.L
DO PAftANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/03/2017 07:52 SOB N® 20171659210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO:
11701102494. NIRE: 41203457203.

KAQDEA b MAQDEA LTDA - EPP ^ '

Lib«rtaâ Bogua /
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 24/03/2017
www.enpresafaeil.pr.gov.br

A validade âaata docuaauto, •• inpraaao, fica aujsito ã âconprovaçSa de «ua autentieidada noa reapactivoa partaia.
Inforaando aaua respeetlvaa eãdlgoa da verificação
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01,046,618/0001-55

Página 4 de 12

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que desejar transferir suas quotas
deverá notificar por escrito a sociedade, discrinninando-lhe o preço, forma e prazo
de pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto
por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou
em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a
terceiros, estranhos à sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: a) O exercício social coincide com o ano civü,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente ás suas quotas de capital
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembieia

de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o valor das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou
no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (11) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria de
sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência, ^
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comerciai, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.
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Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou Inerdeiro, seus liaveres sociais serão
apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus iierdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer um
dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem
oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As divergências que eventualmente ocorrerem
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei no 10.406 e outros
Instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de peniiora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotístas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a peníiora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei n®
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
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ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA: Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-to por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas que não colidirem com as disposições do presente instrumento.

Em virtude das alterações contratuais havidas, resolvem os sócios CONSOLIDAR,
essas alterações ficando o Contrato Social com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Contrato Social e
Consolidação e na melhor forma de direito os sócios a seguir identificados:
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,

empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 2 de maio ^
de 1992, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF)
no 064.968.239-44, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral no
10.405.902-3, expedido pela Secretaria de Segurança Púbüca do Estado do Paraná
em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá, Estado
do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, n® 112 - Jardim Morada do Sol, CEP ^
87225-000 e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO, brasileiro, maior,
empresário, solteiro, nascido na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 11 de
maio de 1997, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
(CPF) no 094.332.769-57, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral

12.673.305-4, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná em 12 de fevereiro de 2016, residente e domiciliado na cidade de Japurá,
Estado do Paraná, à Rua Antônio Ferreira Júnior, no 112 - Jardim Morada do Sol,
CEP 87225-000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira sob o nome empresarial de MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, com sede e foro na Travessa "A" n^ 15 - Centro, na
cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, registrada na Junta
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Comercial do Paraná, sob o NIRE 41203457203 em data de 13 de fevereiro de
1996 e inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01.046.618/0001-55, resolvem
consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que está contido nas
cláusulas a seguir:

CAPÍTULO PRIMEIRO

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO OBJETO, DO INICIO E DO PRAZO DE
DURAÇÃO.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, constituída sob a forma de sociedade
empresária limitada, e com a denominação MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
será regida por este contrato social, pelo Código Civil; Lei 10.406 de 10 de janeiro
de 2002.

CLAUSULA SEGUNDA: O Prazo de duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 01 de
março de 1996.

CLÁUSULA TERCEIRA: Asociedade terá a sua sede na Travessa "A", n^lS -
Centro, na cidade de Japurá, Estado do Paraná, CEP 87225-000, que é o
seu domicilio, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer
parte do território nacional.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social, Industria e comércio
de sucos naturais, frutas e polpas de frutas.

CAPÍTULO SEGUNDO
DO CAPITAL SOCIAL, DA CESSÃO DE QUOTAS E DA RESPONSABILIDADE

DOS SÓCIOS.

CLAUSULA QUINTA: O Capital Social da sociedade é inteiramente subscrito na
forma prevista neste ato na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) dividido
em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
devidamente integralizados, em moeda corrente nacional e distribuídos entre os
sócios quotistas da seguinte forma:
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SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10,000,00

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000 50% R$ 10.000,00

TOTAL 20.000 100<Vo R$ 20.000,00

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056
e 1057 da Lei 10.406 de 10/01/2002 - Código Civil.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital

social, nos termos do art. 1052 da Lei no 10.406/2002.

CLÁUSULA OITAVA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e
terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio.

CLÁUSULA NONA: Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por
escrito de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da
sociedade, para serem considerados validos e exeqüíveis; (I) alienação de bens
imóveis; (U) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer natureza; (III)
caução de títulos ou direitos creditórios, exceto os casos diretamente relacionados
aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
(IV) doação de bens móveis e imóveis em geral; (V) nomeação e destituição de
administradores; (VI) alteração de qualquer das Cláusulas do Contrato Social da
sociedade, e (VII) constituição de novas sociedades, bem como a assinatura de
contratos versando sobre tais negócios, pela Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
por escrito a sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,

para que através dos demais, caso o quadro social esteja composto por mais de
dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro
de sessenta (60) dias, contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo
a critério do sócio alienante. Decorrido o prazo sem que seja exercido o direito de
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preferência, as quotas poderão ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à
sociedade, como se sociedade de capital pura fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade será administrada pelos sóclos-
administradores já qualificados, FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAOUEA
POLO e CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAOUEA POLO, a qual compete
privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
em juízo ou fora dele, estando a mesma dispensada da prestação de caução,
podendo praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-
Ihes, no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a
prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmos em atos de
liberalídade ou de favor, podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Único - O sócio que participar ativamente na administração da
sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de pró-labore a ser fixada
anualmente pelo consenso unânime dos sócios, cuja importância, de acordo com
a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de
administração da sociedade.

CAPÍTULO TERCEIRO
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E

PREJUÍZOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: a) O exercício social coincide com o ano civil,
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de
Sociedade, obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os
resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente àssuas quotas de capital ^
podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva
na Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2002 -
Código Civil;
b) Conselho Fiscal - A sociedade não tem Conselho Fiscal e não realiza Assembleia
de Sócios. Compete aos sócios decidir sobre negócios da sociedade, as
deliberações tomadas por maioria dos votos, contadas segundo o vator das cotas
de capital de cada um, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406/2002;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos
uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social.
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou

JUNTA COMERCIAL
DO PAftANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 34/03/2017 07^2 SOB M° 20171659210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. C^OO DB VERIFICAÇÃO:
11701102494. NIRE: 41203457203.

tIAQUBA k mQOEA LTDA - EPP

Libertad Bogu«
secrbtAria-geral

CURITIBA, 24/03/2017
www. eoipreaafaeil .pr.gov.br

A validade decte docunsnto, ae ittpreaaa, fica sujeito à eomprovaçSa de sua auteat cidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verifi^ag^



QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01-046,618/0001-55

Página 10 de 12

no contrato: (I) - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço
patrimonial e o de resultado econômico; (II) - designar administradores, quando
for o caso; (III) - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

CAPÍTULO QUARTO
DA RETIRADA E EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na eventual necessidade de qualquer categoria
de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de falecimento, falência,
impedimento ou de livre e espontânea vontade, a sociedade não acarretará a
dissolução, a qual continuará sua atividade normal com o sócio remanescente e
sucessor, mediante alteração do contrato social, indicando o evento e registrado
na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da data da alteração. APLICANDO-SE AS
EXIGENCIAS LEGAIS CABÍVEIS EM CADA CASO.

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios, aos herdeiros
fica assegurado o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser
incluídos na sociedade.

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da
sociedade, seja ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão

apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a ser
levantado em 30 (trinta) dias da data da comunicação, e se for do interesse da
sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois
anos após averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelos
posteriores e em iguai prazo, enquanto não se requerer a averbação.

CAPITULO QUINTO

DISSOLUÇÃO, DESIMPEDIMENTO E DIVERGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Dissolve-se a sociedade quando ocorre qualquer
um dos eventos: (I) o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e

sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se
prorrogará por tempo indeterminado; (11) o consenso unânime dos sócios; a
deliberação dos sócios por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;
(III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta
dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As divergências que eventualnnente ocorrerem entre
os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente
instrumento serão resolvidos sob o amparo legal da Lei 10.406/2002 C.C. e
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relação de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CAPÍTULO SEXTO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: Nos casos de penhora, arresto ou seqüestro de
cotas, por iniciativa de terceiros não cotlstas em razão de dívida de sócio cotista,
terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. Não o
fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, pelo que os
demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição depositando o
equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem conforme último
balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais para o nome do cotista
adquirente dar-se-á independentemente da assinatura do transmitente.

CLAUSULA DÉCIMA NONA: As decisões administrativas, bem como modificações
do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no art. 997 da Lei no
10.406/2002, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais podem
ser decididas por maioria absoluta de votos. Qualquer modificação do contrato
social será averbada, cumprindo-se as formalidades previstas neste contrato, sob
pena de nulidade.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA; Os endereços dos sócios, constantes do ContratoSocial
ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,
cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A
responsabilidade de informação de alteração destes endereços é exclusiva dos
sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CEHTIFICO O REGISTRO EM 24/03/20l1 07:52 SOB N" 20171659210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/20n\. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701102494. NIRB: 41203457203.
MAQOEA ti MAQUEA LTDA - EPP

Libertad Bogua
SECRETÁRIA- SESAI.

CURITIBA, 24/03/2017
www. o&presafacil.pr.gov.br
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QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL ECONSOLIDAÇÃO DE
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA DENOMINADA

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF 01.046.618/0001-55

CÁPITULO SÉTIMO
DO FORO

Página 12 de 12

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As partes de comum acordo elegem o Foro
da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente
Instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito,
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios.

Japurá, 10 de março de 2017.

Fernando Henrique Ferreira

Maquea Polo

IravManiCarlos Henrique Ferrelra^Maquea
Polo

Sônia Aparecida Maquea Portas

Zanchett

Amália Maquea Portas

JUNTA COMERCIAI
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO BN 24/03/2017 07:52 SOB N' 201716S9210.
PROTOCOLO: 171659210 DE 20/03/2017. CÔDI<30 DB VERIFICAÇÃO;
11701102494. NIBE: 41303457203.

MAQUEA k MAQÜEA LTDA - EPP

LiberCaâ Bogua
secsetAria-obral

CURITIBA. 24/03/2 017
ww. empresafae 11 .pr.gov.br
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A validada deata doeuzaento, ae impresso, fica sujalto â eonprovaçSo de sua autestieidada noa raspactivos portaif
Informando aaua respectivos códigos de varifieaçlo
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Contultf tm httpVffunarpen,cofn.br
Reconheço vcrdtdeira a aisinaturas de fgRNANOO HENRtOUEFERREIRA MAQUEA POLO eAMAIIA MAOlJEA P[?«1^ÍS\^u fé

Japurí-PR ied«rnarçode^17 \i
Em Teat* d|i.Vertltc '

Ellsangela FomarcAJo^ • Esj inte

^«>0 nYtfC•9Y9DT.Yyuo2j Controle
Consufte im http //funarpen

Reconheço verdadeira i assinaturas de SON
PORTAS ZANCHETT e CARLOS HENR!

POLO Douf*

Japurà- PR . 20
Em Tes

^Nartgela Fo^

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EN 24/03/2017 07:B2 SOB 20171659210.
PROTOCOLO; 1716S9210 DE 20/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701102494. NIRE: 41203457203.
MAQUEA k MAQÜEA LTDA - EFP

Llbertad Bogus
secretAria-seral

CURITIBA, 24/03/2017
www. BBtpresafacil .pr. gov.br

íyTVnexI»

"ÍRECtlM MAQUEA
'FERREIRA^JMJUEA

A Validade deate doeunento, ae iBpresso, fica aujelto ã comprovação de sua autenticidade noa respectivo* portais.
In£omando seua respectivos eãdlgos de verlficaçSo



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001
CertHicamos que as iriformações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

INome Empresariaí
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

I Natureza Jundica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0345720-3 01.046.618/0001-55

Data de Arquivamento do Data de Início
Ato Constitutivo ' de Atividade

13/02/1996 01/03/1996

Endereço Completo (Logradouro, N' e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
TRAVESSA A, 15, CENTRO, JAPURÁ, PR, 87.225-000
Objeto Social
INDUSTRIA E COMERCIO DE SUCOS NATURAIS, FRUTAS, E POLPAS DE FRUTAS.

Capital: R$ 20.000,00

(VINTE MIL REAIS)

Capital Integralízado: R$
(VINTE MIL REAIS)

20.000,00

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Términodo
Nome/CPF ou CNPJ ParticlDacão no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

064.96e.23&44

CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO 10.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

094.332.769-57

Último Arquivamento
Data: 24/03/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20171659210

18/166016.4

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

6 informe o número 181660164 na Consulta de Autenticidade

Consulta dteponlv«( por 30 dias

CURITIBA - PR, 05 de abril de 2018

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Pfmdtncia da Repúblks

C*M C/vH

Medida PfOvKõria N°2.20D-2.

d» 34 d« agosto d» 2001.

Situação

REGISTHO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

i
1

Documento Assinado Digitaimente 05/04/2018
Junta Comerciai do Paraná
CNPJ:77.968,170/0001-99

Vocâ deve instaiar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomerciai.pr.gov.br/certiftcado



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA ME

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

REGULARIDADE

FISCAL E

FINANCEIRA

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



18/04/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição
01.046.618/0001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAQUEA & MAQUEA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

MAQUEA POLPAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas

CÓDIGO E DESCRtçAODASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes
10.33^-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIdiCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TRVA

CEP

87.225-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

15

MUNICÍPIO

JAPURA

TELEFONE

COMPLEMENTO

DATA DE ABERTURA

13/02/1996

PORTE

EPP

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SÍTUAÇAo CADASTRAL
04/03/2001

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Insüução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/04/2018 às 10:11:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página
par^mpressáo

ARFB agradece asua visita. Para informações .sobr^olítica de privacidade euso, clique aqui.
Atualize sua página

http;//www.recerta .fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacac.asp 1/1



Emissão de 2' via de Certidão19/04/2018

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais

Recerta Federal
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA
CNPJ: 01.046.618/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na fníemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:39 do dia 04/04/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2018.
Código de controle da certidão: BBEF.259A.CEC5.87AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Praptrar pigina
impressão

Io
\J

http://www.receita.fazenda.gov.br/Apljcacoes/ATSPO/Ceftidao/CNDConjuntaSegVia/ResuttadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&NI=01046616000155&Senha=



17/04/2018 https://www.sifg6.caixa.govi)r/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

VOLTAR

CAÊXA
r:.A f-p c.-LR-VL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0i0466i8/000i-55
Razão Social: maquea &maquea ltda me
Nome Fantasia:FRUTARiA norte paranaense

Endereço: trv a 15 / centro / japura / pr / 87225-000

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018

Certificação Número: 2018041500503101008765

Informação obtida em 17/04/2018, às 09:12:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.srfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

F
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PARANÁ
GOVERNODO ESTADO

•ccíMwHiaPuniai

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017867990-42

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55
Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
stado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado

nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tnbutana e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/08/2018 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confinnadavia Internet
www.fazenda pr qn\/,hr

\j
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NO DO ALVARA

1851

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPURA

ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA bolívar 363 - CEríTRO • Fone: (44)3635-1690 CEP 87225000

CNPJ: 75.788 349/0001-39

ALVARA DE LICENÇA

EXERaao

5

-AREAimUM^

100,00

-INÍaO ATIVIDADES

16/02/1996

O Prefeito Municipal de Japurá, no uso de suas atribuições, de acordo com a
Legislação Municipal, Lei n° 036/02, Capítulo 11, Ait.125 do Código
Tributário Municipal, concede licença para funcionamento de estabelecimento
conforme ababco descrito:

CONCEDIDO À

End: TRAVESSA "A"

Bairro: CENTRO

MAQUEA & MAQUEA LTDA

ENDEREÇO

15

CompI: 87225-000 3APURÁ/PR.

COMASE6UI^fTE ATMDADE PRINCIPAL

INDUSTRIA E COMERCIO DE POLPAS DE FRUTAS

-CPF/CNPJ

01.046.618/0001-55

•OBSERVAÇAO

ALVARA DE UCENÇA 2018 - PROTOCOLO N»129/2018.

Validade: 31/«/2018

Paço Munidpal de Japurá "Manoel Peres Estado do I^ná, aos 14 de Fevereiro 18.

1 tributaçãoJ
PRffBTOMLN m

AnXAR EM LOCAL VISIVE^L

O 2 MAIO 2018

1



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA TRABALH)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Página 1 de 1

Nome: MAQUEA & MAQUEA LTDA

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.046.618/0001-55

Certidão n°: 147765097/2018

Expedição: 11/04/2018, às 09:30:08

Validade: 07/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MAQUEA & MAQUEA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

01.04 6.618/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rnd^tírsr ."'•Js.nr



19/04/2018 Emissão do CICAD

RESlUESTiUXUL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

83100112-75

Inscrição CNPJ

01.046.618/0001-55

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial MAQUEA & MAQUEA LTDA

Título do Estabelecimento MAQUEA POLPAS

Endereço do Estabelecimento TRV A, 15 • CENTRO • CEP 87225-000

Município de Instalação JAPURA - PR, DESDE 02/1996

(Estabelecimento Matriz )

Início das Atividades

02/1996

Qualificação

Situação Atual "SI^P^ES NACIONAL /SIMPLES NACIONAL -DIA 03 DO MES+2, DESDE

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 1031-7/00 - FABRICACAO DE CONSERVAS DE FRUTAS
Estabelecimento

1033-3/02 - FABRICACAO DE SUCOS DE FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES,
Atividade(s) Econômica(s) EXCETO CONCENTRADOS

Secundária{s) doEstabelecimento 1033-3/01 - FABRICACAO DE SUCOS CONCENTRADOS DE FRUTAS,
HORTALIÇAS E LEGUMES

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 064.968.239-44 FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

CPF 094.332.769-57 CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

Qualificaçao

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 19/05/2018.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fa2enda.0r.q0v.br

1^1 Estado do Paraná
Seaetaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 83100112-75

&nitido Eletronicamente via Internet

19/04/2018 17:19:01

#
Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https;//www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_c©_ClFS11D.asp?elncludeLinkFadl=S&eCadicms=8310011275&BUser=6CEUGL05 1/1



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA ME
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

QUALIFICAÇAO

ECONOMICA

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455

VJ



JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

CARTORiO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

TRAVESSA ITORORO. 300 • CENTRO - EDIFÍCIO FÓRUM

CIANORTE/PR - 87200-153

TITULAR

LUIZ HENRIQUE CODOLO

JURAMENTADOS

CAROLINA MONTOIA CODOLO

TÊREZA MIGUEL CASTILHO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de Ações: FALÊNCIA, CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro A FAVOR E CONTRA em nome de;

MAQUEA & MAQUEA LTDA

CNPJ 01.046.618/0001-55, no período compreendido desde 26/07/1963, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

CIANORTBP nl de 2018

TEREZA MIG UEÍí CASTILHO

Tereza Miguel Castilho
Empregada Juramentada

OF/CIO DISTRIBUIDOR
E ANEXOS

COMARCA DE CIANORTF . pR
TITULAR

Luiz Henrique Côdolo
Empregadas Juramentadas
CaroUna Montóio Códoío
Tereza Miguel Castilho

Á/

\ Página/0001/0001
Documenio-^itidg^fíor processamento eletrônico.

ginaji

vtídg>ixr i

Qualquer emenda ou rasura será indiciode adulteração.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped
Versão: 4.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

-•-'mssmsmms

41203457203 01.046.618/0001-55

NOME EMPRESARIAL

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
IFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL IpERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
üvro Diário joi/01/2016 a31/12/2016
NATUREZA DO UVRO NÚMERO DO UVRO
Livro Diário Geral Il9
llDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
04.37.F7.E9.DD.FA.0F.90.16.2E.77.75.4D.68.01.8D.D6.6B C4 E9

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO

Contador

NÚMERO DO RECIBO:

04.37.F7.E9.DD.FA10F.90.1

CPF/CNPJ

07014864904

01046618000155

B.2E.

77.75.40.68.01.8D.D6,6B^E9-9

NOME
N" SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

OSWALDO BANHARA: 304530308332B5B937 04/05/2017 a
07014864904

MAQUEAE MAQUEA
LTDA ME:

01046618000155

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não '
8 03/05/2018

304530307470795940 01/03/2017 a
4 01/03/2018

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 05/05/2017 ás 16:41:38

26.CE.88.A7.26.51.7A.B4

D7.DB.F5.64.46.2A.81 .F4

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere esterecibo. Acomprovação daautenticação dá-se por esterecibo Esta autenticação
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n»8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n® 1.800/1996, com a alteração do Decreto n" 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B daLei n» 8 934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDAEPP

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 19
CNPJ: 01.046.618/0001-55

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

TERMO DE ABERTURA

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

41203457203

01.046.618/0001-55

19

Livro Oiário Geral

Japurá

13/02/1996

Data de encerramento do exercício social 31/12/2016

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

6737

- TERMO DE ENCERRAMENTO

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Livro Oiário Geral

19

6737

01/01/2018

31/12/2016

Esterelatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL
f /új' &áit

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDAEPP

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Descrição Saldo Inicial Saldo Final

ATIVO RS 285.684.76 RS 308.980,57

ATIVO CIRCULANTE R$ 157.442,11 RS 218.557,90
DISPONIBILIDADES R$ 5.622,11 RS 5.527,40

CAIXA R$ S.622,11 RS 5.527,40

CAIXA R$ 5.622,11 RS 5.527,40

ESTOQUES RS 151.820,00 RS 213.030,50

INDUSTRIAL RS 151.820,00 R$213.030,50

PRODUTOS ACABADOS R$ 0,00 RS 97.535,00

MATÉRIA PRIMA R$ 151.820,00 R$115.495,50

ATIVONAo - CIRCULANTE RS 128.242,65 RS 90.422,67

ATIVO IMOBILIZADO RS 128.242,65 R$ 90.422.67

IMOBILIZADO RS 263.640,84 RS 285.473,82

MAQUINAS E FERRAMENTAS RS 53.640,84 RS 55.473,82

VEÍCULOS RS 210.000.00 RS 230.000,00

(-)(-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA RS (135.398,19) RS (195.051,15)

(-)(-) MAQUINAS E FERRAMENTAS RS (8.012,44) RS (13.498,72)

(-)(-) VEÍCULOS RS (127.385.75) RS (181.552,43)

PASSIVO RS 265.684,76 R$ 30S.9dD,57

PASSIVO CIRCULANTE RS 219.930,02 R$ 284.694W
OBRIGAÇOES OPERACIONAIS RS 213.051,84 R$ 278.516,81

FORNECEDORES RS 193.371,93 R$ 258.710,21

FORNECEDOR DIVERSOS RS 193.371,93 RS 258.710,21

OBRIGAÇOES TRABALHISTAS RS 10.985.25 RS 10.765,91

PRO LABORE A PAGAR RS 2.088,96 RS 2.316.18

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR RS 8.896,29 RS 8.449,73

OBRIGAÇOES SOCIAIS E FISCAIS RS 8.529,72 RS 9.040,69

FGTS A RECOLHER RS 1.320,49 R$1.130,30

INSS A RECOLHER RS 1.221.18 R$1.041,10

IRRF A RECOLHER RS 15,00 R$ 33,42

CONT. ASSISTENCIAL A RECOLHER RS 53,93 RS 183,82

SIMPLES A RECOLHER RS 4.619,28 RS 4.486,69

ICMS SUBST TRIB A RECOLHER RS 1.111.81 RS 1.009,54

FUNRURAL A RECOLHER RS 188,03 RS 1.155,62

OUTRAS OBRIGAÇOES R$164,94 RS 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

4.0.2
y

yj

Página 1 de 2

I



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Descrição

CONSUMO DE AGUA A PAGAR

OBRIGAÇOES PROVISIONADAS

PROVISOES

PROVISÃO PARA FERIAS

PROVtSAO PARA FGTS - FERIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL A INTEGRALI2AR

CAPITAL SOCIAL A REALIZAR

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE CAPITAL

CORRE. MONET. DE CAPITA REAU

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA DE REAVALIAÇAO

RESERVA DE REAVALIAÇAO

REAVALIAÇAO DE TERRENOS

REAVALIAÇAOEDIFÍCIOS

RESERVA DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS

RESERVA DE LUCROS A REALIZAR

RESERVA LEGAL

LUCROS OU PREJUÍZO ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZO ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

prejuízo do exercício

PREJUÍZOS ACUMULADOS

RESULTADO DA CORRECAO MONETARI

Saldo Iniciai

R$164.94

R$ 6.878,18

R$ 6.878,18

R$ 6.368,72

R$509,46

R$ 65.754,74

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

R$ 0,00

R$ 20.000,00

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 45.754,74

RS 45.754,74

RS 45.754,74

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

4.0.2

Saldo Final

RS 0,00

RS 6.178,16

RS 6.178,16

RS 5.720,55

RS 457,61

RS 24.285,60

RS 20.000,00

RS 20.000.00

RS 0,00

RS 20.000,00

RS 0,00

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS O 00

RSoU

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 4.285,60

RS 4.285,60

RS 4.285,60

R$ 0,00

R$0.00

RS 0,00

R$0,00
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCtO ^JíSped

Entidade: MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro: 19

Período Selecior^ado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial:

CNPJ: 01.046.618/0001-55

Descrição Valor da última DRE Valor

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 0,00 RS 900.162,26

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 0,00 RS 600.162,26

RECEITA BRUTA DE VENDAS DE

MERCADORIAS/PRODUTOS RS 0,00 RS 900,162.26

VENDA DE MERCADORIAS/PRODUTOS R$ 0,00 RS 900.162,26

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RS 0,00 RS 69.178.75

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ 0.00 RS {69.178,75)

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA DE VENDAS R$ 0.00 RS (7.806,66)

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDAS R$ 0,00 RS (7.806,66)

(.) IMP.CONTR.INCIDENTES S/ VENDAS SERV R$ 0,00 RS (61.372,09)

(-) SIMPLES NACIONAL RS 0,00 RS (61.372,09)

RECEITA LIqUIDA RS 0,00 RS 830.983,51

CUSTOS RS 0,00 RS 569.214,23

(-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS RS 0.00 RS (447.017,51)

H CUSTO DOS MATERIAIS RS 0,00 RS (359.012,53)

{-)( + ) ESTOQUE INICIAL RS 0.00 RS (151.820,00)

(-)(+) COMPRAS RS 0,00 RS (420,223,03)

{ - ) ESTOQUE FINAL RS 0.00 RS 213.030,50

(-) CUSTOS DA MAO-DE-OBRA RS 0.00 RS (59.950,25)

(-) 13" SALARIO RS 0.00 RS (4.652,Is)
(-) FERIAS RS 0,00 RS (4.254,^
H FGTS RS 0,00 RS (4.304,73)

{-) SALARIOS E ORDENADOS RS 0,00 RS (46.695.99)

(-) VALE REFEIÇÃO RS 0,00 RS (42.00)

(-) CUSTOS INDIRETOS DE FABRICACAO RS 0,00 RS (28.054.73)

(-) DEPRECIACAO RS 0,00 RS (5.486.28)

(-) MANUTENCAO DO IMOBILIZADO RS 0,00 RS (2.477,95)

(-) MATERIAL DE CONSUMO RS 0,00 RS (20.090,50)

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS RS 0,00 RS (122.196,72)

{-)( + ) COMPRAS DE MERCADORIAS RS 0,00 RS (122.196,72)

(•){*) COMPRA DE MERCADORIAS RS 0,00 RS (122.196,72)

LUCRO BRUTO RS 0,00 R$261.769,28

DESPESAS OPERACIONAIS RS 0,00 RS 304.472,66

H DESPESAS COM VENDAS RS 0,00 RS (55.813,43)

(.) DESPESAS DIVERSAS C/ VENDAS RS 0,00 RS (55.813,43)

(-) COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES RS 0,00 RS (1.646,75)

(-) DEPRECIAÇÃO RS 0,00 RS (54.166,68)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escríturaçâo Digital - Sped \
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; MAQUEA E MAQUEA LTDAEPP

Período da Escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016

Número de Ordem do Livro; 19

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Demonstração da filial;

CNPJ: 01.046.618/0001-55

(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ 0,00 RS (251.110,61)
(-) DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS R$ 0,00 RS (251.110,61)
(-) 13®SALARIO RS 0,00 RS (4.071,54)
(•) CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RS 0,00 RS (151.51)

H fretes R$ 0,00 RS (20,00)
{-) DESPESAS DIVERSAS RS 0,00 RS (199,00)

(-) FÉRIAS RS 0,00 RS (5.263,22)

(-) FGTS RS 0,00 RS (4.067,73)

(-) HONORÁRIOS CONTÁBEIS RS 0,00 RS (2.260,00)
(-) IMPOSTOS E TAXAS ESTADUAIS RS 0,00 RS (451,53)
(-) JUROS E MULTAS FISCAIS RS 0,00 RS(1S,6â)

{-) AGUA, LUZ E TELEFONE RS 0,00 RS (160.240,94)

(.) MULTAS POR INFRAÇÕES FISCAIS RS 0,00 RS (190,14)

(-) RETIRADA PRO-LABORE RS 0,00 RS (31.680,00)

(-) SALARIOS RS 0,00 RS (42.445,29)

(-) VALE ALIMENTAÇÃO RS 0,00 RS (30,00)

(-) MATERIAL DE USO E CONSUMO RS 0.00 RS (1,02)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 0,00 RS 2.451,38

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 0.00 RS 2.451,38

RECUP. AVISO PRÉVIO RS 0,00 RS2.i\m^
BONIFICAÇÕES RS 0,00 RS 330.25

(-) RESULTADO ANTES DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS RS 0,00 RS (42.703,38)

RECEITAS FINANCEIRAS RS 0.00 RS 1.240,24

RECEITAS FINANCEIRAS RS 0,00 RS 1.240,24

DESCONTOS OBTIDOS RS 0,00 R$1.240,24

DESPESAS FINANCEIRAS RS 0,00 RS 6,00

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS 0,00 RS (6,00)

(-) DESCONTOS CONCEDIDOS RS 0,00 RS (6.00)
(-) RESULTADOANTES DA PROVISÃO PARA A

RS 0,00 RS (41.469,14)CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
(-} RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA 0 IMPOSTO

RS 0.00DE RENDA RS (41.469,14)

(•)PREJUÍZO lIqUIDO DO EXERCÍCIO RS 0,00 RS (41.469,14)

Este relatóriofoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ^ "'Sped

Entidade:

Período da Escrituração:

Período Selecionado:

MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP

01/01/2016 a 31/12/2016 CNP 01.0^.618/0001-55 Número de Ordem do Livro:

01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

19

Histónco

SaMo Inicial «m 01.01.2016

Resulado do Exarcick)

SaMo Rnal »m 31.12^16

0.00

0,00

20.000

.00

20.000

.00

R(RÍ)

o.ro

0,00

(RS)

O.OQ 0,00

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 0.00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

0,00

RESERV

:{RS)

0,00

0,00 0.00

0,00

LUCROS

(R$) fTO(R,)REAL^C,'̂ '̂[f (R,) ACUMUL^^f,^ C^oTr?) «ONETAR.
OS{R5) ADOS (R$)

ACUMUL

ADOS

(R$)
45.754

.74
0,00 0,00 0,00

0.00

41.469

.14

4.285.
60

0.00 0.x 0,00

.RESULTAD

0,00

0.00

Total (R$)

65.754.74

(-}41.469,14

24.285.60
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MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP .
CNPJ: 01.046.618/0001-55 Notas Explicativas Data* 05/05/2017
Cordilheira Sistema Contábil u^ra.
Consolidação; Empresa M^/Ano- 12/2016
Estabelecimento: 01-MAQUEA EMAQUEA LTDA EPP-01.046.618/0001-55 / - / ^
Notas Explicativas Gerais
0001-

CONTEXTO OPERACIONAL

tIAQUEA s, MAQUEA LTDA - ME, cadastrada no CNPJ sob n. 01.046.618/0001-55,
constituída em 13 de fevereiro de 1996, tributada pelo Simples Nacional com
apuração mensal, atua no ramo de fabricação de sucos concentrados de frutas,
hortaliças e legumes, fabricação de sucos de frutas. Com sede no município de
Japurà/PR, na Travessa "A", n. 15, centro.

POLÍTICA ADOTADA
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2016 e 31 de
de-embro de 2015 (comparativas) aqui compreendidos: Balanço Patrimonial,
Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros e Prejuízos Acumulados
(DLPA) _ e Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) foram elaboradas a partir das
diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n.
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis.
O resultado e apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que
as receitas e despesas devam ser incluídas na apuração dos resultados dos
periodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem,
independentemente de recebimento ou pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira sào contabiliradas pelo critério
^pro-rata" dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas
relativas aos títulos descontados.
As práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta
as características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG
1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade,
Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma, Prudência, Integralidade,
Comparabi1idade e Tempestividade, estando assim alinhadas com as normas
^"^sí^^3cionais de contabilidade emitidas pelo International Accouting Standards
Board (lASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e
aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias
E^mpresas.

MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTACAO
As demonstrações contábeis estào apresentadas em REAIS, que e a moeda funcional
da empresa.

TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
Atendendo ao conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de
Cont^ilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da empresa, fez a
análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando
em conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução

slvel além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do
ativo liquido é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano fisico

eiu o5 principais inaicaaores de desvalorização, tais como: uma redução /) ^
sensível além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do {/ V
ativo liquido é maior que o valor justo estimado; obsolescência ou dano fisico \lÍÍ\ tO
de ativo, mudanças significativas que afetam o ativo; informações internas
(empresa) que espelhem desempenho econômico pior que o esperado. Após esta
análise a administração chegou á conclusão de que todos os ativos se encontram
a valor recuperável através da venda ou do Uso, dispensado assim a realização
dos testes efetivos de Impairment uma vez que não existia indicação relevante
de não recuperabilidade.

AJUSTE A VALOR PRESENTE

O ajuste a Valor Presente tem por objetivo demonstrar o valor presente de um
fluxo de caixa. Neste caso não será necessário pois a empresa não trabalha com
prazo.

DECLARACAO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das
demonstrações contábeis estào em conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade
para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federai de
Contabilidade através da

Resolução 1.255/2009. A administração da en^resa taicúoém procedeu ao exame
conceituai e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e
assim encontra—se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na



MAQUEA E MAQUEA LTDA EPP
CNPJ: 01.046.618/0001-55
Cordflheira Sistema Contábil
ConsoRdação: Empresa

Notas Explicativas
Folha: 2
Data: 05/05/2017
Hora: 14:56
Mês/Ano: 12/2016

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

determinação do resultado
O resultado foi apurado em 31 de dezembro de 2016 e 31 de dezembro de 2015
(comparativamente) e está em obediência ao regime de competência. As
Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a
legislação societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações
aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de
co^t^l^ilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente
NBC TG 1000.

ATIVOS CIRCULANTES

A classificação das contas e realizada coti base no que determina o
Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Empresas, sendo classificados
como circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender vende-lo ou
consi^i-lo durante o ciclo operacional normal da entidade; b) o ativo for
mantido essencialmente com a finalidade de negociação; c) espera realizar o
ativo no período de ate doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o
ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

ESTOQUES

Os estoques sào avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico, onde
todos 05 gastos necessários ate o momento da disponibilidade para venda são
considerados como custos, exceto os tributos recuperáveis. Os descontos
comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes sâo deduzidos do custo de
aquisição. Os juros incorridos pela aquisição dos estoques são considerados
como despesas financeiras e, portanto não sào incluídos nos custos de aquisição.
Ao final do período foi realizada a análise de recuperabilidade dos estoques, e
de acordo com a experiência da administração da sociedade foram considerados
recuperáveis pela venda, menos despesas para completar e vender conforme os
requisitos previstos na NBC TG 1000 e estão assim representados:
Matéria-prima: R$ 115.495,50
Produtos Acabados: R$ 97.535,00

PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas e realizada coti base no que determina o
Pronunciamento Técnico PME - Pequenas e Médias Elmpresas, sendo classificados
como circulantes quando: a) espera liquidar o passivo durante o ciclo
operacional normal da entidade; b) o passivo for mantido essencialmente para a
finalidade de negociação; c) o passivo for exigivel no período de até doze
meses apõs a data das demonstrações contábeis; ou a entidade não tiver direito
incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze meses
após a data de divulgação. (PME, item 4.7).

INTANGÍVEL
A empresa não possui bens intangíveis.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO
SOCIO-ADMINISnWDOR

CPF 064.968.239-44
ESCRITORIO CONTÁBIL JAPURA EIRELI - ME (44) 3635-1414

OSWALDO BANHARA
TÉCNICO CONTÁBIL
CRC PR-013046/0-2



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA ME
CNPJ/MF; 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

QUALIFICAÇAO

TÉCNICA

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TERRA BOA

ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J./M.F. 75.793.786/0001-40

Rua Presidente Tancredo de Almeida Neves. 240 - Fone 144|3641-8000 - Fax |44|3641-1687 - CEP 87240-000

E-mail: compras@teiTaboa.pr.gov.br

TERRA BOA - PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que, a empresa MAQUEA &

MAQUEA LTDA, inscrita no CNPJ sob ns 01.046.618/0001-55, inscrição estadual sob ns

8310011275, sediada à Travessa A, 15 na cidade de Japurá - Paraná, forneceu

satisfatoriamente, e em boas condições de uso, sua vasta linha de comercialização: polpa de

fruta de diversos sabores cumprindo todos os quesitos solicitados nos editais no que
diz respeito a qualidade dos produtos, prazode entrega, atendimento e demais condições
contratuais solicitadas por esta municipalidade, atendendo assim todas as exigências
legais.

Sendo assim atestamos, que até a presente data, não havendo fatos que o
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. Tendo
validade até 30/06/2018.

Terra Boa, 25 de Abril de 2018.

KATIA CRISTINA R. RIBEIRO
DEPARTAMENTO DK COMPRAS

Kátia Cristina Rebello Ribeiro
Diretora de Departamento de Compras

Portaria n®248/2014



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 38/2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.9
01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.e 40105902-3, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^,
inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

3apurá, 25 de Abril de 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064.968.239-44

SÓaO-ADMINISTRADOR

01.048.618/0001-55
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP ^

TRV A15-CENTRO

[£EP 87225-000 - JAPURA-f^l

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS; 83100112-75

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.fi 38/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.e 01.046.618/0001-55, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA
MAQUEA POLO; portadora do documento de identidade RG n.5 10405902-3,

emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, que,
nos termos do §6^, do artigo 27, da Lei n^ 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1^, da Constituição Federal, ou seja, não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

'Õl .046.618/0001-5?
MAQUEA &MAQLIA LTDA. EPP

f TRVA15-CENTRO

[CEP 87225-000 - JAPURA-P^

Japurá, 25 de Abril de 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064.968.239-44

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS; 83100112-75

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 38/2018

Declaração de inexistência de Impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.s 01.046.618/0001-55, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRAMAQUEA POLO, portadora do
documento de identidade RG n.e 10405902-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 064968239-44,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 25 de Abril de 2018.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns 10405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064.968.239-44

SÓCIO-ADMINíSTRADOR

'Õ1.046.618/0001-55'
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A15-CENTRO

UÇEP 87225-000 - JAPURA-Í^

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.s 38/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A Empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n^. 01046618/0001-55, por
Intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO,
portador da Carteira de Identidade ne. 10405902-3; e do CPF ne. 064968239-44. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 39 da Lei Complementar n9.123, de
14/12/2006;

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo39 da Lei
Complementar n9.123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39
da Lei Complementar ns, 123, de 14 de dezembro de 2006.

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP; 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS; 83100112-75

Japurá, 25 de Abril de 2018.

fprVÍA/AAYl^ \i-
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG n9 10405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064.968.239-44

SÓCIO-ADMINiSTRADOR

OSWALDO BANHARA

REGISTRO: PR-013046/0-2

CPF: 070.148.649-04

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF; 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS: 83100112-75

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.a 38/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.e
01.046.618/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA MAQUEA POLO, portadora do documento de identidade RG n.e 10405902-3, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.s 064968239-44, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a
qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá/ 25 de Abril de 2018.

U-f, f-<^
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG ns í0405902-3 SSP/PR

CPFn^ 064,968.239-44

SÓaO-ADMINISTRADOR

^1.046.618/0001-5?
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A 15-CENTRO

[£EP 87225-000 - JAPURA-F^

Travessa "A" n° 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455



MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

POLPAS CAD/ICMS: 83100112-75
ANEXO VII

EDITAL DE Pregão 38/2018

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

A proponente MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, participante da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL de ne 38/2018, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor
municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários, ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consanguíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau com o servidor municipal ocupante do
cargo.

Japurá, 25 de Abril de 2018.

hf-f- ÜÀye
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

R6 ns 10405902-3 SSP/PR

CPFnS 064.968.239-44

SÓaO-ADMINISTRADOR

'Õl .046.618(0001-S?
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A 15 - CENTRO
(

I^EP 87225-000 • JAPURA-P_^

Travessa "A" n° 15- Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone; (44) 3635-1455



POLPAS

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP
CNPJ/MF: 01.046.618/0001-55

CAD/ICMS; 83100112-75

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 38/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

MAQUEA & MAQUEA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.5 01.046.618/0001-55, por intermédio de seu
representante legal, o Sr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRAMAQUEA POLO, portadora do
documento de identidade RG n.e 10405902-3, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.? 064968239-44,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar
com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Japurá, 25 de Abril de 2018.

^çN\AjrAr\ÁÁi ÍA/'gv^A/vSL/^yV
FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO

RG 10405902-3 SSP/PR

CPF ns 064.968.239-44

SÓCIO-ADMINISTRADOR7101.046.61810001-55
MAQUEA &MAQUEA LTDA. EPP

TRV A15-CENTRO
f

jCEP 87225-000 • JAPURA-PR|
i

Travessa "A" n® 15 - Centro CEP: 87225-000 Japurá/Paraná - Fone: (44) 3635-1455
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TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

npo documento CNP) Número documento 01046618000105

Nome mAQUEA &MAQUEA LTDA - EPP

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Fim Impedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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até
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02/05/2018 11:22



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Os abaixo identificados e qualificados;

Folha: 1 de 21

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em
30/06/1969. natural de Medianeira-PR. empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG n°. 4.064.453-9/SSP-PR. residente e domiciliado

na Avenida Brasil. 2230. Centro, Santa Helena-PR, CEP:
85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o
regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR.
empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 861.243.749-00,
portadora da carteira de identidade RG n°.
4.364.551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210. Apto 102, Centro. Santa Helena-PR,
CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida
Continenial, n^ 721, Centro, Pato Bragado/PR. CEP
85.948-000. e inscrita no CNPJ/MF sob n°.
85.513.521/0001-03. registrada na Junta Comercial do Paraná
sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração
contratual registrada sob n° 20128199342 em 12/12/2012,
resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO NOME

JUNTA COMERCIAL
DO fARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRlS5e34185. NIRE: 4120279173B.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 0 9/12/2015
www.empresafacil.pr.gov.br "

A validade deste docunento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

/



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF; n" 85.513.521/0001-03
NIRE: 412.0279173-8

Folha: 2 de 21

EMPRESARIAL, SEDE B DOMICÍLIO: A sociedade gira sob 0 nome

empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA e tem
sede e domicílio na Avenida Continental, N° 721, Centro. Pato Bragado/PR.
CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - Asociedade pode se tornar para outro tipo societário, por
deliberação dos sócios quotistas representando ^4 (Três quartos) do capital
social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO FILIAIS E
OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO INICIO INÍCIO
DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: Asociedade
iniciou suas atividades em 01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto a
exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios
supermercado: revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria;
confeitaria; lanchonete; serviços de recebimento boletos bancários,
faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - DO AUMENTO DE CAPITAL; Ocapital social que é de
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), divididos em 310.000 (trezentos e
dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado
para R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000

JUNTA COMERCIAL
DO parana

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÃ - SEDE 1/

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155834185. j
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: |
PRL55834185. NIRE: 41202791738.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.eopresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â coBçrovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n" 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8
Folha; 3 de 21

(quinhentos e dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)

cada uma.

§1.® • FORMA E PRAZO: O aumento de capitai acima previsto e consolidado,

no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), é integraimente subscrito e

integralizado através de adiantamentos para futuro aumento de capital,

devidamente registrados em seus livros empresariais, neste ato,

proporcionalmente a participação de cada sócio no capital da sociedade.

§2.® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações

havidas, o capita! social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica

assim dividido entre os sócios;

hTóme - - Cotasi

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700,0(^
lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,0d

TOTAL 100.00 510.000 510.000,0(J

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pe!a integralização do capital social, conforme

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO DE QUOTAS: Cessão das quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros —Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos

direitos a elas inerentes.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO FARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N" 20155834185,
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PRlS5934ie5. NIRE: 41202791738.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
www.en^resafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenciâade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos âe verificação



SETiMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: n° 85.513.521/0001-03

NIRE; 412.0279173-8
Folha: 4 de 21

§ 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,

discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o

que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2® - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no

capital social preexistente.

§ 3® • Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital

social.

§ 4® - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou

pela sociedade, e desde que respeitado o quórum mínimo de que trata a

cláusula nona da consolidação deste ato. o cedente poderá efetivar a sessão

das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro

interessado, estranho ao quadro social e devidamente mencionado na

notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A referida

cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do

vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena de ser considerada ineficaz a

notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

JUNTA rOM.tRCIAL
CX.') F'A,kANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N' 20155834185.
PROTOCOLO: 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRE: 41202791738.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
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ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o

procedimento definido neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2.® - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito

pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão

nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.° 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.
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§ 4. - A investidura de administrador designado em ato separado deverá

obedecer ás formalidades da legislação vigente.

§ 5° - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão
ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a Va (três quartos) do capital
social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)

considerado(s) empossado(s) e investido(s) em sua(s) função(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do
contrato social que o{s) tiver designado.

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO(S)
ADMINISTRADOR(ES); Além de outros deveres e responsabilidades previstos
na legislação aplicável, o(s) Administrador(es) deve(m) servir a Sociedade com

lealdade, transparência diligência, tratando os negócios da Sociedade como

matéria confidencial, sendo-lhe(s) expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em

razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de

aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou

poderiam(m), razoaveimente ler conhecimento e tratar-se de interesses

da Sociedade;

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia{m)

razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à

Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais ás normas

contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
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aceita, que possam de qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1® - Cumpre ao(s) Administrador (es) abster(em)-se de manter atividades

profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a

Sociedade, salvo se esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas,

não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado

ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que

tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar

03 sócios quotistas do seu impedimento e fazer consignar em documento

escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2" - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente

pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas.

idênticas ás que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em

que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os

Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore".

observadas as disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros
ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que
possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de
capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei

10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1.® • Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a

prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2.° - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por

escrito sobre a matéria objeto dela.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA
SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pieno direito pela declaração de falência, pela

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação.

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o(s) quotista(s) remanescente{s).

§ 2° - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o

liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de V*

do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À

vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a

ter a seguinte redação.
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 04.027.450/0001-29

NIRE: 412.0441035-9

Os abaixo identificados e qualificados:

1) JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, nascido em

30/06/1969, natural de Medianeira-PR, empresário, inscrito no

CPF/MF sob n°. 735.219.499-15, portador da carteira de

identidade RG n°. 4.064.453-9/SSP-PR, residente e domiciliado

na Avenida Brasil, 2230, Centro. Santa Helena-PR, CEP;

85892-000.

2) lEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada sob o

regime de separação total de bens, natural de Medianeira-PR,

empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 861.243.749-00,

portadora da carteira de identidade RG n°.

4.364.551-0/SSP-PR, residente e domiciliada na Avenida

Arnaldo Busato, 210. Apto 102, Centro, Santa Heiena-PR,

CEP: 85892-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada

que gira nesta praça sob o nome de PATO BRAGADO

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede na Avenida

Continental, 721, Centro, Pato Bragado/PR, CEP

85.948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°.

85.513.521/0001-03. registrada na Junta Comercial do Paraná

sob n° 412.0279173.8 em 02/09/1992 e última alteração

contratual registrada sob n" 20128199342 em 12/12/2012;
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resolvem consolidar o contrato social mediante as condições

estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A

sociedade gira sob o nome empresarial de PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA e tem sede e domicílio na Avenida Continental, n° 721,

Centro. Pato Bragado/PR, CEP 85.948-000.

Parágrafo Único - Asociedade pode se tornar para outro tipo societário, por

deliberação dos sócios quotistas representando % (Três quartos) do capital

social.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A

sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecíiar filial ou outra dependência,

no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os

sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INICIO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE

DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em

01/10/1992 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a

exploração no ramo de: Comércio varejista de gêneros alimentícios •

supermercado revenda de gás liqüefeito GLP em botijões; padaria e

confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários,

faturas energia elétrica, água e telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$

510.000,00 {quinhentos e dez mil reais), divididos em 510.000 (quinhentos e

dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma,
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totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional.

Nome Cotas Valor R$

JACIR PEDRO GASPERINI 57.00 290.700 290.700,00

lEDA MARIA GASPERINI FLORES 43.00 219.300 219.300,00

TOTAL 100.00 510.000 510.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente peta integralizaçâo do capital social, conforme

dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL; Após sua

integralizaçâo, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em

moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a

concordância dos sócios quotistas que representem (três quartos) do capital

social.

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária,

cada quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de

sua participação no capital social preexistente.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS; Cessão das quotas do capital

social e/ou direitos a elas inerentes á terceiros - Direito de Preferencia - Os

sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos

direitos a elas inerentes.

§ 1® - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas

inerentes, deverá notificar por escrito à sociedade e os outros sócios quotistas,
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discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro

interessado, para que este, exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o
que deverá fazer dentro de quinze dias, contados do recebimento da

notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio alienante. Decorrido esse

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser

transferidas desde que observado o disposto na Cláusula Nona.

§ 2° • No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de

preferência, a cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas

inerentes, será feita na proporção da respectiva participação de cada sócio no

capital social preexistente.

§ 3® • Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade,

no que se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito

de preferência de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão,

para cancelamento ou para permanência em tesouraria, desde que até o valor

do saldo de lucros ou reservas, exceto a legal, e sem diminuição do capital

social.

§ 4® • Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas ou

pela sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a

cláusula nona, o cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social

e/ou dos direitos a elas inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro

social e devidamente mencionado na notificação e nos termos e condições

especificadas na mesma. A referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo

de 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo definido no § 1°. sob pena

de ser considerada ineficaz a notificação emitida para tal finalidade, devendo o

sócio quotista que pretender ceder suas quotas e/ou direitos a elas inerentes

efetivar novamente todo o procedimento definido neste instrumento.
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CLÁUSULA NONA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão ou

transferência de quotas, ou direiios inerentes a eslas, para terceiros que não

participarem do capital social da sociedade antes da referida cessão ou

transferência, dependerá do prévio consentimento dos sócios quotistas que

representem % (Três quartos) do capital social da sociedade, o quaí poderá ser

dado no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições

prévias estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência.

Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de

quotas pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput

desta cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se realizado em

desacordo com o disposto nesta cláusula, não produzirá quaisquer efeitos

perante a sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO

NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JACIR PEDRO

GASPERINI e lEDA MARIA GASPERINI FLORES, com os poderes e

atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa

e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,

instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como

praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou á

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome

empresarial isoladamente.

§1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

§2." - Os administradores da sociedade, desde que autorizados por escrito

pelos sócios quotistas representantes da maioria do capital social, poderão

JUNTA COmEPCIAL
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nomear procuradores para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de

mandato estabelecerá os poderes que lhe serão atribuídos, observadas as

limitações contidas neste instrumento. O prazo de vigência o referido

instrumento de mandato poderá ser prazo indeterminado.

§ 3.°- Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao

disposto no art. 1.061 da Lei n.'' 10.406/2002, ou seja, a designação deles

dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não

estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralizaçào.

§ 4.°- A invesíidura de administrador designado em ato separado deverá

obedecer às formalidades da legislação vigente.

§ 5® - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão

ser destituídas a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios

quotistas titulares de quotas correspondentes a Va (três quartos) do capital

social, sem direito a qualquer indenização. 0(s) Administrador(es) será(ão)

considerado(s) empossado(s) e investido(s) em sua(s} função(ões) na data de

assinatura deste contrato social, ou na data da assinatura da alteração do

contrato social que o(s) tiver designado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DEVERES E DA

RESPONSABILIDADE DO(S) ADMINISTRADOR(ES): Além de outros deveres

e responsabilidades previstos na legislação aplicável, o(s) Administrador(es)

deve{m) servir a Sociedade com lealdade, transparência diligência, tratando os

negócios da Sociedade como matéria confidencial, sendo-lhe(s)

expressamente vedado:

a) obter vantagem pra si o para terceiros, em detrimento dos interesses da

Sociedade;
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.V Folha; 16 de 21b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em
razão do exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade;

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de
aproveitar oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou
poderíam(m), razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesses
da Sociedade:

d) adquirir bem ou direito de que tinham(m) conhecimento ou poderia(m)
razoavelmente ter conhecimento considerar-se necessário à
Sociedade, ou que esta tencionasse adquirir; e

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas
contábeis vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente
aceita, que possam de quaiquer forma, alterar o resultado financeiro ou

contábil da Sociedade.

§ 1° - Cumpre ao(s) Administrador(es) abster(em)-se de manter atividades
profissionais ou de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a
Sociedade, salvo se esta. desde que consignado em Reunião de Quotistas,
não se interessar pelo desenvolvimento do negócio ou da atividade. É vedado
ao(s) Administrador(es) intervir(em) em qualquer operação societária em que
tiver em interesse conflitante com o da sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar
os sócios quotistas do se impedimento e fazer consignar em documento
escrito, a natureza e extensão desse impedimento.

§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Administrador somente
pode contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou equitativas,
idênticas às que prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em
que a Sociedade contrataria com terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE
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de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a

propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios

poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore",

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao

término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores

prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis

requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as

Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros

ou perdas apurados, na mesma proporção ou não das quotas de capital que

possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes

patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas

demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios,

a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ou não às quotas de

capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1,059 da Lei n.''

10,406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro

meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administradores quando for o caso.

§ 1.° - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço

patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a

prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a

administração.

§ 2." - Ficará dispensável qualquer reunião, se todos os sócios decidirem por

escrito sobre a matéria objeto dela.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISSOLUÇÃO PARCIAL DA SOCIEDADE:

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção,

ou falência de sócio quotista, a Sociedade poderá (a) considerar os herdeiros,

legatários, curadores ou síndico do sócio em questão como o novo sócio

quotista ou (b) pagar os respectivos haveres aos herdeiros, legatários,

curadores ou síndico do sócio em questão. No caso de retirada, mesmo por

dissidência ou exclusão de sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres

diretamente ao próprio sócio quotista, a Sociedade pagará os haveres

diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, o

pagamento será feito de acordo com as disposições estabelecidas neste

contrato social.

§ 1® - O pagamento dos haveres será realizado com base na situação

patrimonial da sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do

falecimento, declaração de ausência e/ou de incapacidade, extinção, falência,

retirada ou exclusão do sócio quotista (data do evento), ou dentro de qualquer

período convencionado de comum acordo com a Sociedade. Os haveres

corresponderão a uma soma igual à participação do sócio no patrimônio liquido
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da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não distribuídos até a ata do

evento, apurada em balanço tíspeciaimente levantado com este propósito,

acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha os

sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano.

Qualquer importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a

data do evento, na proporção os lucros apurados no balanço especial

levantado na data do evento, se essa data não coincidir com a do

encerramento do exercício social.

§ 2® • Os sócios quotistas tem o direito de se retirarem da Sociedade, mediante

comunicação prévia ao outro sócio, feita com 60 (sessenta) dias de

antecedência. Os haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no

disposto no parágrafo anterior.

§ 3® • No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando V-

(três quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa,

deliberar a exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do

contrato social, onde conste que a exclusão se deu por justa causa. O

pagamento dos haveres do sócio excluído será feito de acordo com o

Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de sócio titular da maioria as

quotas sociais, se operará necessariamente por vias judiciais nos termos da lei.

§ 4" - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada
ciência da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 (oito)

dias, sendo convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre

sua exclusão, na qual lhe será dado o direito de usar da palavra para o

exercício de seu direito e defesy, mas não lhe será dado o direito de voto para

deliberar acerca da exclusão.

3L
• JUNTA COMFRCIAL

ÜO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N° 20155834185.
PROTOCOLOS 155834185 DE 30/11/2015. CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRE: 41202791738.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2 015
vntfw.empreaa£acil.pr.gov.br

A validade deste documenco, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03

NIRE: 412.0279173-8
Folha; 20 de 21

§ 5° • A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o

Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida

independentemente da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do

sócio quotista representando a maioria absoluta do capitai social.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO TOTAL DA

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação

dos sócios quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade.

A Sociedade será dissolvida e pleno direito pela declaração de falência, peta

falta de pluralidade de sócios não reconstituída no prazo de 180 (cento e

oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar e

nos demais casos previstos na legislação aplicável.

§ 1® • A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação,

em virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de

incapacidade, falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios

quotistas, continuando a operar com o{s) quotista(s) remanescente(s).

§ 2® - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da Sociedade, o

liquidante será eleito pelos sócios quotistas representantes, no mínimo, de Va

do capital social, em reunião de quotistas. Nessa hipótese, os haveres da

Sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os sócios quotistas, na proporção do número de

quotas que cada qual possuir,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santa

Helena-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais

especial ou privilegiado que seja ou venha ser.
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em

via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a

cumpri-lo em todos os seus termos.

Santa Hetena-PR, 17 de Agosto de 2015

IgásXerini PERINI FLORES

JUNtA COMERCIAL
DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15s26 SOB N» 201S58341B5.
PROTOCOLO! 15583418S DE 30/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR155834185. NIRE: 41202791738.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertaâ Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/12/2015
ww. empresa fácil .pr.gov .br

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



« f •

Selo 0>-t2v{ Confcl* •«sit

TMEUONATOEÍ'ROm"oVE'TlTU.OS :DL.lce OAooit^. Bueno- Ot.í.al
Avenica ?a'iniL •481-'veri:^-^

Fjfflt.L4!Lj3mi:00 C£P e5.90;-C-vC E-^.f ;r.;PíBtí!:KfS'̂ i^®ÍOLTjW^^,
R«oan.ço =.' V.^o.«.r. oe jac:R '

SANTA Hfi.EMA.PR 08 <3» CJ'uDfC 3^'? - .' ,
/

'Jiiice C Agísfi"' '
=e'' Bí;k«r BuÉÍ&^sXututi'••'

:.),v,íl':;,,AL
) fARANA

Selo Urt)vc.»71»..0»fAC, Control»: OE»h0.h0vS
r.ernuite «f.Q «m htto //fun«fcer com &r

TABEUONATO EPROTESTO OE TÍTULOS •Oulce D'Aflo»tini Bueno- Oficial
/^yenifli P#fAr'i.ii usi- Centr,Q-Sint» .

Eflt5t.LO2i25í^l250 ÇEP.95 $$2-000

Reconfieço firma por veroaoeri oe lEOA
SANTA HÉLENA-PR 13 ít out

Outce D A_
^en

flore

JUNTA COMERCIAL DO BSTAOO DO PARANÃ • SBDB

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 15:26 SOB N" 201S5S34185.
PROTOCOLO: 1S583418S DB 30/11/2015. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO;
PR1S58341B5. NIRE: 41202791738.

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Llbertad Bogus
SBCRSTÃRIA OBRAL

CURITIBA. 09/12/2015
vww.en^resafaeil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua auteacidaâe dos respectivos portais.
Informando seua respectivos códigos de verificaçSo



5
0

S
C

S
9

Z
t6

m
M

iaV
N

O
IW

^
M

ls
i
i
t
m

n
i

H
U

N
I

tfb
lIV

A

C
A

R
T

Ó
R

IO
B

U
E

N
O

A
U

TEN
TIC

A
Ç

Ã
O

Certifico
quea

presente
fotocópias

é
fie!do

original,com
o

quaroortferi,D
oi^ô.

(
)D

ulce
D

'
(

)P
ertB

acke
)C

>
enlse

)B
runa

T
a
b

e
lo

n
^

cie
E

xclusivo
pai

Au&
ntícação

cie

uenjjí/iabellB
no-X

^Siibst
E

sc.Jo
ram

en
tad

a
ilrich

L
unkes-E

sc.Juram
entada

5
5

»

5
0

S
S

9
9

Z
=

^
6

n
s
u

u
s
v

irf
o

a
iiio

M

©



BUEIRO
_ SHnVIÇO NOTARIAL ^

EM BF5ANC0

gBWViço NOTARIAL

EM BRANCO



05/03/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEinscrição
85.513.521/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELEClMENro (NOMU DE FANTASlAj

SUPERMERCADO ITAIPU

DATA DE ABERTURA

28/09/1992

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
58.11-2-03 • Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTAL

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

721

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(045) 2821.219

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL

27/01/2001

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/03/2018 às 10:35:40 (data e hora de Brasília).

] Consulta QSA / Capital Social

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página; 1/1

Voltar

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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26/04/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IfAPRIMIR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 855i352i/oooi-o3
Razão Social: pato bragado comercio de alimentos ltda epp
Nome Fantasia:SUPERMERCADO itaipu

Endereço: av continental 721 / centro / pato bragado / pr / 85948-ooo

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018

Certificação Número: 2018042206572019414094

Informação obtida em 26/04/2018, às 08:58:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



06/02/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÀO

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 85.513.521/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arí. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 17:55:19 do dia 06/02/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2018.

Código de controle da certidão: 53C1.915E.CF91.0F2A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
PARANÁ

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°017591639-39

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/06/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wv^w.fazenda.pr.QOv.br

Página 1 de 1

EmiMo via Internet Púbbca (06/02/2018 17 47:09)



certidAo nr.

Munícípío de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

730/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constam débitos Tributários e Nào Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP
CPF/CNPJ: 85.513.521/0001-03

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,26 de Abril de 2018

Número de Autenticidade; 545573563545573

Município de Pato Bragado- Av.Willy Barth, 2885 • PatoBragado- Paraná• Brasil• Telefone 46-3282-1355

CNPJ: 9S.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

§

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 85.513.521/0001-03

Certidão n°: 144329039/2018

Expedição: 06/02/2018, às 17:53:28
Validade: 04/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PATO bragado comercio de alimentos ltda - epp
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o n°

85.513.521/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

rtugestôes: cndLiJtf3t.jus.br
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WBRUNETTO

Consultoria. Auditoria e Coniabtiiaade

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 86.513,521/0001-03
Cordiliieira Sistema ContAbil

Consolldaç^; Empresa

Balança Palrtinonlal

Grau; 4

ATfVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
CAIXA

BANCOS - CONTAS CORRENTES

CRÉDITOS
TÍTULOS E CONTAS A RECEBER

ESTOQUES
MERCADORIAS P/ REVENDA

VALORES E CRÉDITOS RECUPERÁVEIS
TRIBUTOS A COMPENSAR/RECUPERAR

ATIVO NAO-CIRCULANTE

INVESTIMENTOS
INVESTIMENTOS DIVERSOS

IMOBILIZADO
BENS TANGÍVEIS PROPRlOS
IMOBILIZADO EM ANDAMENTO
(-)DEPRECIACAO ACUMULADA

TOTAL DO ATIVO

Dulce D*
Pert

Bruna

CARTÒRfOBUENO

autenticação
Cartiflco qu*a prestntft fOtocóp^6 c6pla
M do original, como qualcQffwi. DouFj

abe«fl
.Subst

.Juramentada
eirtch Lunkes - Esc. Juramentada

-msi

BRUNETTO & CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA

Brunetto & Contadores Associados S/S Ltda
Rua Fortaleza, 1140 • Centro 1 Cascavel/PR
CEP: 85.810-050

o-RR /AK\

Cftrtlfioo que oselo de
autenticidade foina cllU folha do Documento

entregue à parte

PÁGINA:
Data:

Hora:

19/05/2017
08:31

Encerrado em: 31/12/2016

12/2016 12/2015

2.269.326,04 2.386.964,12

688.263,66 826.637,19

149.946.48 141.786,39
92,987,43 113,153,57
56.859.0S 28,632,82

108,952,13 310,787,04

108.952,13 310,787,04

429.086,43 373,363,76
429.085,43 373,363,76

279,61 0,00
279,61 0.00

1.581.062,39 1.571.026,93

665.00 665.00

665,00 665,00

1.580.397.39 1.570.361,93
244.466,00 236.264,25

1.462.721.35 1.437.833,34
-116.789.96 -103.735.66

2.269,326,04 2.396.964,12

www.brunettocontadores.com.br





^BRUNETTO
Consultoria, Auditoria e Contabilidade

PATO 8RAGAOO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 85.S13 521/0001*03 Bâtanço Palrírnonlíi
Cordilheira Sistema Oantábil
Conto»dac*o; emprax Qrau: 4

PASSIVO

PASSIVO ORCULANTE

FORNECEDORÊS
PORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGACOES TRABALHISTAS

FOLHA OE PAGAM. DE EMPREGADOS
FOLHA DE PAGAMENTO OE DIRIGENTES

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/ RECEITAS
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES S/ LUCRO
TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER

CONTAS A PAGAR
DEMAIS CONTAS A PAGAR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL ÍNTEGRALIZADO

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

TOTAL DO PASSIVO

Reoontiacamo» a exatidAo do presente Batina ainmoival coni oasa aeií misrmaçâes e na documentação apresentada, encerrado em
31/12/2016, somando tanto noAtivo como^írfí sivo. a imoonánu»^ RS 2.235.987,12 (dois milíiôes, duzentos e trinta e cinco mil,
novecentos e oitenta e sete reaise dora«nta\ ),e cm 3i.'12^2tfi5 sc "nanoi tanto noAtivo como no Passivo, a importância de RS
2.396.964.12 (dois milhões, trezentoj-^^vent. seis mil^,#K!CfC6'-'cs e sps«"n!a e quatro reais e doze centavos).

PÁGINA
Daia:
Hora:

1Ô/05/2017
08:31

Enccrradoem: 31/12/2018

12/2016 12/2D1S

2.236.887,12 2.3»6.»64,12

7B8.528.38 1.127.446,93

464.094.36
464.094,36

268.945,56
163.050,12
56.393.96
49.501,48

33.666.46
22.685.97
10.528.08

452,41

1.822.00
1 822.00

840.367,65
640.367,65

230.139,26
147.242,47

34.553,36
48.343.43

64.308.02

17.157,63
36.288.44

861,95

2.632,00
2.632,00

1.447.468,74 1.268^17.19

510.000.00
510.000,00

937,458.74
937,458,74

0,00
0,00

510.000,00
510,000.00

671.427,87

671,427,87

88.089.32
88.089,32

2.235.967.12 2.396.964,12

JACIR PEDRO GASPE
SOCIO ADMINIS

CPF 735.21

BRUNETTO E CONTADORES ASSOC SS LTDA
CLÁUDIO L BRUNETTO

CRC PR-040.176/0-4

RONALDO CÉSAR SILVA

CONTADOR
CRC 054060/0-0

CARTÓRKD BUENO

AUTENTICAÇÃO
Certifioo quea prBS8nts^>tocóplas é <
fiel do original, com Mdalcon^ 1

Í2018

no-TAeltt
• Tab.Subet

Esc. Juramentada
) BrunaM.Weírtoh Lunkes- Eec. Juramentada

BRUNETTO A CONTADORES ASSOCIADOS S/S LTDA

Brunetto & Contadores Associados S/S Ltda

Rua Fortaleza, 1140-Centro | Cascavel/PR

CEP; 85.810-050

+55 (45) 3322-2323

BCUA

www.brunettocontadores.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANÁCARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAL
FÓRUM ARTHUR HERÁCLÍO GOMES FILHO

CarCa (patrícia So6rinfo (Ce Camargo
Ciistiane M^eôer

ÇracieCe 'Martins Ceuscfi
Sandra 9dara Signorc

ESC. JURAMENTADOS

'Maria 'Tereziuíia SeijuiucCde C^riiar^o
TITULAR

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
'Cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERACÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE Al.IMENTOS LTDA - inscrito no CNPJ sob n.^
85.513.521/0001-03, com sede na Av. Continental, n.° 721, Centro, no Município de Pato
Bragado, nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partir da data do sinistro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

O REFERIDO É VERDAQE% DOU FÉ.
Marechal Cândido Rondon,'04 de abril dc 2018 - 14h:59min

Ccniarca dc- Marecnaí Cândido Rí--r.d..-=-
Ei;'ado do Paraná

CARTÓRIO MlSrj-RíSLiiüQR CONTAD''.')R, PARI ii/C:'-
oepositAriü i^-üvh.ico e avaliador ,iugic:al

Ri.13 5A\ Caín".-'
CNFjCL.3Çy.39'J/Ü0íj-I'71

Mona Teiw/ir.ha Saquineí cia Camargo
Oficial

Sandra ÍMara ^ignore
Esc- Juramentada

<5^

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85,513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Dragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 038/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ARTIGO T DA CONSTITUICÂO FEDERAL

Prezados Senhores:

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ n.° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representame legal, o Sr. Jacir Pedro

Gasperini, portador do documento de identidade RG n° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.'̂ 35.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo
27, da Lei n° 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do

artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de

18(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

fjg 513.521/0001«0i^ ^ '̂0 BragadíveTde Mai( e2018,
Pato Bragado Comérdo

de Alimentos Ltda
AV.COHTINEHm'721

I i»a<M. PWO BRAaAOO •PARANÀ_
PATO BRAGADO COMERCI^íl^

JACIR PEp3jí^^'ERl^I
SóciO adui

CPF N"

RG n° 4.064.453-9 SSP/PR

SLTDA



SUPERMERCADO ITAIPU
PATOBRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.® 038/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR
OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita

no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jacir Pedro

Gasperini, portador do documento de identidade RG n.° 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e
do CPF n. 735,219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem

impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por serexpressão da verdade, firmamos o presente.

185.513.521/0001-0?
pato Bragado Comércio

<ie Alimentos Uoa
AV.COHTlM6irrAL.ni .

PATO BRAGADO COMÉRCIO D
JACIR PEim^flÉPERI

SóciOij^fifnistrador ^
CPF N" 735.219.499-

RG n° 4.064.453-9 SSP/P

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

ENTOS LTDA



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Dragado - Paraná.

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n° 038/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n." 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.°

4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da
Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

IÍ5.513.521/OOOl-<^
Pato Bragado OoméiCiO

de Alirneníos Ltda

AV, COHTlHEirTAt «TH ,
t»«-000. PATO BRAOADO •

PATO BRAGADO COMERCIO DE A

JACIR PEDRO G

Sócio Admin

CPF N<^ 735.219.499-15

RG n° 4.064.453-9 SSP/PR



SUPERMERCADO ITAIPU
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ: 85.513.521/0001-03
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219.

Pato Bragado - Paraná.

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A empresa proponente PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ n° 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.® 4.064.453-9, emitido

pela SSP/PR, e do CPF n.° 735.219.499-15, participante da Licitação Modalidade Pregão

Presencial de n° 038/2018, DECLARA sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito,

que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor

municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretários.

Comértio
%

pato<je Alimentos i*»

0-

Lf
PATO BRAGADO COMERCIO DE

JACIR PEDRO G

Sócio AdminiétrSOor
CPF N" 735.219.499-15

RG n" 4.064.453-9 SSP/PR

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

OS LTDA



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELi - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha 1 de 4

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
738298Ô5/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME. com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR.CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
RESOLVE alterar a EIRELI {Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da 1^ alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE; 416.0044810-3 em
16/06/2016, protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta ; nascida em
04/11/1993, devendo constar; nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capitai no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700,00 ( noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700
(noventa e três mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700(cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado neste ato, em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de 93.700,00 (noventa e três mil e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa e três mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelo titular:

^tíô® r : Valor R$
MARCIANI LUZANI 100 93.700

,

93.700,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento. ^

JUNTA CO^^S
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÀO:
11701048163. NIRE; 41600448103.
M.LOZANI COMERCIO DE AXIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

i

A validada deat* documanto, se in^raaao, fica aujeito à coiiç>rovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA; À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

MARCIANl LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993. natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n® 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
resolve consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Wílly Barth, 2856,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85.948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério
de sua titular, abrir filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa tem por objeto social: WlINIMERCADO, AÇOUGUE E
PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS; ROUPA
INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE /
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMERCIo/^
VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS. 7*
ELETROPORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSlCAIS,COMERCIO VAREJISTA DE^
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO^
ESCOLARES E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,CORTINAS E AVIAMENTOS;COMERCIO

JUNTA COME^tAL
CK3 PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N" 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. KIRE; 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL \("\j

CURITIBA, 21/03/2017
Mww.enqoresafacil .pr.gov.br \

A validade deste documento, se iiiç>resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha 3 de 4

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,MATERIAL ELÉTRICO, E MATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA;COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME.E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA: Aempresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mü e setecentos
reais)dividido em 93.700( noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal de R$
1,00(um real) cada. o qual esta totalmente integraiizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela sua titular MARCIANI LUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integraiizado.

CLÁUSULA SEXTA: Atitular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.(Art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O término da cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA: Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integraiizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e suptetivamente pela
lei da Sociedade Anônima.

.JUNTA COf*£R€(AL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N° 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.

H.LOZANI CCM4ERCI0 DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.ençresafaci1.pr.gov.br

A validada desta documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.



2® ALTERAÇÃO DOATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n« 24.750.692/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rctani Luzani

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE
Av João Azeredo de^uza. 745. Sâo Clemeníe. Santa Helena «PR.

Tel: (45)3'27^1235. CNPJ: 78 101.029/0001-57
Reconheço a(^ftrma(s) SUPRA por VERDADEIRA de

MARCIANI LUZAHi íbmo M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
Y EIRÊfc^ME.

Sâ,oj de 2.017.

() Kàiren Lilcia Coi^çí^^Andersen - tabeliã.
() Dilma dos Sanlos Camargo - Escrevente Substituta.
XbFernanda Danieli Schmidt - Escrevenle Substituta
^lo Digital; xbzf9 .5jENK .z3GAl •a9YPQ . 2pqG9

{Consulte em wwv/ funarpen com bri

COMERCIAI
OOPãRANíA

CARTÓRIO DISTRITAL SAO CtEMtNlL.
K»en Lúcia Cordeiro Anac. ien I

Tabeliã f

Fernanda Oanlell Schmidt
Escreveníe Sutisii!'».> i»

Ollma dos SantosCs
Escrevente Sutstuu.vi

DISTRITO DE SÂO CLêNíENTí=
Comarca deSanta Helena ♦ Par •

CERTIFICO o REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB K® 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LÜZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libert:ad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

2^ validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
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'1&'04/2Õ18 Corr.prüvante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESITUAÇÃO
CADASTRAL

MOME EMPRESARIAL

M.LÜZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOMEDE FANTASIA)
LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

DATA DE ABERTURA

09/05/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria

Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Comércio varejista de tecidos
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de artigos esportivos
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

Comércio vare

ista de suvenires, bijuterias e artesanatos
ista de carnes >açougues
ista especializado de instrumentos musicais e acessórios
ista de artigos de joalheria
ista de brinquedos e artigos recreativos
ista de materiais de construção em geral
ista de artigos de óptica
ista de artigos do vestuário e acessórios
ista de calçados
ista de materiais hidráulicos
ista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

47.42-3-00

47.51-2-01

47.55-5-01

47.53-9-00

47.61-0-03

47.63-6-02

47.55-5-03

47.89-0-01

47.22-9-01

47.56-3-00

47.83-1-01

47.63-6-01

47.44-0-99

47.74-1-00

47.81-4-00

47.82-2-01

47.44-0-03

47.59-8-01

47.44-0-05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV WiLLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2016

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITTJAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/03/2018 às 16:35:50 (data ehora de Brasília). ^

file:///F:/PREG%C3%95ES/2018/M.%20LU2ANI/NEGATIVAS/CNPj.htmi

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Página: 1/2
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r6;04/23Ta Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRÍÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANi COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

DATA DE ABERTURA

09/05/2016

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS " '"
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
85.92-9-01 • Ensino de dança
47.59-8-99• Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriomiente
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários
47.21-1-02 • Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho

CODIGOE DESCRIÇÃODANATUREZA JURlOICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

AV WILLY BARTH

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO"

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

2856

COMPLEMENTO

FUNDOS

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1240

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
09/05/2016

MOTIVOOE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/03/2018 às 16:35:50 (data e hora de Brasília).

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, diaue aaui.
Atualize sua página

file:///F;/PREG%C3%95ES/2018/M.%20LUZAN!/NEGATIVAS/CNPJ.html

Página: 2/2
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2':/04/201'8 httpsVAAíww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

CAÊJmA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24750592/0001-27
Razão Social: m luzani comercio de aumentos eireü me

Nome Fantasia:LW representações comerciais

Endereço: av willy barth 2855 fundos / centro / pato bragado / pr /
85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/04/2018 a 09/05/2018

Certificação Número: 2018041012251593542793

Informação obtida em 21/04/2018, às 11:33:04.

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1



21/04/2C18

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:50 do dia 21/04/2018 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/10/2018.

Código de controle da certidão: 0BO7.AE85.8B7B.D953
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PARANÁ
GOVERNO 00 ESTADO

SMrvtwta FuMda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017581043-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.750.592/0001 -27
Nome; M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/06/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazendapr.gov.br

Página 1 de 1

Enwficto via Internet PúMca (05/02/2016 09:55:26)



CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

462/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, era nome de:
Contribuinte: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ: 24.750.592/0001-27

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,07 de Março de 2018

Número de Autenticidade: 564581107564581

Munic^ío de Pato Bragado - Au. VAHy Barth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355

CNPJ: 95.719.472/0001-05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.750.592/0001-27
Certidão n°: 147129198/2018

Expedição: 03/04/2018, às 09:42:39

Validade: 29/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

24.750.592/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt0tst.jus.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RON0ON - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO D5STR1BÜIDOR. PMITITKM. CONTADOR, DEPOSITÁRK) PÚBLICO EAVALIADOR JUDICIAI

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TfTUlAR

Capks Patrícia Sobrinho dc Camargo
Cristianc Web«"

&raciele Mçrtins Leusch
Sondra Mara Signorc
JüRA^NTW)08

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros
e sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existentes
neste catório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃÔ DE FALÊNCIA,
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME - inscrito no CNPJ
sob n® 24.750.592/0001-27, cora sede na Av. Willy Barth, tf 2.856, centro, no
Município de Pato Bragado nesta Comarca.

CERTIFICO, maisque, procedi buscas a partirda data do sinistro
do Fórum Ibcal em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos.

7 flAiJ 2018

"eOfíFEfíEGOííil 0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.
N^echal Cândido Rondon, 08 de março de 2018 - 16:30 horas.

1 ni •, T. V

' LiqiT^AOC0M1SS^0[ ^ERM \ Graciele Matíns Leusch
E. Juramentada

I
Comarca de Marechal Cândido Ronccn

Estado do Pmenà

ftxm PeniEbs. 541 Centre
CNPJ oe.wi.asafoooi-Ti

T«r8i>ntio Siaífim»'d» Cmtargo

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR
CEP 85960-1000 Fone/Fax: (45) 3254-9709



PÁGINA: 000001

DIÁRIO GERAL

TERMO DE ABERTURA

Contém este livro 000167 (cento e sessenta e sete) página(s), numeradas eletronicamente de
000001 a 000167, do período 01/01/2017 a 31/12/2017, e servirá para os lançamentos no DIÁRIO
GERAL de n® 000002 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte identificado:

Nome

Endereço

Bairro

CEP

Município

Insc. Municipal

Insc. Estadual 9072117627

CNPJ 24.750.592m(W1-27

M.LUZANl COMERCIO DE AUMENTOS BREU - ME

AVENIDA WILLY BARTH, 2856-FUNDOS

CENTRO

85948-000

PATOBRAGADO-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

41600448103

Data do Registro; 09/05/2016

PATO BRAGADO, 01 de Janeiro de 2017

VRCIANI LUZANi

•NÇAO: TITUUR

5; 73829895

•F: 037.027,449-08

f.ft»frAC»^ERClALDO ,
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANOICK) ROHD(^

Termo de Autentlciçâo is/ocaors-s
o prtreoflfç ivrwficna. jwrmtm «xa!n.?iado-6 cc»?!«fKlo. «ni csuí^awicteíètou

em «tgor «m íenr^ altura s eriCwaiTWfflo.
eÃNCXOO RONCM5N ,

1|

AStBípE SlQüEiRAj
FUNOÃO: CONTAE

CPP: 353.542.670-72

ORO: 046189/0-0

f<esj'ONSA

• •

I 2018

®5t«3ECGM
0 68ISIMRI

I0i



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • ME

BALANÇO PATRIMONIAL
0272 M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 FOLHA: 000154

N« do Diário: 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A 31/12/2017
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

BANCO CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

ESTOQUES

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Total do ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

DUPLICATAS A PAGAR

FORNECEDORES

INFASA IND. DE FARINHA MATRIZ

DEROMA COMERCIO EMBALAGENS

BOCCHI ATACADO LTDA

COMERCIAL DESTRO LTDA 07-39

FRIMESA COOP. CENTRAL 22-71

METTROS IND. E COM. DE TEC. E FIBRAS LTD

MARClA H.S. SARTORI

GAZIN IND. COM. MOV. ELETRODOMES. 25-58

MARICOTA IND. COM. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
SUPRIVEL PAPELARIA E INF. LTDA-EPP

MJM PANIFICADORA LTDA

ANDRÉ FRAN. DOBLI. E CASEMIRO MINA. J.

COPACOL COOP. AGRO. CONSOLATA 31-06

Nc PAPÉIS IND. E COM. LTDA
VACCARIN & ALFF LTDA ME 01-27

BUCHOLZ CIA LTDA

ARMARINHOS ESTER LTDA

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA DISTR. EIRELI

REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA

ESTOQUES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDÊNCIAIS
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDÊNCIAI

PROVISÕES

PROVISÕES TRABALHISTAS

PROVISÃO DE FERIAS

PROVISÕES TRABALHISTAS > RQRRiiinn

n ? MA!J

350.763,16 D

350.763,16 D

9.051,91 D

9.051,91 D

11.627,66 D

11.827,66 0

371 .642.73 DJ

552,50 C
317,40 0

297,85 C

8.533,75 C

997,61 C

306,25 0

3.141,81 C
3,597.30 C

241.50 0

259,00 C

588.00 0

2.850.00 C
1.869.20 0

1,163,40 0
535.40 C

570,00 C

1.919,89 0
84,00 0

597,19 0

28.422,05 C

1.231,53 0
107,09 C

107,08 C

1.445,70 C

446.19 0

446.190



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

BALANÇO PATRIMONIAL
0272M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 FOLHA: 000155
N° do Diério: 000002 PERlODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A 31/12/2017
—PÂTRiMÔNIÔ imbh

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO
MARCIANI LUZANI

CAPITAL INTEGRALIZADO

RESERVAS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

LUCROSOU prejuízos ACUMULADOS

fT>tal do PASSIVO EPATRIMÔNIO..

93.700,00 C

93.700,00 C

247.628,79 C

247.628,79 C

371.642,73 C

Reconhecemos exatidão d/presente balançi encerrado em 31 de Dezembro de 2017 confomie doc^entaçâo apresentada

\\0V
i

r^RCIAN) LU^
FUNÇÃO: TITUL

rr-

^Nl

AR

u

RG: 73829895

CPF: 037.027,449^.

AST^ SIQUEIRA
FUNÇAO: CONTADORA

CPF: 3M.542.670-72

CT/CI^: 046189/0-0

PBCFfíTlWI MlINiriPII
DíFITO BRjIBIDO

" 2 mi 2018

CBNFEliECOM
SOníQHML



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
0272 M.LUZANI COMERCIO OE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27

N» do Diário; 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO:

Nota

PÁGINA: 000156

01/01/2017 A 31/12/2017

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIA 662.654,83 C

RECEITA BRUTA 662.654,83 C

(-)DEDUÇ0ES DEVENDAS

(.) DEDUÇÕES E ABATIMENTOS
SIMPLES NACIONAL 26.425,87 D

(-} DEDUÇÕES E ABATIMENTOS 26.425,87 D

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS

BONIFICAÇÕES 617,27 C

OUTRAS RECEITAS 617,27 C

Total de RECEITAS 636.846,23 C

Nota

8 CUSTO

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS COMPRAS

CUSTO DE MERCADORIAS 296.756,85 D

CUSTO DAS COMPRAS 296.756,85 D

Tofâl de CUSTO 296.756,85 D

Nota

DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

SALARIOS E ORDENADOS

FÉRIAS

PREVIDENCIA SOCIAL (INSS)

SEFIP / FGTS

PRO LABORE

MATERIAL DE USO E CONSUMO

SERVIÇOS DE TERCEIROS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS E ASSESSORIA

ALVARÁ

CERTIDÕES / NEGATIVAS

SISTEMA

CERTIFICAD DIGITAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

ENCARGOS BANCÁRIOS

1/

1 ma;3

4.015,86 D

446,19 0

233,08 D

321.24 D

9.370,00 D

235,50 D

50,00 D

14.671,87 D

2.593,10 D

289,39 O

94,12 D

240,00 D

253,00 D

3.469,61 D

777,55 D



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
0272 M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 PÁGINA: 000157
N» do Diário: 000002 PERIODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A 31/12/2017

JUROS/MULTAS PAGOS
41,56 D

DESPESAS FINANCEtRAS 819.11 D

Total de DESPESAS
18.960.59 D

Resultado Financeiro:

Outras Recei pesas:

WTotal do/LUCRO dp^ef^do;
321.128.79 C

econhecemos Io da presente,derr^nstração encerrada em 31 de Dezembro de 2017 tonf >mie documentação apresentada

UAf^ANI LUZANI
jçAO; TITULAR
73629895

CPF; 037.027.449-08

IDE SiQUEIRM

PUr/çAO; CONTADORA
Pf: 353.542.670-72

/CRC; 046189/0-0

reçffiPiBHKiminrw
/ r. fHaBMaSO"!

^ 02UM 2018
COSfEBECOM

QOMBWM.



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados
0272M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELl - ME

CNPJ; 24.750.592/0001-27

DESCRIÇÃO

( + )

( + )

( + }

(+)

{+)

( + /-)

(-)

C-)

( + /-}

Saldo do Início do Período.... -

Ajustes Credores de Exercícios Anteriores .,

Correção Monetária do Saldo Inicial

Revers&es de Reservas

* Reservas de Contingência _ _. ...

* Reservas de Lucros a Realizar

Outros Recursos _ _ _ _ , _ .

Lucro Líquidodo Período

Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados....

Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores
Prejuízo Líquido do Período,.

TOTAL

DESTINAÇÕES

{-)

Transferência para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos Pagos ou Creditados .

Parcela dos Lucros Acumulados Incorporados ao Capital.

Outras Destinações. .. ... .. . - - -

TOTAL -

(') Lucros ou Prejuízos Acumulados

PÁGINA

DATA

MÊS/ANO

000158

31/12/2017

12/2017

VALOR

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

321.128.79C

0,00

0,00

0,00

321.128.79 C

0,00

73.500,00 D

0,00

0,00

73.500,00 D

247.628,79 C

Reconhecemos a ei .lidao da pres^te dètnonstruçâo .ncerrada em 31 de Dezembro de 2017 conforme doCamentaçâo apresentada.

Mm
WCIANI LUZANl'

^-^FUNÇAO: TITU
RG; 73829895

CPF: 037.027.449-08

y

ASTRID^IQUEIRA
FUNÇAa CONTADORA
CPF; àro.542.670-72

CT/CRC: 046189/0-0

y

'ATO RRAGJiDn

^ <m 2m

OflíQíffJSl

4



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • ME

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
0272 M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.692/0001-27

1 - DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

(+) Lucro Liquido do Exercício

(+) Depreciação

(=) LUCRO LÍQUIDO AJUSTADO
(ACRÉSCIMO) / DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP

Clientes

Estoques de mercadorias

Adiantamento a Terceiros

(=) TOTAL (ACRÉSCIMO) / DECRÉSCIMO DO ATIVO CIRCULANTE + RLP
ACRÉSCIMO I (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP

Fornecedores

Contas a Pagar

Provisão de IRPJ/CSLL

Lucro pago a titular

(=) TOTAL ACRÉSCIMO I (DECRÉSCIMO) DO PASSIVO CIRCULANTE + ELP
TOTAL DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

2 - DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Aquisição de Imobilizado

TOTAL DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

3 - DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Aquisição de Empréstimos Bancários

Aumento de Capital

TOTAL DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

(1+2+3) AUMENTO LÍQUIDO DE CAIJCA^E EQUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA EEQUIVALENTE^E CA^ NO INÍCIO DO ANO
VARIAÇÃO OCORRIDyNOiPEfflODÇ
CAIXA E EQUIVALENTES [^E CAIXA NO Fl AL DO ANO

MA0<âfANI LU2ANI

JÇAO: TITULAR IJ
RG: 73829895

CPF; 037,027.449-08

ASTRI^ &QUEIRA \
FUNÇA(y CONTADORA
CPF: 383.542.670-72

CT/CRC; 046189/0-0

PÁGINA; 000159

DATA; 31/12/2017

PERlODO: 12/2017
(Em Reais)

2017

o ? 20IB

CONFERE CDil'! ã
OORíQffiai

321.128,79

0.00

321.128,79

0,00

5.248.23)

0,00

5.248,23)

28.422.05

1.681,28)

0,00

73.500.00)

46.759,23)

269.121,33

0,00

0.00

0,00

5.700,00

5.700,00

274.821,33

84.993,74

274.821,33

359.815,07



PÁGINA; 000332

RAZÃO ANALÍTICO

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este livro 000332 {trezentas e trinta e duas) página(s). numeradas eletronicamente de
000001 a 000332, do período 01/01/2017 a 31/12/2017, e serviu para os lançamentos no RAZÃO
ANALÍTICO de 000002 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte identificado:

Nome

Endereço

Bairro

CEP

Município

Insc. Municipal

Insc. Estadual 9072117627

CNPJ 24.750.592/0001-27

M.LUZANf COMERCIO DE AUMENTOS BREU - ME

AVENIDA WILLYBARTH. 2856-FUNDOS

CENTRO

85948-000

PATOBRAGADO-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARANA

41600448103

Data do Registro: 09/05/2016

PATO BRAGADO, 31 de Dezembro de 2017

ÍARCIANl LU

UNÇAO: titular

<G: 73829895

:Pf: 037.027.449-08

ASTÍVDE SIQUEIRA

F^ÍjlÇÂO: CONTADOF
CPF: 353 542.670-72

CRC: 046189rtD-0

.0 2 MA!J 2018

»ESE GO^



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 038/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.°

24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI
LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.® 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.° 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

\f'

MARCIAIíjJ LI
Proprietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmaiI.com Página 4



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® 038/2018

Declaração de inexistência de impedimento legai para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.°
24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANI
LUZANI, portador(a) do documento de identidade RG n.® 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n° 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

- Í ç.

u

lARCIANI LWZANI

Proprietária

Fone: (45] 99815-0372 Email: mercadoIuzani@hotmail.com Página 6
Li



m. LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 038/2018

DECLARACÀO DE IDONEIDADE

Pelo presente instrumento, a empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 24.750.592/0001-27, por intermédio de seu
representante legal, o Sr.(a) MARCIANI LUZANI, portador(a) do documento de
identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 037.027.449-08,
DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

y^ARCIANl tiuZANI
Proprietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 3



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE; 90721176-27

Av. Wiliy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presenciai n.® 038/2018

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 038/2018, declara sob as
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

MARCIÂNI l^ZANI
Proprietaria

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 7



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

UCITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

CPF/CNPJ: 24.750.592/0001-27

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal,
nos termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas
em ra2âo de interposição de recurso com eíèito suspensivo ou de decisão judicial

Certidão emitida às 16:19:15 do dia 04/04/2018, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/f?p^INIDONEO :VERIFIC A

Código de controle da certidão: FWMF040418161915

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

c::x



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 24.750.592/0001-27

Requerente: M.LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Execuções - COEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas julgadas
irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa n° 68/2012;

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme

Instrução Normativa n^ 37/2009; e

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do arL 1^, da

Lei Complementar n° 113/2005.

Certidão emitida em 19/04/2018 11:55:57, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.Dr.aov.br.

Código de controle desta certidão: 66182668

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n^ 92, de 15/12/2014.

0
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'refeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N.081/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: COMERCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP

APrefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.^ 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.° 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n -
2660/2017 de 29/11/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR: que a empresa COMERCIO DE CARNES EALIMÉNTOS ESTRELA LTDA -
EPP, com sede na Rua Florianópolis, n9 984, Centro, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.5 15.280.224/0001-71,
encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste
Município, com o ramo de atividades de: Comercio varejista de carnes, oçougue,
comercio varejista e atacadista de mercadoria em geral, com predominância de
produtos olimentícios-minimercados, mercearia e armazéns, comercio varejista e
atacadista de bebidos, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, e
comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping. Este Certificado não dispensa
a Licitante de apresentaras Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente.

Pato Bragado, em 29 de novembro de 2017.

A a ' f ^

MARGOBEATRIS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Comprovante de Inscrição ede Situação Cadastrai - Impressão
https://www.receita.fa2enda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/imp.

de I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

R^B a\ua'̂ Sâo ^
Ainformação sobre oporte que consta neste comprovante éa declarada pelo contribuinte.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.280.224/0001-71
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

26/03/2012

NOME EMPRESARIAL

COMERCIO DECARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CASA DE CARNES E MERCEARIA ESTRELA PORTE

EPP

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.22-9-01 - Comérciovarejista de carnes -açougues

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.35-4-02 -Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
47.63-6-04 -Comércio varejista deartigos de caça, pesca e camping
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.81-4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO EDESCRIÇÃO 0ANATURE2A JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FLORIANOPOLIS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAJRRO/DISTRITO

CENTRO

ENTE FEOERATfVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

984
COMPLE^ENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45)3282-1743

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2012

MOTIVO DESmj/i^ÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 02/05/2018 às 13:04:25 (data e tiora de Brasília).
Página: 1/1

Copyright ReceitaFederaldo Brasil - 02/05/2018

02/05/2018 13:04



de

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPap.

IMPRtMiR VOLTAR

CAÊXA
CAIXA ÍICONOMiCA FECERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15280224/0001-71
Razão Social: comercio de carnes e alimentos estrela epp
Nome Fantasia:CASA de carnes e mercearia estrela
Endereço: '^ua florianopolis 984 / centro / pato bragado / pr /

85948-000 '

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29/04/2018 a 28/05/2018

Certificação Número: 2018042908270848369250

Informação obtida em 02/05/2018, às 13:06:05.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

02/05/2018 13:06
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25/04/2018

ministério da fazenda

W\t Secretaria da Receita Federal do BrasilProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA
CNPJ: 15.280.224/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nao constam pendencias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ^ ^ ^

Esta certidão evalida para oestabelecimento matriz esuas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta aele vinculados. Refere-se à situação do
nas^aLp^fv ® ®abrange Inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d doparagrafo unicodoart. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Aaceitaçao desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751 de 2/10/2014
Emitida as 16:11:34 do dia 25/04/2018 <hora e data de Brasília> " '
Válida até 22/10/2018.
Código de controle da certidão: AD28.113D.227B.49F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
GOVERNODO ESTADO

Sicnuila da raianoi

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N"017988142-76

Certidão fornecida para o CNPJ/IMF: 15.280.224/0001-71
Nome: COMERCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA

• i r, ° <^3 Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

nSaLta constatamos nao existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

t Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributaria e nao tnbutána, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/08/2018 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr qnv hr

Página 1 de 1

Êmitklo via Internet Pública (02/05/201$ 13:07:24)



CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
Secretariade Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

741/2018

OMunicípio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR oue

Tributários at. a presente Cata da e^isS^
Contribuinte: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 15.280.224/0001-71

reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou

^xSCâXXZâÇOSS•

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,02 de Maio de 2018

Número de Autenticidade: 720462218720462

Município de Paio Bragado -Av. Willy Barth, 2885 •Pato Bragado -Paraná -Brasil •Telefone 45-3J82-1355
CHPJ: 95.719.472/0001-05

/

"ú



PODER JUDTCIArJO
JUSTIÇA Dí) T.RABAL,HO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.280.224/0001-71

Certidão n°: 141072196/2017
Expedição: 01/12/2017, às 10:45:10
Validade: 29/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15 .280.224/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dnvi.ias e cugescc-es r "lu-it •• r.;r;.br



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
'-E - 9059066908RUA FLORIANOPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR

3282-1743

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

' AUMENTOS ESTREU LTDA EPP, inscrita no CNPJ n,.15.p0.224/0001-71, por mtermedio de seu representante legal, o Sr.(a) GEANCARLO DASSOLER
portador(a) do documento de identidade RG n.5 7.195.173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.é
035.280.239/10, participante da Licitação Modalidade Pregão de nS 038/2018, declara sob as penas da
Lei e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação ePregão, chefe do executivo municipal ou
secretanos. ^

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018

mcarlo Dassoler

7.195.173-1/CPF 035.280.239-10
''Sócio-proprietário

15.280.224/0001.
COMÉRCIO DE CARNES E

alimentos cSTRELA
LTDA - EPP

Rua Florianópo/ií, S34 •Centro
L85.948-000 -Pato Bragado PR )



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.e ; 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 038/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, Inscrita no CNPJ n.5 15.280.224/0001-
71, por intermédio de seu representante legal, oSr.(a) GEANCARLO DASSOLER, portador(a) do documento
de Identidade RG n.e 7.195.173-1, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.? 035.280.239/10, DECLARA sob penas
da Lei, que, que nao existem impedimentos legais para licitar ou contratar com aAdministração Pública
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

/J^r^/rÁÇi ,
Gea^Mrlo Dassoler
Rg/m95.173-1/CPF 035.280.239-10
Sótío-proprietário

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

T5.280.224/00!)1.7Í^
COMÉRCIO DE CAR.fCSE

AttíçEMTOS ESTRELA
LTDA-ÍTPP

Rua Florianópolis, 984 -Centro
L85.948-000 -Pato Bragado PR J



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ. 15.280.224/0001-71 |.e ; 9059066908
RUA FLORIANOPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.9 038/2018

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE fLPi
Complementar 123/2006)

Aempresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n^.
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) GEANCARLO DASSOLER
portador(a) da Carteira de Identidade n^. 7.195.173-1; edo CPF ns. 035.280.239-10. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei', que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( )MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3? da Lei Complementar n9 123 de
14/12/2006;

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso It do artigo 32 da Lei
Complementar nS. 123, de 14/12/2006.

ã

Declara ainda que aempresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4? do artigo
35 da Lei Complementar nS. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

. Legal: Geancarlo Dassoler

rgo: Sócio-proprietário

CÜMÈRCiO DE carnesE
aumentos EoTRELA

UTDA - EPP
Rua Florianópolis. 534- Centro

L85.948-000 -Psío Sragado



COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |.e.: 9059066908
RUA FLORIANOPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ 038/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Prezados Senhores:

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ
n.9 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, oSr.{a) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) do documento de identidade RG n.e 7.195.1173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^
035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante oMinistério
do Trabalho no que se refere àobservância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^, da Constituição
Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Gea/carlo Dassoler

M95.173-1/CPF 035.280.239-10

)clo-proprietário

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

COMÍRCíQ CARNES E
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COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |,E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 038/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADF

Prezados Senhores:

Pelo presente Instrumento, a empresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTREU LTDA
EPP, inscrita no CNPJ n.? 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
GEANCARLO DASSOLER, portador(a) do documento de identidade RG n.5 7.195.173-1 emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita aqualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

•^(07
G0^carlo Dassoler ^

7.195.173-1/CPF 035.280.239-10
5cío-proprietário

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

15.280.224/0001-7?
COMÉRCIO DE CARNP3 p

AL/iVitNTOS estrela
LTDA-EPP

Rira Fíonaíiüpolis, 984 -Centm
LCb.948-000-p3íoGr33ado PR j



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 080/2018

PREGÃO PRESENCIAL N.9 038/2018

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n® 038/2018, que tem como objeto a
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato
Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

Aos dois dias do mês de maio de 2018, às 14h20min horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth,
número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro substituta, senhora Margo Beatris
Seibert, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre
as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor
do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 038/2018, o qual tem como objeto a Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e
adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de
Referencia anexo ao Edital. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município de Pato
Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava disponível, na
íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações
abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital protocolaram os envelopes as seguintes
proponentes:

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME 24.750.592/0001-27
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 85.513.521/0001-03
TANIAINES BENDER-ME 11.535.586/0001-05
ESSER & CIA LTDA 04.760.853/0001-82
MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP 01.046.618/0001-55
MERCO POLPAS LTDA 01.594.103/0001-90
COMERCIO DE CARNES E AUMENTOS ESTRELA 15.280.224/0001-71

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos
solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes,
as quais estavam assim representadas/credenciadas:

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME EDUARDO WOLFF

PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA AMÉLIA WOJTZUK

TANIA INES BENDER - ME TANIAINES BENDER

ESSER 8t CIA LTDA EDIMAR ESSER

MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP FERNANDO HENRIQUE

MERCO POLPAS LTDA RUBENS RODRIGUES

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA GEANCARLO DASSOLER

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira, momento em que verificou-se que a
empresa ESSER & CIA LTDA estava credenciada mas o mesmo não se fazia presente no momento da
licitação, Em seguida, a Pregoeira solicitou aos credenciados que apresentassem a Declaração de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na
condição de Micro Empresa, conforme o caso. A Pregoeira classificará para participar da etapa de lances

iJ
Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00(^1-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores
ao menor preço ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem
anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
A partir de então, partimos para abertura dos envelopes n.® Qi, com as respectivas propostas de preços
apresentadas pelas licitantes, sendo que os valores apresentados por item constam na tabela de lances
anexa a esta ata. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e verificação,
momento em que a licitante MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP solicitou a desclassificação da licitante
MERCO POLPAS LTDA, pois a mesma não apresentou marca junto à proposta de preços, conforme
solicitado no Item 9.2.4 do edital convocatório, A empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA
questionou o item 11 do lote 02 cotado pelas licitantes, ESSER & CIA LTDA e PATO BRAGADO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA pois a marca cotada pelas mesmas não atende o solicitado no edital, ainda

questionou que no item 10 do lote 02 cotado pelas empresas M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME e PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA sendo que a marca não atende o
solicitado, pedindo a desclassificação das mesmas para o referido lote. Sobre o Lote 03 a licitante
COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA questionou a marca apresentada pela licitante ESSER &
CIA LTDA, solicitando sua desclassificação, pois o mesmo desconhecer a marca bem como não ter o selo
SIM/SIF. Sobre o lote 05 a empresa M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME solicita sua
desclassificação. Sobre o lote 05 verificou-se que nenhuma das licitantes cotou o iogurte solicitado,
ficando todas desclassificadas para este lote. Após isto as propostas retornaram ao pregoeiro, que da
mesma forma analisou-as e constatou-se que as colocações apontadas estavam de acordo as licitantes
apresentaram as propostas e atenderam em partes os requisitos mínimos previstos no Edital e foram
declaradas habilitadas no processo, quanto as Propostas de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou
os credenciados habilitados aos lances verbais, conforme item 16 do edital convocatório visando
melhorar o preço para fornecimento do objeto da licitação em pauta. As licitantes apresentaram interesse
na manifestação de lances verbais, conforme relação de lances ofertados constante no histórico do
processo em anexo. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n? 02 contendo a documentação
para a habilitação das licitantes vencedoras cujos documentos foram analisados e rubricados pelos
presentes, verificou-se que a empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e a empresa
COMERCIA DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA não apresentaram o documento 13.4.5 solicitado no edital

convocatório, sendo, portanto desclassificadas. Com a proposta e os documentos das licitantes em
questão válidos conforme com o solicitado no edital a PREGOEIRA CLASSIFICA & ADJUDICA o Objeto
desta Licitação as licitantes abaixo relacionadas. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública
às IShlOmin e lavrou-se a presente ata, a qual vai assinada pelos membros da comissão e representantes
das proponentes presentes que assim o quiserem.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES

LICITANTES PRESENTES

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 • CNPJ 95.719.472/OÕQl-
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado • Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TABELA DE LANCES//PREGÂO PRESENCIAL N.e 038/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem utilizadas nas
atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município de Pato
Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

LICITANTE TETO MÁXIMO 19 LANCE í»=LANg|; 59 unce|^
M. LUZANI N/C

PATO BRAGAD 29.245,00 23.800,00 22.648,00 DESCLASS.

TANIABENDER N/C

ESSER 23.845,00

MAQUEA N/C

MERCO N/C

ESTRELA 30.155,90 23.840,00 DECLINA DESCLASS.

TETO MÁXIMO LOTE 02 R$ 26.690,40
|LICITANTE TETO MÁXIMO — íkm— 4* iÀm—

M. LUZANI 22.686,50 DESCLASSIF.

PATO BRAGAD 25.938,25 DESCLASSIF.

TANIABENDER N/C

ESSER 19.218,50 DESCLASSIF.

MAQUEA N/C

MERCO N/C

ESTRELA 26.398,00 26.300,00 DESCLASS.

TETO MÁXIMO LOTE 03 RS: 34.398.00

|licitante TETO MÁXIMO is UNCE 2S UNCE 39 LANCE 4S UNCE 5S LANCE

M. LUZANI 31.900,00 29.000,00 22.500,00

PATO BRAGAD 33.560,00 29.500,00 DECLINA

TANIABENDER N/C

ESSER 24.145,00 DESCLASSIF.

MAQUEA N/C (
MERCO N/C

ESTRELA 34.020,00 30.000,00 23.000,00 DECÜNA

l
TETO MÁXIMO LOTE 04 R$ 22.040,00
"lICITANTE
â

TETO IVlÂklMO 'imm— 32 LANCE 49 UNCE 59 UNCE

M. LUZANI 20.000,00 DECLINA

PATO BRAGAD 21.600,00 DECLINA

TANlA BENDER N/C

ESSER 22.032,00

MAQUEA 12.000,00 11.900,00 10.900,00 9.900,00

MERCO 16.800,00 DESCLASSIF.

ESTRELA 21.600,00 11.990,00 11.000,00 DECLINA

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Pâ Prefeitura do Município de Pato Bragado
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TETO MÁXIMO LOTE 05 R$: 20.367,00
iüCITANTE
s

TETO MÁXIMO

M. LUZANI 20.000,00 DESCLASSIF.

PATO BRAGAD 13.850,00 DESCLASSIF.

TANIA BENDER 20.367,00 DESCLASSIF.

ESSER 14.850,00 DESCLASSIF.

MAQUEA N/C

MERCO N/C

ESTRELA 20.195,00 DESCLASSIF.

TETO MÁXIMO LOTE 06 R$: 6.300,00
LICITANTE TETO MÁXIMO^Íá IBIANCEM LANCE 49 LANCE BALANCE 1
M. LUZANI N/C

PATO BRAGAD 6.100,00 DECLINA

TANIA BENDER 6.300,00

ESSER 3.750,00

MAQUEA N/C

MERCO N/C

ESTRELA 6.000,00 DECLINA

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0üer'.05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL NS 038/2018.
OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município
de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.s 038/2018,
que é o Menor Preço POR LOTE, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio apresenta as propostas
de Preços apresentadas pelas empresas abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: ESSER St CIA LTDA

LOTE: 01

VALOR GLOBAL RS: 23.845,00

LOTE: 02 - FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

LOTE: 03

VALOR GLOBAL R$: 22.500,00

EMPRESA VENCEDORA: MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP

LOTE: 04

VALOR GLOBAL R$: 9.900,00

LOTE: 05 - FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA

LOTE: 06

VALOR GLOBAL R$: 3.750,00

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 02 de maio de 2018.

r\

MARGO B^TRIS ^IBERT

Pregoeira Substituta

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wvvw.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.s 038/2018
OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros de alimentação a serem
utilizadas nas atividades desenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do Município
de Pato Bragado - PR, conforme relacionado no Termo de Referencia anexo ao Edital

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza
a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s)
abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA

LOTE: 01

VALOR GLOBAL R$: 23.845,00

LOTE: 02 - FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

LOTE: 03

VALOR GLOBAL R$: 22.500,00

EMPRESA VENCEDORA: MAQUEA & MAQUEA LTDA-

LOTE: 04

VALOR GLOBAL R$: 9.900,00

LOTE: 05 - FRACASSADO

EMPRESA VENCEDORA: ESSER & CIA LTDA

LOTE: 06

VALOR GLOBAL R$: 3.750,00

?lÍBLlCPiDQ NO DIÁRIO OFICIAL.

Visto

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, aos 03 dias do mês de maio de 2018.

LEOM

PREFE

RROHDEI

TO DO IstóNCIPIO

PUBUCM0N0DIÁR100F1C1AL_a_-

deoAloôiiiS-f'-,

Visto
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PARECER jurídico MUNICIPAL

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 038/2018.
Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão

Presencial, tipo "menor preço por lote", o qual tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios
a serem utilizadas nas atividades desenvolvidas pelo projeto Piá, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4^, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa
local (Jornal O Presente n^ 4499), fls. 42, no dia 30/03/2018, no Diário Eletrônico Municipal n-
1377 de 29/03/2018, fls. 01. no TCE de 29/03/2018, ficando definida a data de 17 de abril de

2018 as 08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as
propostas de preços e a documentação de habilitação.

Houve impugnação com relação ao regime de compras "Global" requerendo-se que o
mesmo fosse dividido em lotes, tal impugnação foi aceita, conforme documentos anexos e foi
realizada a reabertura do prazo e republicação do certame na imprensa local [Jornal O Presente
n^ 4503), fls. 42, no dia 13/04/2018, no Diário Eletrônico Municipal n^ 1387 de 12/04/2018, fls.
01, no TCE de 12/04/2018, ficando definida a data de 02 de maio de 2018 as 14h20 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre as datas de publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação
Administrativa n-037/2009 do TCE/PRque exige em seu art. 2-, inciso 1que a publicação ocorra
com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,
pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Analisando a Ata 080/2018 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identificou-se que sete empresas apresentaram envelopes para
concorrer ao certame, estando todas elas devidamente credenciadas, conforme anotado em ata.

A atuação empresarial destas é condizente com os objetos que se pretendem adquirir, tendo
apresentado todos os documentos exigidos. Pelo conteúdo dos documentos analisados não
houve ilegalidade no procedimento, alguns lotes restaram fracassados.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censur;^ de^putro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 03 de

^ V
Ha Ap. da S.Luft

Pt^curadora Municipal
Portaria d^omeaçõo n-320 de 09/09/2014

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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LW LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ME

ANEXO VIII PROPOSTA DE PREÇOS
À Comissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n° 038/2018
Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de VossasSenhoriasnossapropostade preços relativa A
presente licitação tem por objeto contratação de empresapara fornecimento de gêneros de alimentação a
serem utilizadas nas atividadesdesenvolvidas com crianças e adolescentes junto ao Projeto Pia do
Município de Pato Bragado - PR, conforme relacionado abaixo:

Lote 3: Carnes e Frios Total R$: 34.398,00
Ite

m

Qdd Descrição Marca R$Unit R$ Total

01 400 Carne de Bovino moída, sem gordura, sem escurecímento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, não pegajosa,
acondicionada em embalagem plástica, atóxica, de 2kg, com carimbo
do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Schaedier 12,00 4.800,00

02 200 Carne de Bovino, magra, sem osso, eliminação do excesso de gordura,
cartilagem e aponevroses, sem escurecimento, manchas esverdeadas
e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, acondicionado em embalagem plática, atóxica de 2kg, com
carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Schaedier 15,00 3.000,00

03 400 Carne de frango (coxa e sobre coxa), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica,
atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Copagril 4,50 1.800,00

04 400 Carne de frango (peito de frango), sem escurecimento, manchas
esverdeadas e / ou outras cores estranhas ao produto, firme, não
amolecida, nem pegajosa, acondicionado em embalagem plástica,
atóxica de 2 kg, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Copagril 6,00 2.400,00

05 200 Carne de Peixe (Filé), sem espinhos/couro/pele, congelado, com cor,
cheiro e sabor próprio, sem escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem

pegajosa, com carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM),
acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, pesando
aproximadamente 150g por unidade.

Do Gelson 23,00 4.600,00

06 150 Carne Suína magra (lombo ou pernil), sem osso, sem pele, eliminação
do excesso de gordura, sem escurecimento, manchas esverdeadas e /
ou outras cores estranhas ao produto, firme, não amolecida, nem
pegajosa, em cubos pequenos, acondicionados em embalagem
plástica, atóxica de 02kg, carimbo do órgão fiscalizador (SIF ou SIM).

Frimesa 10,00 1.500,00

07 200 Presunto sem gordura, firme, não pegajoso, sem manchas e não
fatiado, em peça, embalado a vácuo em saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garantem a integridade do
produto até o momento do consumo.

Frimesa 22,00 4.400,00

Valor total do lote 03: R$ 22.500,00 (Vinte dois mil e quinhentos reais).

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani(®hotmail.com Página 1
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Valor total da proposta: R$ 22.500,00 (Vinte dois mil e quinhentos reais).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 dias (sessenta) dias corridos.

Entrega conforme edital.

Dados Bancários: Caixa Agência: 1268 OP: 003 Conta: 2312-0

Declaramos que, em nossos pifeços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 02 de Maio de 2018.

MARCIANI LUZANI

CPF: 037.027.449-08

RG: 7.382.989-5
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